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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.330, DE 2003 
(Da Sra. Iriny Lopes) 

 
Acrescenta ao art. 55 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o parágrafo 
que discrimina. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE 27/03/2023, CONFORME O 
SEGUINTE TEOR: "TENDO EM VISTA A EDIÇÃO DA RESOLUÇÃO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS N. 1/2023 [...], CRIANDO A COMISSÃO DE 
TRABALHO E A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, REVEJO O DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO 
APOSTO..."..."PARA O FIM DE DETERMINAR SUA REDISTRIBUIÇÃO 
À COMISSÃO DE ADMISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇO PÚBLICO, EXTINTA PELA MESMA RESOLUÇÃO.". 
(ATUALIZAÇÃO DE DESPACHO: ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
COMUNICAÇÃO;  E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD),  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
(*) Atualizado em 29/08/2023, para inclusão de apensados (57) 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 6106/05, 7206/06, 7587/06, 665/07, 4772/09, 5155/09, 
7365/10, 1742/11, 2426/11, 3850/12, 3934/12, 4167/12, 4170/12, 4866/12, 5076/13, 
5329/13, 6202/13, 6530/13, 6939/13, 7326/14, 7610/14, 1086/15, 1908/15, 2143/15, 
2895/15, 3669/15, 4066/15, 4579/16, 5215/16, 6624/16, 6821/17, 7565/17, 9760/18, 
10443/18, 480/19, 985/19, 1100/19, 1184/19, 1467/19, 2867/19, 3270/19, 3489/19, 
3575/19, 3839/19, 4892/19, 5331/19, 6168/19, 857/20, 2561/20, 2904/20, 3172/20, 
3221/20, 4027/20, 1615/23, 2676/23, 3582/23 e 3855/23 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003
(Da Sra. Iriny Lopes)

Acrescenta ao art. 55 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, o parágrafo que
discrimina.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 55. .............

.............................................

§ 4º Na execução de contratos de publicidade, é
obrigatória a divulgação, no teor de cada peça publicitária, das
despesas totais realizadas ou previstas para a totalidade da
campanha, com a identificação do contrato administrativo
correspondente, pelo número do procedimento licitatório do qual
resultou ou do processo a que se refere o parágrafo único do art.
26.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Um dos maiores escoadouros de dinheiro público são as
milionárias campanhas de publicidade efetuadas para divulgação de “realizações”
que nada mais são do que o mero cumprimento da obrigação dos
administradores remunerados pelo Estado. Não raro, gasta-se na propaganda de
determinada obra mais do que se verteu para realizá-la, hábito que se configura
em um indesculpável e inaceitável desvio de finalidade.

Uma vez aprovado o projeto ora submetido à apreciação
dos senhores Deputados, não se pode ter certeza se tais distorções serão
superadas, mas pelo menos ter-se-á maior transparência na identificação dos
problemas delas decorrentes.

Por esses motivos, pede-se aos nobres Pares a aprovação
do projeto aqui justificado.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputada IRINY LOPES

30066300-107
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, Inciso XXI, da Constituição 

Federal, Institui Normas para Licitações e Contratos da 

Administração Pública e dá outras Providências. 

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

............................................................................................................................................ 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente 

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 

questão contratual, salvo o disposto no § 6º do art. 32 desta Lei. 

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 

aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 

Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964.  
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Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 

obras, serviços e compras.  

............................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.106, DE 2005 
(Do Sr. Josias Quintal) 

 
Dispõe sobre a realização de ações publicitárias no âmbito da 
Administração Pública Federal e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2005
(Do Deputado Josias Quintal)

Dispõe  sobre  a  realização  de  ações
publicitárias  no  âmbito  da  administração
pública federal e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  As ações publicitárias no âmbito da administração
pública federal direta e indireta serão realizadas somente:

I  –  para  a  promoção  de  campanhas  de  orientação  da
população nas áreas de saúde, educação e segurança, sobre matéria eleitoral e
outros temas de interesse social;

II  –  quando  estritamente  necessárias  à  consecução  dos
objetivos  de  ações,  projetos  e  programas  dos  órgãos  e  entidades  da
administração pública, visando fornecer informações precisas à sociedade sobre
a  forma  de  acesso  a  seus  benefícios  e  os  procedimentos  e  prazos  a  serem
observados.

§ 1º É vedada a publicidade institucional que se destine à
divulgação  genérica  de  projetos  ou  linhas  de  ação  de  órgãos  ou  entidades
públicas, suas metas e resultados.

*
A
3
A
6
3
6
0
9
1
7
*

 

  A
3A

63
60

91
7 

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

 
  

2

§  2º  Não  poderão  constar  de  publicidade  oficial  nomes,
símbolos  ou  imagens  que  caracterizem promoção  pessoal  de  autoridades  ou
servidores públicos.

Art.  2º  Os  contratos  de  publicidade  e  seus  aditivos,
firmados  por  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal  direta  e
indireta, serão divulgados na íntegra, até seu término, nas respectivas páginas na
Internet, sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998.

Art.  3º  Será  publicado  mensalmente,  no  Diário  Oficial  da
União, relatório de cada órgão ou entidade da administração pública federal sobre
os  respectivos  gastos  com  publicidade,  contendo,  no  mínimo,  as  seguintes
informações:

I – nome do contratado;

II  –  objeto  e  datas  de  início  e  previsão  de  término  do
contrato;

III  –  valor  pago  no  mês,  montante  pago  até  o  mês  e  o
restante a ser pago até o término do contrato;

IV – ações realizadas, indicando nominalmente os veículos
de comunicação utilizados.

§  1º  Os  relatórios  de  que  trata  o  caput  serão  também
divulgados nas páginas de cada órgão ou entidade na Internet.

§  2º   A divulgação de que tratam o  caput  e o § 1º  será
realizada até o 10º dia do mês seguinte.

§ 3º Os relatórios de que trata este artigo incluirão, no que
couber, os gastos com apoio cultural e patrocínio concedido por órgãos entidades
da administração pública federal.

§ 4º A divulgação de dados consolidados sobre os gastos
efetuados com publicidade por  todos  os órgãos e entidades da administração
pública federal  será feita por órgão competente do Poder Executivo. *
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Art. 4º O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 11.....

..................

VIII – celebrar ou autorizar a celebração de contrato de
prestação  de  serviços  de  publicidade  para  fim  não
autorizado por lei.”

Art. 5º Os titulares dos órgãos e entidades da administração
pública  federal  adotarão  as  providências  necessárias  para  a  execução  do
disposto nos arts. 2º e 3º desta lei.

Art. 6º O disposto nesta lei aplica-se à publicidade realizada
por  televisão,  rádio,  jornais  e  revistas,  impressas  ou  eletrônicas,  outdoors,
Internet  e  quaisquer  outros  meios  de  comunicação,  ressalvada  a  publicidade
legalmente obrigatória e a necessária à validade dos atos administrativos.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Apesar  dos  mecanismos  de  controle  existentes,  os
contratos de publicidade firmados por órgãos e entidades públicas vêm sendo
usados para fins ilícitos.

Ainda  mais  grave  que  buscar  a  promoção  pessoal  de
agentes  públicos,  conduta  que  atenta  contra  o  princípio  da  moralidade,
expressamente  vedada  pela  Constituição  Federal,  é  fato  que os  contratos  de
publicidade têm servido à prática da corrupção. No momento em que se redige
este  projeto,  o  País  encontra-se  estarrecido  pelas  denúncias  de  desvio  de
dinheiro público  viabilizadas,  entre  outros  canais,  por  contratos de publicidade
oficial. *
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Na verdade, o assunto vem provocando, há vários anos, a
apresentação de proposições legislativas destinadas a restringir a aplicação de
recursos em publicidade, a aumentar a transparência dos gastos e melhorar os
instrumentos de fiscalização. 

O  presente  projeto  de  lei  tem  o  objetivo  de  disciplinar  a
realização  de  ações  publicitárias  no  âmbito  da  administração  pública  federal,
indicando as áreas e situações em que poderão ser executadas. Busca também
permitir  maior  controle  social  sobre  esse  tipo  de  gasto,  propondo  a
obrigatoriedade de divulgação detalhada dos contratos e gastos com publicidade.
Por  fim,  pretende  caracterizar  expressamente  como  ato  de  improbidade
administrativa a celebração de contrato de prestação de serviços de publicidade
para fim não autorizado por lei.

Coloca-se,  assim,  o  assunto  em discussão no Congresso
Nacional,  na  expectativa  de  que  os  ilustres  Pares  apóiem  e  aperfeiçoem  a
proposição ora subscrita.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado Josias Quintal 

2005_9716_Josias Quintal_117
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.755, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre a criação de "homepage" na 

"Internet", pelo Tribunal de Contas da União, 

para divulgação dos dados e informações que 

especifica, e dá outras providências. 

 

Art. 1º O Tribunal de Contas da União criará "homepage" na rede de computadores 

"Internet", com o título "contas públicas", para divulgação dos seguintes dados e informações: 

I - os montantes de cada um dos tributos arrecadados pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, os recursos por eles recebidos, os valores de origem 

tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio (caput do art. 

162 da Constituição Federal); 

II - os relatórios resumidos da execução orçamentária da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios (§ 3º do art. 165 da Constituição Federal); 

III - o balanço consolidado das contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente 

idêntico, baseado em dados orçamentários (art. 111 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964); 

IV - os orçamentos do exercício da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e os respectivos balanços do exercício anterior (art. 112 da Lei nº 4.320, de 1964); 

V - os resumos dos instrumentos de contrato ou de seus aditivos e as comunicações 

ratificadas pela autoridade superior (caput do art. 26, parágrafo único do art. 61, § 3º do art. 

62, arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993); 

VI - as relações mensais de todas as compras feitas pela Administração direta ou 

indireta (art. 16 da Lei nº 8.666, de 1993). 

§ 1º Os dados referidos no inciso I deverão estar disponíveis na "homepage" até o 

último dia do segundo mês subseqüente ao da arrecadação. 

§ 2º Os relatórios mencionados no inciso II deverão estar disponíveis na 

"homepage" até sessenta dias após o encerramento de cada bimestre. 

§ 3º O balanço consolidado previsto no inciso III deverá estar disponível na 

"homepage" até o último dia do terceiro mês do segundo semestre do exercício imediato 

àquele a que se referir, e o quadro baseado nos orçamentos, até o último dia do primeiro mês 

do segundo semestre do próprio exercício. 

§ 4º Os orçamentos a que se refere o inciso IV deverão estar disponíveis na 

"homepage" até 31 de maio, e os balanços do exercício anterior, até 31 de julho de cada ano. 

§ 5º Os resumos de que trata o inciso V deverão estar disponíveis na "homepage" 

até o quinto dia útil do segundo mês seguinte ao da assinatura do contrato ou de seu aditivo, 

e as comunicações, até o trigésimo dia de sua ocorrência. 

§ 6º As relações citadas no inciso VI deverão estar disponíveis na "homepage" até 

o último dia do segundo mês seguinte àquele a que se referirem. 

Art. 2º O Tribunal de Contas da União fiscalizará o cumprimento do disposto no 

parágrafo único do art. 112 da Lei nº 4.320, de 1964. 

Art. 3º Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Tribunal de Contas 

da União atenderá a consultas, coligará elementos, promoverá o intercâmbio de dados 

informativos e expedirá recomendações técnicas, quando solicitadas. 

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas, 

quando necessário, conferências e reuniões técnicas com a participação de representantes das 

entidades abrangidas por estas normas ou de suas associações. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação. 

  

LEI Nº 8.429, DE  2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as Sanções Aplicáveis aos 

Agentes Públicos nos Casos de 

Enriquecimento Ilícito no Exercício de 

Mandato, Cargo, Emprego ou Função na 

Administração Pública Direta, Indireta ou 

Fundacional e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA   

.................................................................................................................................................... 

Seção III  

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração  
 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço 

de mercadoria, bem ou serviço. 

CAPÍTULO III  

 DAS PENAS  

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações:  

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
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função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 7.206, DE 2006 
(Do Sr. Lobbe Neto) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos custos totais da 
propaganda ou publicidade oficial em todas as ações de comunicação da 
Administração Pública  direta, autarquias, fundações, empresas públicas 
e sociedades de economia mista. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI N°           ,DE 2006
(Do Sr.  Lobbe Neto )

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
divulgação dos custos totais da propaganda ou
publicidade oficial em todas as ações de
comunicação da Administração Pública  direta,
autarquias, fundações, empresas públicas e
sociedades de economia mista.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos custos da
propaganda ou publicidade oficial de todas as ações de comunicação da Administração
Pública direta, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia
mista.

Art. 2º. Todas as ações de comunicação divulgadas por propaganda ou publicidade
oficial, incluindo anúncios, peças ou campanhas publicitárias da Administração Pública
direta, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista,
deverão incluir chamada para o custo total de seu produto final.

Parágrafo único. A divulgação dos custos totais a que se refere este artigo deverá
informar, de forma clara, visível ou audível, os valores referentes aos anúncios veiculados
e  a dotação orçamentária.

Art. 3º. Para os efeitos desta Lei, consideram-se as peças publicitárias veiculadas
em:

I – mídias impressas, tais como outdoors, jornais, revistas, folders, cartazes,
panfletos, faixas, materiais em silkscreen e quaisquer espaços reservados
em veículos;

II – mídias de áudio e áudio-visuais, abertas, de cabo, nacionais, regionais e
locais;

III - redes de correio eletrônico, portais, blogs e vídeo-blogs e
assemelhados;

III – mídias eletrônicas de quaisquer modalidades.

Art. 4º. A Administração Pública Federal publicará, anualmente, no Diário Oficial da
União, demonstrativos das despesas realizadas com propaganda e publicidade da
Administração Pública direta, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de
economia mista, com a discriminação do beneficiário, valor e finalidade.
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Art. 5º A realização de atos, programas, obras, serviços ou campanhas de
publicidade, na forma estabelecida no art. 2º, é vedada às empresas estatais de qualquer
espécie, ressalvando-se os atos de propaganda comercial, estritamente ligados ao objeto
de suas atividades.

Art. 5º O Tribunal de Contas da União poderá realizar auditoria da tiragem e
circulação de todos os veículos impressos que sejam programados pela publicidade
oficial.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição de 1988 estabelece com os princípios da Administração Pública de
legalidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, os pressupostos e diretrizes
fundamentais da publicidade oficial na Administração Pública. Diz o art. 37, § 1º:

“Art. 37............................................
§ 1º. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. “

O dispositivo constitucional acima mencionado é auto-aplicável.  A sua aplicação e
o seu cumprimento decorrem da força normativa da Constituição, sendo desnecessário,
para sua aplicação que o legislador infraconstitucional elabore normas  gerais. No
entanto, seria importante regular aspectos específicos, como a garantia da transparência
dos gastos com a publicidade oficial, em especial nas empresas estatais.  Atualmente, o
Decreto nº 4.799, de 4 de agosto de 2003 (Decreto autônomo), regulamenta o assunto em
termos operacionais, mas não trata da matéria objeto da presente proposição.

Notícia publicada no jornal O Globo de 5 de março de 2006, sob o título “Verba
para mostrar serviço”, alerta para a necessidade de garantir a transparência desses
gastos em publicidade, em especial, no que se refere não apenas à Administração
Pública direta, como também autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de
economia mista. Diz a notícia:

“O ano eleitoral põe em evidência o uso de recursos da publicidade
oficial e torna ainda mais tênue a fronteira entre o interesse público e o
empenho dos governantes para mostrar suas ações. No Orçamento de
2006, o governo federal reservou 42,9% dos recursos do setor para a
chamada publicidade institucional e 57,1% para a propaganda de
utilidade pública. Embora no papel a maior parcela das verbas seja
destinada a campanhas de interesse do cidadão, o esforço do governo
em mostrar seus feitos pode ser identificado também nessas peças
publicitárias. Como na campanha da merenda escolar, que teria como
foco incentivar a fiscalização do uso dos recursos, mas destaca o
reajuste de 38% no valor repassado pelo governo depois de dez anos
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sem aumento.
Especialistas e acadêmicos da área de publicidade condenam a tradição
dos governantes brasileiros de querer sempre mostrar serviço em vez de
produzir campanhas educativas que possam produzir mudanças
positivas de comportamento na sociedade.
“Defendo mais investimentos em publicidade na área governamental,
mas desde que tenham caráter pedagógico. Há políticas públicas em
que a comunicação é o eixo fundamental, como na coleta seletiva de
lixo. O problema é que a nossa comunicação estatal é usada de forma
político-eleitoral, quando precisávamos de mais campanhas
pedagógicas” — diz o diretor do Núcleo de Estudos sobre Mídia e
Política da Universidade de Brasília (UnB), Luiz Gonzaga Motta.
Para a professora do curso de marketing político e propaganda eleitoral
da Escola de Comunicações e Artes da USP Katia Saisi, não há
diferença substancial entre a propaganda do atual governo e a de
anteriores. “
“Há um grande investimento em campanhas de caráter laudatório, com
fachada de prestação de serviços público. Sem dúvida que poderia haver
um investimento desses recursos em educação formal — diz Kátia Saisi,
ressaltando, porém, a importância da propaganda: — É de interesse do
cidadão saber o que foi feito. É um dever do Estado mostrar o que fez. “
Temas educativos já tiveram fatia maior - No ano passado, o governo
federal (só administração direta) gastou R$ 331,1 milhões com
publicidade (pelo conceito de valores empenhados). Desse total, R$ 142
milhões foram gastos pela Presidência da República com propaganda
institucional, o equivalente a 42,9% do total. Os demais órgãos do
governo, principalmente ministérios, são encarregados da publicidade de
utilidade pública. O volume de recursos gastos com propaganda
institucional já foi superior ao destinado às peças de utilidade pública.
Em 2002, por exemplo, a institucional consumiu 60,8% dos recursos do
setor, contra 39% para utilidade pública. (...)”.

 Tramitam nesta Casa inúmeras proposições que visam dar maior transparência
aos gastos públicos com publicidade, em especial, nas empresas estatais. A presente
proposta que ora apresentamos à consideração dos Nobres Pares visa contribuir para o
debate sobre o tema.

Sala das Sessões,       de                            de 2006.

Deputado LOBBE NETO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 *Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;  
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*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos 

da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  
*Inciso “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas;  
*Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas 

de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 

de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio.  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 

punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública.  
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 

da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
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do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.  
Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
*Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 4.799, DE 04 DE AGOSTO DE 2003 

Dispõe sobre a comunicação de governo do 

Poder Executivo Federal e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 37, § 1º, da Constituição, e no art. 6º, §§ 1º e 2º, 

da Lei nº 6.650, de 23 de maio de 1979,  

D E C R E T A :  

Art. 1º A comunicação de governo do Poder Executivo Federal será executada de 

acordo com o disposto neste Decreto e terá como objetivos principais:  

I - disseminar informações sobre assuntos de interesse dos mais diferentes 

segmentos sociais;  

II - estimular a sociedade a participar do debate e da definição de políticas públicas 

essenciais para o desenvolvimento do País;  

III - realizar ampla difusão dos direitos do cidadão e dos serviços colocados à sua 

disposição;  

IV - explicar os projetos e políticas de governo propostos pelo Poder Executivo 
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Federal nas principais áreas de interesse da sociedade;  

V - promover o Brasil no exterior;  

VI - atender às necessidades de informação de clientes e usuários das entidades 

integrantes do Poder Executivo Federal.  

Parágrafo único. É vedada a publicidade que, direta ou indiretamente, caracterize 

promoção pessoal de autoridade ou de servidor público.  

Art. 2º As ações de comunicação de governo compreendem as áreas de:  

I - imprensa;  

II - relações públicas;  

III - publicidade, que abrange:  

a) a publicidade de utilidade pública, a publicidade institucional, a publicidade 

mercadológica e a publicidade legal; 

b) a promoção institucional e mercadológica, incluídos os patrocínios. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.587, DE 2006 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 225/2006 
 
Dispõe sobre a realização de publicidade oficial no âmbito da 
administração pública federal e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 
1992, e  6.404, de 15 de dezembro de 1976.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI 
Nº          , DE 2006 

(Da Comissão de Legislação Participativa)  

SUG nº 225/2006 

Dispõe sobre a realização de 

publicidade oficial no âmbito da administração 

pública federal e altera as Leis nº 8.429, de 2 

de junho de 1992, e nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a realização de publicidade 

oficial no âmbito da administração pública federal direta e indireta e altera as Leis 

nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 2º Excetuada a publicidade obrigatória por força de lei, a 

divulgação, por qualquer meio, dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas de responsabilidade dos órgãos e entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional deverá realizar-se unicamente com 
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objetivos educacionais, informativos ou de orientação social, no interesse 

exclusivo dos administrados. 

§ 1º Não poderão constar da divulgação de que trata o caput 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de agente 

público, considerado, para esse fim, o disposto no art. 2º da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992. 

§ 2º É vedada aos órgãos e entidades de que trata o caput  

a divulgação, por qualquer meio, dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas já realizados pelo próprio órgão ou entidade ou por outros integrantes 

da administração pública federal. 

Art. 3º É vedado às empresas públicas e sociedades de 

economia mista a realização de publicidade, por qualquer meio, salvo quando 

para fins comerciais, associados a seu objeto social ou atividades finalísticas, ou 

para atendimento de exigência legal, observado o disposto no § 1º do art. 2º. 

Art. 4º O Poder Executivo federal divulgará mensalmente, 

inclusive por meio eletrônico, dados relativos aos serviços de publicidade 

contratados junto a pessoas físicas e jurídicas, englobando: 

I - o objeto de cada contrato celebrado e a indicação do 

órgão ou entidade contratante e do contratado;  

II - as despesas realizadas e a realizar, no âmbito de cada 

contrato e em valores consolidados para a administração direta e indireta. 

Art. 5º A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10 ...... 

................... 

XVI – realizar ou autorizar a realização de publicidade oficial 
que acarrete promoção pessoal de agente público ou em 
desconformidade com as finalidades e condições 
estabelecidas em lei.” (NR) 

 

“Art. 17-A. A ação prevista no art. 17, na hipótese de que 
trata o inciso XVI do art. 10, poderá ser proposta por 
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qualquer cidadão, aplicando-se neste caso, no que couber, 
as disposições do art. 1º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 
1965. 

Parágrafo único. Salvo comprovada má-fé, o autor da ação 
prevista no caput ficará isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência.” 

 

Art. 6º  O art. 238 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 238 ...........    

§ 1º Constitui exercício abusivo do poder pelo acionista 
controlador de sociedade de economia mista, além das 
hipóteses previstas no § 1º do art. 117, a realização de 
despesas com publicidade vedadas por lei. 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 2º do art. 117 à hipótese 
prevista no § 1º deste artigo.” (NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem como origem sugestão 

enviada a esta Comissão pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. Conforme 

esclarece o ofício de encaminhamento da proposta, o anteprojeto original é da 

lavra do ilustre jurista Fábio Konder Comparato. 

A proposição ora submetida à apreciação dos ilustres Pares 

reúne uma série disposições visando disciplinar a publicidade oficial.  

A vedação de realização de publicidade oficial para o fim de 

promoção pessoal está estabelecida no art. 37, § 1º, da Constituição Federal. 

Embora a relevância da norma possa ser constatada por seu próprio status 

constitucional, o desrespeito a tal preceito tem sido uma constante.  

Com a finalidade de fazer valer o comando constitucional,  o 

projeto procura delimitar as situações em que a publicidade oficial pode ser 

realizada, exige a divulgação de dados relativos às despesas efetivadas e altera a 

24



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

 
  

 4

Lei nº 8.429, de 1992, que estabelece sanções pela prática de atos de 

improbidade administrativa. São também propostas modificações na Lei nº 6.404, 

de 1976, para dispor sobre o tema relativamente às sociedades de economia 

mista, que integram a administração pública indireta. 

 

Sala das Sessões, em         de                       de 2006.   

 
 
 
 
 

Deputado GERALDO THADEU 
Presidente 
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SUGESTÃO N.º 225, DE 2006 
(Da Ordem dos Advogados do Brasil.) 

 
Regulamenta o art.37, § 1º da Constituição Federal. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

SUGESTÃO No  225, DE 2006

Regulamenta  o  art.  37,  §  1º,  da 
Constituição Federal. 

Autor: Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
Relatora: Deputada Luiza Erundina

I - RELATÓRIO

Trata-se de sugestão de regulamentação do art. 37, § 1º, da 
Constituição  Federal,  que  contém  normas  sobre  a  realização  de  publicidade 
oficial. Eis o teor do referido dispositivo constitucional:

  “Art. 37 .......
  § 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas  dos  órgãos  públicos  deverá  ter  caráter 
educativo,  informativo  ou  de  orientação  social,  dela  não 
podendo  constar  nomes,  símbolos  ou  imagens  que 
caracterizem  promoção  pessoal  de  autoridades  ou 
servidores públicos.
....................”

O art. 1º do anteprojeto de lei sugerido define o campo de 
aplicação  da  lei,  englobando  a  União,  os  Estados,  do  Distrito  Federal  e  os 
Municípios. *
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O art. 2º traz os conceitos de ato, programa, obra, serviço e 
campanha, no âmbito da administração pública.

O art. 3º estabelece que, excetuadas as hipóteses legais de 
publicidade  obrigatória,  a  difusão  de  atos,  programas,  obras,  serviços  e 
campanhas dos órgãos e entidades públicas deverá realizar-se unicamente com 
objetivos  educacionais,  informativos  ou  de  orientação  social,  vedadas  a 
propaganda para a promoção pessoal de autoridades e servidores públicos e a 
publicidade de atos, programas e obras já realizados.

O  art.  4º  permite  a  publicidade,  no  âmbito  de  empresas 
estatais,  apenas  com  objetivo  comercial,  associado  às  respectivas  atividades 
finalísticas.

O art. 5º exige que o aumento das verbas de publicidade de 
um exercício financeiro para outro seja justificado no projeto de lei orçamentária, 
cabendo  à  comissão  legislativa  competente  opinar  expressamente  sobre  a 
matéria. Ainda segundo o dispositivo, a previsão orçamentária de despesas com 
publicidade oficial em ano eleitoral não poderá ultrapassar o montante previsto 
para esse fim no orçamento do ano anterior.

O art. 6º determina que o Poder Executivo assegure o direito 
de  acesso  sobre  os  dados  financeiros  relativos  à  publicidade  oficial,  com  a 
discriminação das verbas empenhadas, das empresas de publicidade contratadas 
e do valor dos respectivos contratos.

O art.  7º  trata  como ato  de  improbidade  administrativa  a 
violação de quaisquer  dessas disposições e prevê que qualquer  cidadão será 
parte legítima para propor a ação de improbidade administrativa (art. 17 da Lei nº 
8.429,  de  1992),  ficando  o  autor,  salvo  comprovada  má-fé,  isento  de  custas 
judiciais e do ônus de sucumbência.

Finalmente,  o  art.  8º  estabelece  que  a  violação  das 
disposições aplicáveis às empresas estatais constituirá ato de abuso de controle e 
acarretará  a  responsabilidade  civil  solidária  dos  respectivos  administradores, 
aplicando-se em tal hipótese, no que couber, as disposições do art. 159 da Lei nº *
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6.404, de 1976 (lei das sociedades por ações).

No  ofício  que  encaminha  o  anteprojeto  de  lei  a  esta 
Comissão,  o  signatário,  ilustre  Presidente  da  OAB,  esclarece  tratar-se  de 
sugestão da lavra do conhecido jurista Fábio Konder Comparato.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

A vedação de realização de publicidade oficial para o fim de 
promoção pessoal  está estabelecida no art.  37, § 1º,  da Constituição Federal. 
Embora  a  relevância  da  norma  possa  ser  constatada  por  seu  próprio  status 
constitucional, o desrespeito a tal preceito tem sido uma constante. 

O  anteprojeto  de  lei  enviado  a  esta  Comissão  contém 
avanços  no  sentido  de  fazer  valer  a  vedação  constitucional,  entre  os  quais 
destacamos: a proibição de divulgação de obras e serviços realizados, que, em 
regra, visa tão-somente a promoção pessoal dos governantes; as regras relativas 
à  publicidade  de  empresas  estatais,  que  freqüentemente  são  utilizadas  para 
viabilizar a propaganda de governo; e a caracterização, como ato de improbidade 
administrativa, da publicidade realizada fora dos limites constitucionais e legais.

Não obstante,  entendemos que alguns ajustes devem ser 
feitos para que a proposta possa atingir seus objetivos. Em primeiro lugar, parece-
nos que o campo de aplicação dos dispositivos iniciais  da  proposta  deve ser 
alterado,  já  que,  afora  as  normas  situadas  no  âmbito  da  lei  de  improbidade 
administrativa e da legislação sobre sociedades por ações, a possibilidade de a 
União dispor sobre a realização de publicidade oficial restringe-se à administração 
federal direta e indireta. 

Outro ajuste refere-se à exigência de justificativa detalhada 
no projeto anual de lei orçamentária, regra essa que, para ter caráter duradouro e *
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amplo, alcançando todas as esferas de governo, deve ser realizada por meio de 
lei complementar (conforme o art. 165, § 9º, da Constituição Federal). Quanto às 
normas relativas aos anos em que ocorrem eleições, já há, segundo entendemos, 
previsão adequada no art. 73, VII, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Feitas estas considerações,  reiteramos a oportunidade da 
proposta sob exame e opinamos por sua aprovação, na forma do projeto de lei 
que ora oferecemos a esta Comissão.

Sala da Comissão, em        de                         de 2006.

Deputada Luiza Erundina
Relatora
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PROJETO DE LEI No        , DE 200
(Da Comissão de Legislação Participativa)

Dispõe  sobre  a  realização  de 
publicidade oficial no âmbito da administração 
pública federal e altera as Leis nº 8.429, de 2 
de  junho  de  1992,  e  nº  6.404,  de  15  de 
dezembro de 1976. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  dispõe  sobre  a  realização  de  publicidade 
oficial no âmbito da administração pública federal direta e indireta e altera as Leis 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 2º Excetuada a publicidade obrigatória por força de lei, a 
divulgação,  por  qualquer  meio,  dos  atos,  programas,  obras,  serviços  e 
campanhas de responsabilidade dos órgãos e entidades da administração pública 
federal  direta,  autárquica  e  fundacional  deverá  realizar-se  unicamente  com 
objetivos  educacionais,  informativos  ou  de  orientação  social,  no  interesse 
exclusivo dos administrados.

§  1º  Não  poderão  constar  da  divulgação  de  que  trata  o 
caput nomes,  símbolos  ou  imagens  que  caracterizem  promoção  pessoal  de 
agente público, considerado, para esse fim, o disposto no art. 2º da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992.

§ 2º É vedada aos órgãos e entidades de que trata o caput 
a  divulgação,  por  qualquer  meio,  dos  atos,  programas,  obras,  serviços  e *
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campanhas já realizados pelo próprio órgão ou entidade ou por outros integrantes 
da administração pública federal.

Art.  3º  É  vedado  às  empresas  públicas  e  sociedades  de 
economia mista a realização de publicidade,  por  qualquer meio,  salvo quando 
para fins comerciais, associados a seu objeto social ou atividades finalísticas, ou 
para atendimento de exigência legal, observado o disposto no § 1º do art. 2º.

Art.  4º O Poder Executivo federal  divulgará mensalmente, 
inclusive  por  meio  eletrônico,  dados  relativos  aos  serviços  de  publicidade 
contratados junto a pessoas físicas e jurídicas, englobando:

I  -  o objeto de cada contrato celebrado e a indicação do 
órgão ou entidade contratante e do contratado; 

II - as despesas realizadas e a realizar, no âmbito de cada 
contrato e em valores consolidados para a administração direta e indireta.

Art.  5º  A  Lei  nº  8.429,  de  2  de  junho de 1992,  passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 10 ......

...................

XVI – realizar ou autorizar a realização de publicidade oficial 
que acarrete promoção pessoal  de agente público ou em 
desconformidade  com  as  finalidades  e  condições 
estabelecidas em lei.” (NR)

“Art. 17-A. A ação prevista no art. 17, na hipótese de que 
trata  o  inciso  XVI  do  art.  10,  poderá  ser  proposta  por 
qualquer cidadão, aplicando-se neste caso, no que couber, 
as disposições do art. 1º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 
1965.

Parágrafo único. Salvo comprovada má-fé, o autor da ação 
prevista no caput ficará isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência.” *
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Art. 6º  O art. 238 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 238 ...........   

§  1º  Constitui  exercício  abusivo  do  poder  pelo  acionista 
controlador  de  sociedade  de  economia  mista,  além  das 
hipóteses  previstas  no  §  1º  do  art.  117,  a  realização  de 
despesas com publicidade vedadas por lei.

§  2º  Aplica-se o disposto no § 2º  do art.  117 à hipótese 
prevista no § 1º deste artigo.” (NR)

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  origem  sugestão 
enviada a esta Comissão pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. Conforme 
esclarece o ofício de encaminhamento da proposta, o anteprojeto original é da 
lavra do ilustre jurista Fábio Konder Comparato.

A proposição ora submetida à apreciação dos ilustres Pares 
reúne uma série disposições visando disciplinar a publicidade oficial. 

A vedação de realização de publicidade oficial para o fim de 
promoção pessoal  está estabelecida no art.  37, § 1º,  da Constituição Federal. 
Embora  a  relevância  da  norma  possa  ser  constatada  por  seu  próprio  status 
constitucional, o desrespeito a tal preceito tem sido uma constante. 

Com a finalidade de fazer valer o comando constitucional,  o 
projeto  procura  delimitar  as  situações  em  que  a  publicidade  oficial  pode  ser 
realizada, exige a divulgação de dados relativos às despesas efetivadas e altera a 
Lei  nº  8.429,  de  1992,  que  estabelece  sanções  pela  prática  de  atos  de 
improbidade administrativa. São também propostas modificações na Lei nº 6.404, *
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de 1976,  para dispor  sobre o tema relativamente às sociedades de economia 
mista, que integram a administração pública indireta.

Sala das Sessões, em         de                       de 2006    .

Comissão de Legislação Participativa
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 

realizada hoje aprovou unanimemente a Sugestão nº 225/2006, nos termos do Parecer 

da Relatora, Deputada Luiza Erundina.  

  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Geraldo Thadeu - Presidente, Pastor Reinaldo - Vice-Presidente, 

Almerinda de Carvalho, Antonio Joaquim, Carlos Abicalil, Leonardo Monteiro, Luiza 

Erundina, Mendonça Prado, Selma Schons, Arnaldo Faria de Sá, César Medeiros, 

Jaime Martins e Vadinho Baião.  

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2006.  

Deputado GERALDO THADEU  

Presidente  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 *Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
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concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos 

da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  
*Inciso “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas;  
*Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas 

de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 

de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio.  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 

punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública.  
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
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políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 

da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.  
Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
*Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
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merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI N.º 8.429, DE 02 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público,servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos 

na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos. 

Art. 2º Reputa-se agente público,para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

 ..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

..................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário  

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário, 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, mal baratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 

art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
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rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 

de fins educativos ou assistenciais, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento; 

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 

influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
* Inciso XIV acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. 
* Inciso XV acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 

 

Seção III  

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública  

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
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mercadoria, bem ou serviço. 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL  

.................................................................................................................................................... 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965.  
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996. 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos 

bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 

* Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

* Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 04 de setembro de 2001. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Acresce e altera dispositivos das Leis nos 

8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 

de abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro 

de 1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 

8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, de 17 

de novembro de 1998, do Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943, das Leis nos 

5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348, de 

26 de junho de 1964, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

..................................................................................................................................................... 

Art. 7º. O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 5º:  

"§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo 

objeto." (NR) 

Art. 8º. O art. 1º da Lei nº 9.704, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, renumerando-se o atual parágrafo único para 1º: 

"§ 2º Para a chefia de órgão jurídico de autarquia e de fundação federal será 

preferencialmente indicado Procurador Federal, de reconhecidas idoneidade, 

capacidade e experiência para o cargo.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.180-35-2001?OpenDocument


42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

§ 3º Na hipótese de a indicação recair sobre Bacharel em Direito que não seja 

Procurador Federal, deverá ser suficientemente justificada assim como 

atendidos todos os demais requisitos do § 2º." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 
Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de 

1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429, 

de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º. O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

" Art. 17. ........................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 

indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões 

fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas 

provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos 

arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.  

§ 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá 

ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias.  

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de 

improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.  

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação.  

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento.  

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.  

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos 

regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo 

Penal. " (NR) 

Art. 5º. O art. 2º da Lei nº 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

" Art. 2º. Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de 

parcelamento das férias, cabendo àquelas autoridades dar ciência prévia ao 

Presidente da República de cada período a ser utilizado. " (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI N.º6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
Dispõe sobre as sociedades por ações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XII  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA  

.................................................................................................................................................... 

Seção IV  

Deveres e Responsabilidades  

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X  

 ACIONISTAS  

................................................................................................................................................... 

Seção IV  

 Acionista Controlador  

................................................................................................................................................... 

- Responsabilidade 

Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos 

praticados com abuso de poder. 

§ 1º São modalidades do exercício abusivo de poder: 

a) orientar a companhia para fim estranho ao objeto social ou lesivo ao interesse 

nacional, ou levá-la a favorecer outra sociedade, brasileira ou estrangeira, em prejuízo da 

participação dos acionistas minoritários nos lucros ou no acervo da companhia, ou da economia 

nacional; 

b) promover a liquidação de companhia próspera, ou a transformação, 

incorporação, fusão ou cisão da companhia, com o fim de obter, para si ou para outrem, 

vantagem indevida, em prejuízo dos demais acionistas, dos que trabalham na empresa ou dos 

investidores em valores mobiliários emitidos pela companhia; 

c) promover alteração estatutária, emissão de valores mobiliários ou adoção de 

políticas ou decisões que não tenham por fim o interesse da companhia e visem a causar 

prejuízo a acionistas minoritários, aos que trabalham na empresa ou aos investidores em valores 

mobiliários emitidos pela companhia; 

d) eleger administrador ou fiscal que sabe inapto, moral ou tecnicamente; 

e) induzir, ou tentar induzir, administrador ou fiscal a praticar ato ilegal, ou, 

descumprindo seus deveres definidos nesta lei e no estatuto, promover, contra o interesse da 

companhia, sua ratificação pela assembléia geral; 

f) contratar com a companhia, diretamente ou através de outrem, ou de sociedade 

na qual tenha interesse, em condições de favorecimento ou não eqüitativas; 

g) aprovar ou fazer aprovar contas irregulares de administradores, por 

favorecimento pessoal, ou deixar de apurar denúncia que saiba ou devesse saber procedente, 

ou que justifique fundada suspeita de irregularidade. 

h) subscrever ações, para os fins do disposto no art. 170, com a realização em bens 

estranhos ao objeto social da companhia. 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997. 

§ 2º No caso da alínea e do § 1º, o administrador ou fiscal que praticar o ato ilegal 

responde solidariamente com o acionista controlador. 

§ 3º O acionista controlador que exerce cargo de administrador ou fiscal tem 

também os deveres e responsabilidades próprios do cargo.  

 

Seção V  

 Acordo de Acionistas  

 

Art. 118. Os acordos de acionistas, sobre a compra e venda de suas ações, 

preferência para adquiri-las, exercício do direito a voto, ou do poder de controle deverão ser 
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observados pela companhia quando arquivados na sua sede. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

§ 1º As obrigações ou ônus decorrentes desses acordos somente serão oponíveis a 

terceiros, depois de averbados nos livros de registro e nos certificados das ações, se emitidos. 

§ 2º Esses acordos não poderão ser invocados para eximir o acionista de 

responsabilidade no exercício do direito de voto (art. 115) ou do poder de controle (artigos 116 

e 117). 

§ 3º Nas condições previstas no acordo, os acionistas podem promover a execução 

específica das obrigações assumidas. 

§ 4º As ações averbadas nos termos deste artigo não poderão ser negociadas em 

bolsa ou no mercado de balcão. 

§ 5º No relatório anual, os órgãos da administração da companhia aberta 

informarão à assembléia geral as disposições sobre política de reinvestimento de lucros e 

distribuição de dividendos, constantes de acordos de acionistas arquivados na companhia. 

§ 6º O acordo de acionistas cujo prazo for fixado em função de termo ou condição 

resolutiva somente pode ser denunciado segundo suas estipulações. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

§ 7º O mandato outorgado nos termos de acordo de acionistas para proferir, em 

assembléia-geral ou especial, voto contra ou a favor de determinada deliberação, poderá prever 

prazo superior ao constante do § 1º do art. 126 desta Lei. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

§ 8º O presidente da assembléia ou do órgão colegiado de deliberação da 

companhia não computará o voto proferido com infração de acordo de acionistas devidamente 

arquivado. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

§ 9º O não comparecimento à assembléia ou às reuniões dos órgãos de 

administração da companhia, bem como as abstenções de voto de qualquer parte de acordo de 

acionistas ou de membros do conselho de administração eleitos nos termos de acordo de 

acionistas, assegura à parte prejudicada o direito de votar com as ações pertencentes ao 

acionista ausente ou omisso e, no caso de membro do conselho de administração, pelo 

conselheiro eleito com os votos da parte prejudicada. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

§ 10. Os acionistas vinculados a acordo de acionistas deverão indicar, no ato de 

arquivamento, representante para comunicar-se com a companhia, para prestar ou receber 

informações, quando solicitadas. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

§ 11. A companhia poderá solicitar aos membros do acordo esclarecimento sobre 

suas cláusulas.  
* § 11. acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIX  

 SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA  

...................................................................................................................................................... 

Acionista Controlador 

Art. 238. A pessoa jurídica que controla a companhia de economia mista tem os 

deveres e responsabilidades do acionista controlador (artigos 116 e 117), mas poderá orientar 

as atividades da companhia de modo a atender ao interesse público que justificou a sua criação. 

 

CAPÍTULO XIX  

 SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA  

...................................................................................................................................................... 
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Administração 

Art. 239. As companhias de economia mista terão obrigatoriamente conselho de 

administração, assegurado à minoria o direito de eleger um do conselheiros, se maior número 

não lhes couber pelo processo de voto múltiplo. 

Parágrafo único. Os deveres e responsabilidades dos administradores das 

companhias de economia mista são os mesmos dos administradores das companhias abertas.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.717, DE 29 DE JUNHO DE 1965 
Regula a ação popular. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

DA AÇÃO POPULAR  

 

Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a 

declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados 

e dos Municípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia mista (Constituição, 

art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas quais a União represente os segurados 

ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomos, de instituições ou fundações 

para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou concorra com mais de 50% 

(cinqüenta por cento) do patrimônio ou da receita ânua, de empresas incorporadas ao 

patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas 

jurídicas ou entidades subvencionadas pelos cofres públicos. 

§ 1º Consideram-se patrimônio público para os fins referidos neste artigo, os bens 

e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 6.513, de 20 de dezembro de 1977. 

§ 2º Em se tratando de instituições ou fundações, para cuja criação ou custeio o 

tesouro público concorra com menos de 50% (cinqüenta por cento) do patrimônio ou da receita 

ânua, bem como de pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas, as conseqüências 

patrimoniais da invalidez dos atos lesivos terão por limite a repercussão deles sobre a 

contribuição dos cofres públicos. 

§ 3º A prova da cidadania, para ingresso em juízo, será feita com o título eleitoral, 

ou com documento que a ele corresponda. 

§ 4º Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às entidades a que se refere 

este artigo, as certidões e informações que julgar necessárias, bastando para isso indicar a 

finalidade das mesmas. 

§ 5º As certidões e informações, a que se refere o parágrafo anterior, deverão ser 

fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 

só poderão ser utilizadas para a instrução de ação popular. 

§ 6º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 

impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 7º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 

desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 

motivos do indeferimento, e salvo em se tratando de razão de segurança nacional, requisitar 

umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 

trânsito em julgado de sentença condenatória. 

Art. 2º São nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencionadas no artigo 

anterior, nos casos de: 
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a) incompetência; 

b) vício de forma; 

c) ilegalidade do objeto; 

d) inexistência dos motivos; 

e) desvio de finalidade. 

Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade observar-se-ão as 

seguintes normas: 

a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se incluir nas atribuições 

legais do agente que o praticou; 

b) o vício de forma consiste na omissão ou na observância incompleta ou irregular 

de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em violação de 

lei, regulamento ou outro ato normativo; 

d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direito, em 

que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamente inadequada ao resultado 

obtido; 

e) o desvio da finalidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim 

diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 665, DE 2007 
(Do Sr. Manoel Junior) 

 
Dispõe sobre o registro e informação sobre publicidade estatal e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº __________/2007

Dispõe sobre o
registro e informação
sobre publicidade
estatal e dá outras
providências

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Poder Executivo manterá organizado um banco de dados com
a discriminação das despesas com publicidade, apoios culturais e patrocínios,
da administração direta e indireta, publicando bimestralmente, no Diário
Oficial do União, relatório separado pelo tipo de mídia usado, seja no caso de
produção própria, seja no caso de ser efetuado por empresa contratada ou por
agente publicitário, discriminando ainda:

a) nome da empresa, do veículo de comunicação, da localidade da
veiculação e o valor nominal da despesa;

b) se a peça refere-se a algum programa institucional ou convênio;

c) nome da empresa produtora e do agente publicitário;

d) no caso de produção gráfica o valor, nome da gráfica, quantidade e
forma de distribuição.

e) no caso de apoios culturais e patrocínios, deverá constar ainda o
nome e a localização do evento ou manifestação cultural.

Art. 2º Os dados referentes ao bimestre encerrado devem ser publicados
no Diário Oficial da União, no máximo 15 (quinze) dias após seu término.

.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal, em seu art. 37, dispõe que a Administração
Pública, face ao seu caráter, deve pautar-se no princípio da publicidade, de
modo que seus atos sejam transparentes e de fácil acesso a toda a população.

Também se retira deste preceito constitucional a vedação da vinculação
da propaganda pública à imagem do governante, símbolos e emblemas
partidários.

Desta forma, esse projeto de lei pretende instituir um rigoroso controle
do princípio supracitado e, não com menos importância, uma fiscalização dos
gastos governamentais com publicidade, além de observar o cumprimento das
disposições legais para contratação pela administração pública.

O objetivo da pretensa norma é garantir que os gastos com publicidade
do Poder Executivo sejam objeto de análise de todos os cidadãos brasileiros.
De posse destes relatórios semestrais, todos os cidadãos poderão verificar,
rapidamente, quem quanto, quando e onde o governo do Estado está utilizando
seus recursos de publicidade.

Portanto, a necessidade de efetivar princípios da Administração Pública,
como a publicidade e a moralidade, justifica esse projeto de lei.

Brasília, 26 de março de 2007.

MANOEL JUNIOR
DEPUTADO FEDERAL - PSB/PB

48
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
 

Seção I  
 Disposições Gerais  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período; 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 



50 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I, 

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. 

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços; 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
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determinados como se no exercício estivesse. 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  
 

*PROJETO DE LEI N.º 4.772, DE 2009 
(Do Sr. Vinicius Carvalho) 

 
Altera a redação do art. 8º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
estabelecendo a obrigatoriedade na divulgação da origem dos recursos 
de obras decorrentes de emendas parlamentares. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2009

(Do Sr.  Vinicius Carvalho)

Altera a redação do art. 8º da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993,
estabelecendo a obrigatoriedade na
divulgação da origem dos recursos de obras
decorrentes de emendas parlamentares.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece a obrigatoriedade na

divulgação da origem dos recursos de obras decorrentes de emendas

parlamentares.

Art. 2º Dê-se a seguinte redação ao art. 8º da Lei 8.666,

de 21 de junho de 1993:

“Art. 8o A execução das obras e dos serviços deve

programar-se, sempre, em sua totalidade, previstos seus custos

atual e final e considerados os prazos de sua execução.

§ 1º É proibido o retardamento imotivado da execução de

obra ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão

orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira

ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.

§ 2º Na publicidade de obras e serviços públicos, sobretudo

nas placas de realização e de inauguração, deverão constar o

montante dos recursos e a sua origem, inclusive se oriundos de

emenda parlamentar.” (NR)
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2

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Com a presente proposição procuramos incrementar a

transparência na concepção e na realização das obras e dos serviços públicos

em atenção, em primeiro lugar, aos mandamentos constitucionais previstos no

art. 5º, que assegura o “acesso à informação”, e no caput do art. 37, que, por

sua vez, consagra o  princípio da publicidade.

Mais do que isso, busca-se prestigiar o trabalho

legislativo e especificamente a atuação dos parlamentares, que, não raro, não

têm reconhecida a sua atuação na obtenção de recursos imprescindíveis para

a execução de obras fundamentais para o desenvolvimento do país e,

especificamente, da sua cidade.

Com esse propósito, contamos com o apoio dos demais

parlamentares.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

Deputado VINICIUS CARVALHO

2009_244_Vinicius Carvalho
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
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competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
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LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
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ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

26, de 2000)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, 

dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, 

no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso;  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III - justificativa do preço.  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 

Seção II 

Da Habilitação 

 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.155, DE 2009 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 
Acrescenta artigo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para dispor 
sobre a divulgação de informações referentes a obras ou serviços de 
engenharia.  
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7587/2006.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 67-A: 

“Art. 67-A. Durante a execução de obras ou serviços de 

engenharia, é obrigatória a instalação e manutenção, em local visível ao público, de 

placa contendo as seguintes informações: 

I – objeto do contrato; 

II – prazos de início, de conclusão das principais etapas, e de 

entrega do objeto contratado; 

III – valor do contrato e identificação das fontes de recursos; 

IV – identificação do representante designado pela 

Administração, a que se refere o art. 67, e indicação do número de telefone ou 

endereço eletrônico para contato. 

§ 1º Não poderão constar da placa a que se refere o caput 

nomes, expressões, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades. 

§ 2º Caberá ao contratado a instalação da placa a que se refere 

o caput, de acordo com dimensões e modelo determinados pela Administração, bem 

como sua manutenção durante a execução do contrato. 

§ 3º Quando o órgão ou entidade contratante mantiver página 

própria na rede mundial de computadores, deverá fazer constar da mesma as 

informações referidas no caput.” 

Art. 2º O disposto nesta lei não suprime, modifica ou substitui a 

obrigatoriedade de exibição da placa a que se refere o art. 16 da Lei nº 5.194, de 24 

de dezembro de 1966. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, não se 

aplicando às obras e serviços contratados anteriormente à sua vigência.  

JUSTIFICAÇÃO 
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As obras e os serviços de engenharia contratados pela 

administração pública têm como propósito atender necessidades da coletividade, que 

é responsável pelo custeio de sua execução, mediante o pagamento de tributos. 

Nessas condições, constitui direito inalienável dos cidadãos ter acesso a informações 

que lhes permitam acompanhar a realização de obra ou serviço financiado por 

recursos públicos, bem como avaliar seu andamento e, se for o caso, questionar o 

representante designado pelo órgão ou entidade contratante para acompanhamento 

e fiscalização. 

Embora a lei já estabeleça normas referentes a controle interno 

e externo dos órgãos públicos, o que, em tese, deveria impedir a malversação dos 

recursos aplicados em obras e serviços, repetem-se os casos de atrasos e 

interrupções aparentemente sem justificativa, evidenciando a incúria das autoridades 

responsáveis. À falta de informações básicas sobre o objeto do contrato, sobre os 

prazos a serem cumpridos e sobre como contactar alguém que possa responder pelo 

andamento da execução, fica o cidadão privado de exercer plenamente os direitos 

acima referidos. 

 Para fazer face a essa situação, submeto a meus ilustres Pares 

o presente projeto de lei, elaborado com o propósito de conferir maior transparência à 

execução de obras e serviços de engenharia custeados com recursos públicos. 

Entendo que a exposição de placa informativa constitui exigência indissociável da 

própria execução do contrato, razão pela qual proponho aditar artigo nesse sentido ao 

capítulo correspondente da lei de licitações e contratos. Com isso, a exigência de 

instalação de placa com as informações discriminadas no texto do projeto alcançaria 

não só as obras federais, mas também as realizadas pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios. Generalizar-se-ia, assim, a prática que alguns desses 

entes já adotaram mediante suas próprias leis. 

A progressiva difusão da Internet, acessível a um número cada 

vez maior de brasileiros, torna conveniente que as mesmas informações a serem 

incluídas nas placas a serem afixadas nos locais de execução das obras sejam 

também veiculadas através dos sítios eletrônicos dos próprios órgãos e entidades 

públicas, quando existentes. Fiz ainda incluir no projeto artigo que esclarece ser a 

placa aludida no projeto distinta daquela que visa a identificar o profissional 

responsável técnico pela obra ou serviço, conforme exigência inscrita no art. 16 da Lei 

nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que “regula o exercício das profissões de 

Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências”. 

Ante o exposto, espero poder contar com o indispensável apoio 

dos ilustres Parlamentares para o aperfeiçoamento e aprovação do projeto que ora 

ofereço, cujo intuito, reitero, é o de promover a transparência na execução de obras e 

serviços de engenharia na esfera pública. 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2009. 

Deputado DR. UBIALI  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

 

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial.  

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição.  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes.  

Art. 68. O contrato deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 

obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.  

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 
Regula o exercício das profissões de 

Engenharia, Arquiteto e Engenheiro-

Agrônomo, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA E DA 

AGRONOMIA 

 

CAPÍTULO I 
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DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades 

....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer 

natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, 

contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e 

artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos trabalhos.  

 

CAPÍTULO II 

DA RESPONSABILIDADE E AUTORIA 

 

Art. 17. Os direitos de autoria de um plano ou projeto de engenharia, arquitetura ou 

agronomia, respeitadas as relações contratuais expressas entre o autor e outros interessados, são 

do profissional que os elaborar.  

Parágrafo único. Cabem ao profissional que os tenha elaborado os prêmios ou 

distinções honoríficas concedidas a projetos, planos, obras ou serviços técnicos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.365, DE 2010 
(Do Sr. Leonardo Vilela) 

 
Normatiza a publicidade no âmbito da administração pública federal direta 
e indireta. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2010

(Do Sr.  Deputado Leonardo Vilela)

Normatiza a publicidade no âmbito da
administração pública federal direta e
indireta.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ressalvada a divulgação legalmente obrigatória:

I - a publicidade, por qualquer meio, dos atos, programas,

obras, serviços e campanhas de responsabilidade dos órgãos e entidades da

administração pública federal direta, autárquica e fundacional deverá realizar-

se unicamente com objetivos educacionais, informativos ou de orientação

social relacionados às suas respectivas atividades e no interesse exclusivo dos

administrados;

II - é vedado às empresas públicas e sociedades de

economia mista a realização de publicidade, por qualquer meio, exceto àquela

associada a seu objeto social ou atividade finalística.

Parágrafo único. Não poderão constar da publicidade

referida neste artigo nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção

pessoal de agentes públicos.

Art. 2º Os contratos de publicidade e seus aditivos,

firmados por órgãos e entidades da administração pública federal direta e

indireta, serão divulgados na íntegra, até trinta dias após celebrados, nas

respectivas páginas na internet, sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.755, de

16 de dezembro de 1998.

Art. 3º O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992,

passa a vigorar acrescido do inciso VIII, com a seguinte redação:

“Art. 10.................................................................................

65
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.............................................................................................

XVI – celebrar ou autorizar a celebração de contrato de

prestação de serviços de publicidade para fim não autorizado por lei.” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nada obstante estar explícita no §1º do art. 37 da

Constituição Federal a vedação de realização de publicidade oficial, no âmbito

da administração direta, para fins de promoção pessoal de agentes públicos,

forçoso é reconhecer que a ausência de um disciplinamento análogo para a

administração indireta e de uma penalidade diretamente aplicável ao

descumprimento desse preceito tem ensejado o rotineiro abuso da publicidade

governamental, em prejuízo flagrante do interesse público.

De fato, o que se verifica fartamente nos tempos

recentes, muitas vezes noticiada no contexto de grandes escândalos nacionais,

é a utilização incompatível dos contratos de publicidade, tanto da administração

direta como da indireta, para fins ilícitos e lesivos ao Erário e aos acionistas

das sociedades de economia mista.

Assim é que entendemos como necessária e urgente a

normatização do preceito constitucional supracitado no âmbito de toda a

administração pública federal, com a respectiva tipificação de pena aplicável e

obrigatoriedade de divulgação tempestiva dos contratos celebrados.

Em face do exposto, considerando a importância e a

justiça do objeto do presente projeto, contamos com o apoio dos ilustres Pares

para sua aprovação.

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2010.

Deputado LEONARDO VILELA

66
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988  

  ............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
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exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
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ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.755, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre a criação de homepage na 

Internet, pelo Tribunal de Contas da União, 

para divulgação dos dados e informações que 

especifica, e dá outras providências  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. O Tribunal de Contas da União criará homepage na rede de computadores 

Internet , com o título "contas públicas", para divulgação dos seguintes dados e informações:  

I - os montantes de cada um dos tributos arrecadados pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, os recursos por eles recebidos, os valores de origem 

tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio ( caput do art. 

162 da Constituição Federal);  

II - os relatórios resumidos da execução orçamentária da União, dos Estados, do 

Dsitrito Federal e dos Municípios (§ 3º do art. 165 da Constituição Federal);  

III - o balanço consolidado das contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente 

idêntico, baseado em dados orçamentários (art. 111 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964);  

IV - os orçamentos do exercício da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


71 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

Municípios e os respectivos balanços do exercício anterior (art. 112 da Lei nº 4.320, de 1964);  

V - os resumos dos instrumentos de contrato ou de seus aditivos e as comunicações 

ratificadas pela autoridade superior ( caput do art. 26, parágrafo único do art. 61, § 3 do art. 62, 

arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993);  

VI - as relações mensais de todas as compras feitas pela Administração direta ou 

indireta (art. 16 da Lei n º 8.666, de 1993).  

§ 1º Os dados referidos no inciso I deverão estar disponíveis na homepage até o 

último dia do segundo mês subseqüente ao da arrecadação.  

§ 2º Os relatórios mencionados no inciso II deverão estar disponíveis na homepage 

até sessenta dias após o encerramento de cada bimestre.  

§ 3º O balanço consolidado previsto no inciso III deverá estar disponível na 

homepage até o último dia do terceiro mês do segundo semestre do exercício imediato àquele 

a que se referir, e o quadro baseado nos orçamentos, até o último dia do primeiro mês do 

segundo semestre do próprio exercício.  

§ 4º Os orçamentos a que se refere o inciso IV deverão estar disponíveis na 

homepage até 31 de maio, e os balanços do exercício anterior, até 31 de julho de cada ano.  

§ 5º Os resumos de que trata o inciso V deverão estar disponíveis na homepage até 

o quinto dia útil do segundo mês seguinte ao da assinatura do contrato ou de seu aditivo, e as 

comunicações, até o trigésimo dia de sua ocorrência.  

§ 6º As relações citadas no inciso VI deverão estar disponíveis na homepage até o 

último dia do segundo mês seguinte àquele a que se referirem.  

Art. 2º. O Tribunal de Contas da União fiscalizará o cumprimento do disposto no 

parágrafo único do art. 112 da Lei nº 4.320, de 1964.  

Art. 3º. Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Tribunal de Contas 

da União atenderá a consultas, coligará elementos, promoverá o intercâmbio de dados 

informativos e expedirá recomendações técnicas, quando solicitadas.  

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas, 

quando necessário, conferências e reuniões técnicas com a participação de representantes das 

entidades abrangidas por estas normas ou de suas associações.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação.  

 

Brasília, 16 de dezembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros  

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992  
Dispõe sobre as Sanções Aplicáveis aos 

Agentes Públicos nos Casos de Enriquecimento 

Ilícito no Exercício de Mandato, Cargo, 

Emprego ou Função na Administração Pública 

Direta, Indireta ou Fundacional e dá outras 

providências. 

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II  

 DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA  

............................................................................................................................................. 

Seção II 

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário  
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Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 

1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 

de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 

de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 
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II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.742, DE 2011 
(Do Sr. Washington Reis) 

 
Dispõe sobre a divulgação de publicidade ou propaganda do Governo 
Federal, governos estaduais, prefeituras e de suas entidades da 
administração indireta em sítios de jornais e emissoras de radiodifusão na 
Internet.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2011. 

(Do Sr. Washington Reis) 

Dispõe sobre a divulgação de 
publicidade ou propaganda do Governo 
Federal, governos estaduais, prefeituras e 
de suas entidades da administração indireta 
em sítios de jornais e emissoras de 
radiodifusão na Internet.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a divulgação de publicidade 

ou propaganda do Governo Federal, governos estaduais, prefeituras e de suas 

entidades da administração indireta em sítios de jornais e emissoras de 

radiodifusão na Internet. 

Art. 2º Toda publicidade ou propaganda governamental, 

elaborada ou contratada pelos órgãos e entidades da administração direta e 

indireta do Governo Federal, governos estaduais, prefeituras e de suas 

entidades da administração indireta, destinada à divulgação por meio da 

Internet, deverá ser veiculada nos respectivos sítios institucionais das 

instituições responsáveis. 

§1º Entende-se por publicidade ou propaganda 

governamental aquela destinada a divulgar atos, programas, campanhas, 

ideias ou serviços de órgãos e entidades da administração direta ou indireta. 

§ 2º A publicidade a que se refere o caput deste artigo 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, sendo vedada 

a apresentação de símbolos ou slogans promocionais da administração.   

Art. 3º Os meios de comunicação social impressos e as 

emissoras de radiodifusão de sons e de sons e imagens serão obrigados a 
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divulgar, em seus sítios na Internet, informações relativas à publicidade a que 

se refere o art. 2º desta Lei. 

 § 1º Será de responsabilidade do poder constituído todo 

material de publicidade governamental que será oferecido nos sítios dos meios 

de comunicação de massa, na forma do caput deste artigo. 

§ 2º A publicidade governamental deverá ser exibida na 

forma de banner ou outro recurso publicitário de exibição espontânea, bem 

como apontador indicando o endereço onde o conteúdo da publicidade está 

armazenado no sítio oficial, na forma do art. 2º desta Lei. 

§ 3º A regulamentação definirá que tipo de recurso de 

informática será utilizado na veiculação a que se refere o § 2º do art. 3º desta 

Lei, bem como o prazo de exibição e outras providências.  

Art. 4º O descumprimento desta lei sujeita os infratores ao 

pagamento de multa de R$ 5.000,00, sem prejuízo de outras sanções 

aplicáveis.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O banner, expressão de difícil tradução para a língua 

portuguesa, é um dos grandes recursos que a Internet trouxe para o mundo da 

publicidade, sendo hoje amplamente utilizado no mundo dos negócios. O 

âmago desta proposta é incorporar no setor público os benefícios da 

comunicação digital e o seu poder de penetração junto à população brasileira. 

A ideia deste projeto é minimizar, por meio do uso das novas tecnologias da 

informação, os imensos gastos com publicidade oficial do governo nos meios 

de comunicação de massa, que são necessárias, porém custam muito caro aos 

cofres públicos. 

O presente Projeto de Lei assegura a custo irrisório para 

o governo e também para as empresas de comunicação, a ampla difusão das 

campanhas de interesse público do governo, como campanhas de vacinação, 
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de educação e de alistamento eleitoral, entre outras. Trata-se de uma forma 

eficiente e não onerosa de prestação de serviço público, sem gerar qualquer 

custo adicional para as empresas de comunicação, como jornais, rádios e 

televisão, uma vez que a obrigação de veicular a campanha estatal está restrita 

à Internet. Ademais, as peças publicitárias serão produzidas pelos próprios 

órgãos governamentais, sendo dos governos a responsabilidade editorial e 

financeira pela publicidade.  

Com o rápido crescimento da Internet, a mídia eletrônica 

tem ganhado mais leitores, e está tendo uma penetração cada vez maior 

também sobre as classes C e D, com as políticas públicas de popularização da 

banda larga. Dessa forma, torna-se ainda mais importante estender as 

campanhas institucionais de utilidade pública e caráter educativo para as novas 

mídias. 

Pelo exposto, pedimos o apoio dos Parlamentares para a 

APROVAÇÃO dessa proposição. 

Sala das Sessões, em      de                  de 2011. 

Deputado Washington Reis 
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PROJETO DE LEI N.º 2.426, DE 2011 
(Do Sr. Carlaile Pedrosa) 

 
Altera o inciso IV do art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI No       , DE 2011 

(Do Sr. Carlaile Pedrosa) 

Altera o inciso IV do art. 11 da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso IV do art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. ............................................................................... 

............................................................................................. 

IV – negar publicidade aos atos oficiais ou realizá-la de 

forma incompatível com o disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, 

inclusive mediante a utilização de frases padronizadas, “slogans”, mensagens 

repetidas ou qualquer outro artifício de comunicação social capaz de constituir 

traço distintivo dos respectivos responsáveis em relação a seus antecessores 

ou sucessores; 

....................................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a 

sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Um dos dispositivos mais bem intencionados inseridos na 

Carta de 1988, o § 1º do art. 37 da Constituição Federal viria a transformar-se, 

ao longo dos anos, em letra morta. Autoridades de todos os níveis burlam a 

restrição nele inserida – que pretendia tolher a promoção pessoal de dirigentes 

mediante o emprego de recursos do erário – de forma muito simples. Ao invés 

de mencionarem seus nomes, criam “slogans” ou frases padronizadas 

destinadas a identificar os governos que conduzem. 

Repetidos insistentemente, esses verdadeiros emblemas, 

desenvolvidos por empresas de propaganda muito bem pagas, logo se 

transformam em assinaturas do governante. Com isso, promovem, no 

imaginário popular, uma imediata identificação entre o material publicitário e o 

administrador ao qual se visa atribuir méritos exclusivos e indivisíveis por 

realizações bancadas pelos cofres públicos. 

O projeto que ora se apresenta visa tolher de modo 

definitivo essa prática danosa. Com base nesse relevante motivo, espera-se 

imediato acolhimento por parte dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em            de setembro de 2011. 

Deputado Carlaile Pedrosa 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
........................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
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Constitucional nº 41, de 2003) 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
............................................................................................................................................. 

Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 
 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
V - frustrar a licitude de concurso público;  
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço.  

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

 
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 
o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.850, DE 2012 
(Do Sr. Lucio Vieira Lima) 

 
Dispõe sobre parâmetros legais para veiculação da propaganda 
institucional da Administração Pública, direta e indireta, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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Proposta de Lei n°    de 2012 

(do Senhor Lúcio Vieira Lima) 

 

Dispõe sobre os parâmetros legais para 

veiculação da propaganda institucional 

da Administração Pública, direta e 

indireta, e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Artigo 1º. A propaganda institucional da Administração Pública, direta e indireta, terá 

fins exclusivamente educativos, informativos ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos, slogans ou imagens que contrariem os princípios da 

veracidade, moralidade, razoabilidade e impessoalidade. 

 

Parágrafo Único. Fica também vedado na propaganda institucional o uso de 

truncagem, montagem ou outro recurso de áudio, vídeo ou computação que, de 

qualquer forma, destorça a realidade ou veicule mensagem com esse efeito ou, ainda, 

em que haja manipulação de dados ou informações.   

 

Artigo 2°. A propaganda institucional veiculada em parâmetros contrários aos disposto 

nesta Lei será imediatamente suspensa pela própria Administração, restando tanto o 

seu responsável quanto o beneficiário igualmente sancionados com as medidas 

cabíveis, inclusive de ressarcimento ao erário pelos recursos públicos despendidos com 

a publicidade ilegal.      

 

Artigo 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 2 

JUSTIFICATIVA 

 

A propaganda institucional foi criada e permitida pela Constituição Federal com 

intuito de educar e informar os administrados acerca de atos ou programas da 

Administração Pública e seus órgãos. Especialmente no que tange o caráter de 

orientação social, este se faz sempre de forma verdadeira e impessoal. No entanto, por 

vezes, se vê atualmente, uma superexposição de atos de publicidade governamentais, 

contrários a tais diretrizes constitucionais, cuja utilização de inúmeros recursos 

tecnológicos, como aqueles que tornam maquetes de obra em empreendimentos reais, 

acaba por levar as pessoas a uma percepção errônea da realidade. Em breve termos, o 

que deveria ser utilizado para fins de controle popular e orientação é recorrentemente 

usado para difundir, a qualquer custo, uma imagem positiva do governo, mesmo que 

distante da veracidade. Neste cenário, é que se apresenta o presente projeto de lei, 

possibilitando tanto aos administradores quanto aos administrados um eficaz e 

minucioso instrumento de regulamentação e controle, a fim de se ter efetivamente 

tutelada a realização de propagandas institucionais no exato escopo constitucional, 

preservando-se, em última análise, o erário público.  

  

Sala das sessões, em 09 de maio de 2012 

 

Lúcio Vieira Lima 

Deputado Federal – Bahia  
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PROJETO DE LEI N.º 3.934, DE 2012 
(Do Sr. Renan Filho) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 2º  da Lei nº 12.232, de 29 de  abril de 2010, 
que dispõe sobre as normas gerais  para licitação e contratação pela 
administração  pública de serviços de publicidade prestados por 
intermédio de agências de propaganda e dá outras providências , para 
estabelecer que a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos realizados em parcerias do Governo 
Federal com Estados e/ou Municípios deverá, obrigatoriamente, exibir 
informação acerca da parceria. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2012 

(Do Sr. Renan Filho) 

Acrescenta parágrafo ao art. 2º da 
Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, que 
dispõe sobre as normas gerais para licitação 
e contratação pela administração pública de 
serviços de publicidade prestados por 
intermédio de agências de propaganda e dá 
outras providências, para estabelecer que a 
publicidade de atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos 
realizados em parcerias do Governo Federal 
com Estados e/ou Municípios deverá, 
obrigatoriamente, exibir informação acerca 
da parceria. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo ao art. 2º da Lei nº 

12.232, de 29 de abril de 2010, que dispõe sobre as normas gerais para 

licitação e contratação pela administração pública de serviços de publicidade 

prestados por intermédio de agências de propaganda e dá outras providências, 

para estabelecer que a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos realizados em parcerias do Governo Federal 

com Estados e/ou Municípios deverá, obrigatoriamente, exibir informação 

acerca da parceria.  

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 2º …………………………………………………………. 
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…………………………………………………………………... 

§ 5º A publicidade de atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos realizados em parcerias 

do Governo Federal com Estados e/ou Municípios deverá, 

obrigatoriamente, exibir informação, de maneira clara e 

ostensiva, acerca da parceria. 

§ 6º No material publicitário elaborado em parcerias de 

que trata o § 5º, as marcas oficiais do Governo Federal e 

dos Estados e/ou Municípios parceiros deverão ser 

exibidas nas dimensões o mais similares possível, 

obedecidas as proporções e demais características 

definidas nos manuais de uso das marcas e vedada a 

utilização de qualquer mecanismo que dê maior destaque 

a alguma das marcas.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por publicidade, entende-se a atividade de “tornar 

público, fazer com que o público tenha conhecimento de um determinado 

acontecimento, de uma determinada ação”. Na administração pública, a 

publicidade está intimamente ligada ao conceito de transparência. Trata-se de 

uma forma de levar ao conhecimento do cidadão as políticas implementadas 

pelo Estado, de modo a gerar um governo mais participativo e, por 

consequência, mais democrático. Como muito bem ressalta o § 1º do art. 37 da 

nossa Constituição, a publicidade governamental deve ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, sem a utilização de qualquer símbolo ou 

imagem que caracterize promoção pessoal. 

É com vistas a aprimorar as regras atualmente vigentes 

sobre a publicidade oficial que apresento este Projeto de Lei. Entendemos que 

ele se faz necessário porque, de acordo com as regras atuais, não há nada que 

obrigue o Poder Público a divulgar em sua publicidade oficial, de forma clara, 

quais são os entes da federação responsáveis por um determinado programa 

ou ação que está sendo divulgado.  
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Vejamos, por exemplo, o caso da publicidade oficial do 

Sistema Único de Saúde (SUS). Como sabemos, a maior parte dos programas 

implementados por esse sistema conta com a participação dos municípios, 

especialmente nas atividades de cadastramento de beneficiados. Contudo, a 

publicidade oficial dos programas do SUS elaborada pelo Governo Federal não 

faz, usualmente, qualquer menção a essas parcerias. Assim, o cidadão fica 

privado de uma informação fundamental no acompanhamento da 

implementação dessas políticas – a de que não apenas a União, mas também 

seu município é responsável pela correta aplicação de uma determinada ação 

ou programa que está sendo anunciada.  

Recentemente, uma exceção a essa regra mostrou a 

importância da nova norma que pretendemos implementar. Ao anunciar a 

campanha de vacinação contra a gripe de 2012, a peça publicitária elaborada 

pelo Governo Federal incluiu, entre os agentes responsáveis pela campanha, 

as secretarias estaduais e municipais de saúde, informação divulgada no canto 

inferior esquerdo do cartaz. Ao se deparar com essa publicidade, que inclui a 

importante informação acerca da parceria entre Governo Federal, Estados e 

Municípios para a implementação da campanha de vacinação, o cidadão 

automaticamente sabe que pode procurar mais informações em seu próprio 

Estado e em seu Município, sem ter de recorrer necessariamente a alguma 

instância do Governo Federal. 

É, portanto, com vistas a tornar exemplos como este a 

regra, e não a exceção, que apresentamos o presente Projeto de Lei. Com a 

certeza da sua conveniência e oportunidade – e sem que incorramos em 

qualquer aumento de gastos públicos – conclamo o apoio dos nobres Pares 

para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

Deputado Renan Filho  

2012_7078.docx 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
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dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
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da qualidade dos serviços;  
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
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seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 
contratação pela administração pública de 
serviços de publicidade prestados por 
intermédio de agências de propaganda e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 
administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de 
agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 
e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta ou 
indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo.  

§ 2º As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 
serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 
complementar.  

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 
com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 
ou informar o público em geral.  

§ 1º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 
atividades complementares os serviços especializados pertinentes:  

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 
e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 
quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas 
realizadas, respeitado o disposto no art. 3º desta Lei;  

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados;  
III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias.  

§ 2º Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as atividades 
previstas no caput e no § 1º deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em 
especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por 
finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas por 
meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na legislação em vigor.  

§ 3º Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação do objeto 
da licitação a mais de uma agência de propaganda, sem a segregação em itens ou contas 
publicitárias, mediante justificativa no processo de licitação.  

§ 4º Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito 
dos contratos decorrentes das licitações previstas no § 3º deste artigo, o órgão ou a entidade 
deverá, obrigatoriamente, instituir procedimento de seleção interna entre as contratadas, cuja 
metodologia será aprovada pela administração e publicada na imprensa oficial.  

Art. 3º As pesquisas e avaliações previstas no inciso I do § 1º do art. 2º desta Lei 
terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e 
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de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em 
decorrência da execução do contrato.  

Parágrafo único. É vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha 
ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de 
prestação de serviços de publicidade. 
.............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.167, DE 2012 
(Do Sr. Ruy Carneiro) 

 
Dispõe sobre a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de pessoas jurídicas da União. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2012 

(Do Sr. Ruy Carneiro) 

 

 

Dispõe sobre a publicidade de atos, 

programas, obras, serviços e campanhas 

de pessoas jurídicas da União. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a publicidade de atos, programas, 

obras, serviços e campanhas da União. 

Art. 2º A publicidade de atos, programas, obras, serviços e 

campanhas de pessoas jurídicas de direito públicos deverá ter caráter 

educativo, informativo ou de orientação social, observadas as seguintes 

diretrizes: 

I – Impessoalidade; 

II – Prevalência do interesse público; 

III – Economicidade;  

IV – Moralidade; e 

V – Eficiência. 

Art. 3º É vedada a publicidade, direta ou subliminar, de caráter 

político-partidário e autopromocional. 

Parágrafo único. Está compreendida na vedação do caput a 

menção de nomes, símbolos ou imagens e slogans, que caracterizem 

promoção pessoal de agente público, organização social ou partido político. 

Art. 4º Nos casos de publicidade voltada à orientação social, a 

informações prestadas deverão ser veiculadas de forma suficientemente clara 

e precisa, a fim de que o cidadão possa instruir-se acerca do exercício de seus 

direitos ou cumprimento de seus deveres. 
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Art. 5º Do total de recursos despendidos com despesas relativas 

à publicidade, na forma do art. 37, § 1º, da Constituição, pelo menos vinte por 

cento deverão ser reservados a campanhas educativas. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 JUSTIFICAÇÃO 

 O projeto vem ao encontro da disposição do § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal e tem o objetivo de regular a publicidade de atos, 

programas, obras, serviços e campanhas de pessoas jurídicas da União. 

 Além de oferecer diretrizes e vedações atinentes à realização de 

publicidade, o projeto dispõe traz ainda restrições sobre o dispêndio de 

recursos públicos com publicidade, obrigando que “pelo menos vinte por cento 

deverão ser reservados a campanhas educativas”. 

 Trata-se de medida que visa assegurar espaço, no âmbito da 

propaganda oficial, para publicidade de caráter educativo e suprindo assim 

lacuna hoje existente na matéria. 

 

Sala das Sessões,          de julho de 2012. 

 

Deputado Ruy Carneiro 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
................................................................................................................................................................... .................. 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
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exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
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ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 4.170, DE 2012 
(Do Sr. Francisco Praciano) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação, pelos órgãos e entidades 
da administração pública federal, dos gastos relativos às publicidades 
oficiais. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI N°       , DE 2012 

(Do Sr. Francisco Praciano) 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

divulgação, pelos órgãos e entidades da 

administração pública federal, dos gastos 

relativos às publicidades oficiais. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Esta lei estabelece a obrigatoriedade de divulgação, nas 

publicidades oficiais efetuadas por órgãos e entidades da administração pública 

federal, dos montantes gastos com a publicidade de seus atos, programas, 

obras, serviços e campanhas. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública federal direta e 

indireta deverão informar, em cada publicidade de seus atos, programas, 

obras, serviços e campanhas: 

I - O valor total destinado ao pagamento pelos serviços da publicidade 

que estiver sendo veiculada; 

II - O valor total destinado na Lei Orçamentária Anual para o exercício 

financeiro em que a propaganda estiver sendo veiculada, referente à 

publicidade dos seus atos, programas, obras, serviços e campanhas, incluindo 

os créditos de dotações extraordinárias porventura destinados a essa 

finalidade. 

§ 1º O valor a que se refere o inciso I deste artigo deverá ser precedido 

da seguinte expressão: “O custo total desta publicidade é de”; 

§ 2º O valor a que se refere o inciso II deste artigo deverá ser precedido 

da seguinte expressão: “Neste ano, o governo federal destinou à realização de 

publicidades oficiais, o valor de”. 

§ 3º Para as publicidades veiculadas em mídias audiovisuais, as 

informações a que se referem os incisos I e II, deste artigo, deverão ser 

prestadas nas formas escrita e falada. 
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Art. 3º A inobservância do disposto nesta lei configura ato de 

improbidade administrativa e poderá ser denunciada ao órgão competente do 

Ministério Público por qualquer cidadão, partido político, associação ou 

sindicato. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 

101/2000) trouxe um grande avanço na gestão do dinheiro público, 

estabelecendo diretrizes e limites à atuação dos gestores públicos. Alterada 

pela Lei Capiberibe (Lei Complementar n. 131/2009), essa lei traz hoje uma 

obrigação a mais para todos aqueles que, de alguma forma, lidam com 

recursos públicos – a transparência de informações pormenorizadas sobre a 

gestão orçamentária e financeira. 

No mesmo sentido, a Lei n. 12.527/2011 regulou o acesso a 

informações e estipulou que, em certos casos, não é suficiente disponibilizar as 

informações ao público. Nestas situações, é dever dos órgãos e entidades 

públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas 

(art. 8º).  

Entendo que este é o caso dos gastos com publicidades 

oficiais. É fato que informar a sociedade brasileira acerca das suas atuações, 

planos, serviços, etc., faz parte das obrigações de qualquer governo ou 

entidade pública. Entretanto, é notório o abuso de recursos financeiros 

destinados à publicidade oficial, principalmente quando se aproximam períodos 

eleitorais.  

A separação entre aquilo que é publicidade oficial e dever do 

Estado daquilo que é propaganda eleitoral disfarçada tem se mostrado, 

contudo, uma definição difícil de ser feita na prática e assim os abusos se 

perpetuam.  

Esta proposição objetiva, portanto, estipular a obrigação de se 

divulgar os gastos com publicidades oficiais, a fim de que a sociedade possa 

observar a destinação de recursos públicos a esta finalidade e faça seu juízo 

de valor. Para tanto, prevê-se que a informação dos gastos esteja disposta na 

própria peça publicitária e inclua o valor daquela publicidade específica, assim 
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como o valor total destinado a esse fim pelas entidades da administração 

pública federal. 

Assim, entendo estar atendido tanto o espírito da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, alterada pela Lei Capiberibe, quanto a Lei de Acesso 

a Informações, prevenindo a sociedade dos excessos perpetrados com fins 

eleitoreiros.  

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para a sua 

aprovação.  

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2012. 

 

 

FRANCISCO PRACIANO 

Deputado Federal (PT/AM) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 
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c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 131, DE 27 DE MAIO DE 2009 
Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 

normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências, a fim de determinar a 

disponibilização, em tempo real, de 

informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º O art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 48.. ..................................................................................  

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante:  

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 

orçamentárias e orçamentos;  

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, em meios eletrônicos de acesso público;  

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 

União e ao disposto no art. 48-A." (NR) 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes arts. 48-A, 73-A, 73-B e 73-C: 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 
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de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 

divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 

do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  
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Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 

ou a outras formas de divulgação. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.866, DE 2012 
(Do Sr. Paulo Pimenta) 

 
Determina que sejam divulgados os valores gastos com publicidade pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública federal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4170/2012.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei determina que sejam divulgados os valores 

gastos pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal em cada 

publicidade de seus atos, programas, obras, serviços e campanhas. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública federal 

deverão informar, em cada publicidade de seus atos, programas, obras, serviços e 

campanhas, o valor gasto com a peça publicitária utilizada para veiculá-la. 

§ 1º O valor a que se refere o caput deverá ser precedido da 

expressão “O custo total desta publicidade é de”. 

§ 2º Para as publicidades veiculadas em mídias audiovisuais, as 

informações a que se referem o § 1º deverão ser prestadas nas formas escrita e 

falada. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo obrigar o governo 

federal a divulgar em cada peça publicitária, seja qual for o meio adotado, o custo 

empreendido para sua produção. 

Sabemos que os gastos com publicidade devem compor o 

orçamento público, mas nos últimos anos temos presenciado abusos cada vez 

maiores. Os gastos para divulgar o que é feito pela Administração crescem a cada 

ano, embora os recursos para a realização de investimentos importantes como os 

propostos por meio das emendas parlamentares à LOA permaneçam escassos. 
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A presente medida, portanto, visa à transparência do orçamento 

público. O cidadão precisa saber quanto paga pela divulgação das ações de governo 

e informar somente o total gasto, como é feito atualmente, não é suficiente para que 

se possa avaliar o custo-benefício da publicidade oficial. Para uma avaliação efetiva, 

o cidadão precisa da informação pormenorizada e disponível junto ao material 

veiculado. 

Por tudo isso, contamos com o apoio dos nobres Pares nesta 

iniciativa. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2012. 
 
 

Deputado PAULO PIMENTA  
 

PROJETO DE LEI N.º 5.076, DE 2013 
(Do Sr. Ronaldo Caiado) 

 
Acrescenta o art. 4º-A na Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4170/2012. 
 

 
 O Congresso Nacional decreta:  

 

 Art. 1º.  A Lei nº. 12.232, de 29 de abril de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º-A. Na propaganda institucional da administração pública direta e 

indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, deverá constar, de forma clara, informações 

sobre o seu custo e sobre o número de veiculações ou inserções, 

independentemente do meio de comunicação em que for divulgada. 

§ 1º. A informação do custo da propaganda institucional deverá ser 

disponibilizada, sempre que possível, nas formas escrita e oral. 

§ 2º. A informação do custo da propaganda institucional será discriminada 

por modalidade de veiculação e abrangerá o montante dos recursos 

empregados para cobrir as atividades nominadas no artigo 2º desta lei. 

§ 3º. O descumprimento do disposto neste artigo configura ato de 

improbidade administrativa, nos termos da Lei nº. 8.429, de 02 de junho 

de 1992.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 Pela fórmula ora proposta, os brasileiros terão à sua disposição, e sem maiores 

embaraços, informações referentes aos gastos do Poder Público com publicidade institucional 

em todos os níveis e esferas da administração pública. 

 Vê-se, sem muitos rodeios, que a alteração legal ora proposta vem ao encontro da 
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sempre crescente necessidade de ampliação da transparência na administração pública, a fim 

de permitir maior controle do gasto público pelos cidadãos. 

 A proposição, portanto, homenageia, a um só tempo, a tão necessária transparência 

republicana, como também a vontade objetiva do legislador constituinte de evitar gastos 

exagerados com a chamada propaganda institucional. 

 

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2013. 

 

 

Deputado Federal Ronaldo Caiado 

Líder do DEMOCRATAS/GO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................. 

Art. 4º Os serviços de publicidade previstos nesta Lei serão contratados em agências 

de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, 

e que tenham obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento.  

§ 1º O certificado de qualificação técnica de funcionamento previsto no caput deste 

artigo poderá ser obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP, entidade 

sem fins lucrativos, integrado e gerido por entidades nacionais que representam veículos, 

anunciantes e agências, ou por entidade equivalente, legalmente reconhecida como 

fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda.  

§ 2º A agência contratada nos termos desta Lei só poderá reservar e comprar espaço 

ou tempo publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem dos seus clientes, se 

previamente os identificar e tiver sido por eles expressamente autorizada.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

 

Art. 5º As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos órgãos e entidades 

responsáveis pela contratação, respeitadas as modalidades definidas no art. 22 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, adotando-se como obrigatórios os tipos "melhor técnica" ou "técnica e 

preço". 
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................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.329, DE 2013 
(Da Sra. Bruna Furlan) 

 
Acrescenta o art. 8º-A à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dispondo 
sobre a publicidade de contratos relativos à realização de obras públicas. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5155/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Fica acrescido o seguinte art. 8º-A à Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993: 

“Art. 8º-A. É obrigatória a colocação de placas informativas 

sobre contratos celebrados para a execução de obras, em local 

próximo ao de sua realização, sem prejuízo de outras formas de 

publicidade previstas em legislação específica. 

 § 1º As placas de que trata o caput conterão, no mínimo, as 

seguintes informações: 

I – datas de início e de previsão de conclusão da obra; 

II - identificação da empresa executora; 

III – número do contrato administrativo ou processo licitatório 

correspondente; 

IV – valor inicial do contrato e acréscimos que venham a 

ocorrer; 

V – endereço e telefone do órgão ou entidade responsável 

pela fiscalização da obra; e 

VI – endereço e telefone do órgão ou entidade junto ao qual 

cidadão poderá requerer acesso aos documentos do processo 

licitatório e ao contrato, bem como requerer cópia dos mesmos. 

§ 2º Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras na aplicação 

do § 1º: 

I - as placas terão área mínima de 6 (seis) m2 e serão 

mantidas em local de fácil visualização pelo público durante todo 

o período de realização da obra; 

II – é vedada a inclusão nas placas de nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública 

alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, terão o prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data de publicação desta lei, para cumprir o disposto no art. 1º. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.      

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição visa instituir instrumento obrigatório de 

publicidade dos contratos relativos a obras públicas, inserindo-o na lei que estabelece 

normas gerais sobre licitações e contratos administrativos (Lei nº 8.666/1993). 

A proposição encontra respaldo no caput do art. 37 da 

Constituição Federal, segundo o qual a Administração Pública obedecerá, entre 

outros, ao princípio da publicidade. O mesmo artigo, em seu § 1º, estabelece que a 

publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
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constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos. 

As obras públicas consomem enorme quantidade de recursos 

do erário e com grande frequência são usadas para apropriação ilícita de verbas 

públicas por agentes políticos, administradores públicos e empresários. Infelizmente, 

obras superfaturadas e obras abandonadas sem qualquer justificativa plausível são 

uma realidade na gestão pública em todas as esferas de governo, que causa evidente 

prejuízo para a população, sobretudo a mais carente de serviços públicos essenciais, 

como saúde e educação. 

A prevenção e a correção dos desvios constatados dependem 

da ação dos órgãos de controle interno e externo, das instituições responsáveis pela 

defesa da ordem jurídica, dos tribunais e demais órgãos judiciais e, não menos 

importante, da vigilância permanente de toda a sociedade. 

Diante de informações sobre o custo contratual e o andamento 

das obras, sobre os responsáveis por sua realização e sua fiscalização, bem como 

sobre as condições de acesso aos documentos do processo licitatório e do contrato, 

a sociedade civil organizada poderá atuar de forma mais eficaz na cobrança de 

resultados ao Poder Público. Acreditamos que, para esse fim, a colocação de placas 

informativas nos termos ora propostos será uma providência de grande valia e, ao 

mesmo tempo, de baixo custo para a Administração. 

Considerando, portanto, os benefícios mencionados, 

solicitamos a nossos Pares o indispensável apoio para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2013. 

 

Deputada Bruna Furlan 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 



114 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

..................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Obras e Serviços 
............................................................................................................................................. 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado;  

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação.  

§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 

inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 

técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

Administração interessada.  

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 

que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 

previamente fixado pela Administração.  

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 



118 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 

serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 

necessários.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 

licitação.  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.202, DE 2013 
(Do Sr. Onyx Lorenzoni) 

 
Dispõe sobre a divulgação dos custos de veiculação de propaganda 
realizados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4170/2012. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações 

previsto no inciso XXXIII do art. 5º e no Inciso II do § 3º do art. 37 da Constituição 

Federal.   

 Art. 2º Sujeitam-se ao regime desta Lei: 

 I – os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes 

Executivos; 

 II – as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades 

de economia mista e demais entidades controladas direita ou indiretamente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 3º Os órgãos públicos mencionados no art. 2º deverão divulgar os custos 

de veiculação de propaganda de qualquer natureza, realizada através de jornal, 

revistas, rádio, televisão, internet e outros meios de comunicação. 

§1º As informações dispostas no caput deverão ser divulgadas por cada órgão 

na sua própria página da internet ou, na ausência desta, no Diário Oficial e deverão 

conter o custo total com veiculação, a integra do contrato, o nome da campanha, o 

valor total negociado, o veículo utilizado, o número de inserções e o período de cada 

campanha. 
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§2º A divulgação dos dados dar-se-á no mês subsequente à assinatura do 

contrato e, na ausência deste, no mês subsequente à liberação da Autorização de 

Veiculação. 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei configura ato de improbidade 

administrativa, nos termos da Lei 8.429, de 02 de junho de 1992. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 37 da Constituição Federal estampa o princípio da publicidade, 

aplicável a todos os Poderes, em todos os níveis de Governo. Como regra geral, os 

atos praticados pelos agentes administrativos devem primar-se pela transparência. 

Portanto, salvo as ressalvas legalmente estabelecidas e as decorrentes de razões de 

ordem lógica, todos os procedimentos administrativos devem ser públicos, acessíveis 

ao público em geral, não apenas às partes envolvidas. 

A presente proposta tem a finalidade de demonstrar os valores relacionados no 

processo de divulgação e veiculação de publicidade de qualquer natureza, em todos 

os níveis de governo realizada através de jornal, televisão, rádio, revistas, internet e 

outros meios de comunicação.  

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão 

pela qual contamos com o apoio dos nobres pares. 

 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2013. 

 

DEPUTADO ONYX LORENZONI 
DEMOCRATAS/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
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VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
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instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função 

na administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.530, DE 2013 
(Do Sr. Luiz de Deus) 

 
Dispõe sobre a proibição de veiculação de propaganda oficial, realizada 
com recursos públicos da União, sobre obras não concluídas e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2013 
(Deputado LUIZ DE DEUS) 

 
 
 

Dispõe sobre a proibição de veiculação de 
propaganda oficial, realizada com recursos 
públicos da União, sobre obras não concluídas 
e dá outras providências. 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º Fica proibida a veiculação de propaganda oficial, realizada com 

recursos públicos do Orçamento Geral da União, sobre obras públicas ainda não 

concluídas. 

 

Parágrafo único - Entende-se como propaganda oficial, para efeito de 

aplicação do que dispõe o caput deste artigo, toda veiculação de propaganda 

governamental paga com recursos públicos. 

 

Art. 2º A obra pública que, por ventura, tenha sua constituição realizada por 

etapa, somente poderá ser objeto de divulgação quando o produto ou serviço daquilo 

que estiver sendo inaugurado estiver pronto para o uso público e universal da 

população. 

 

§ 1º - A veiculação de peça publicitária de obra que esteja sendo executada 

por etapa deverá ser comunicada ao Poder Legislativo Federal, com a discriminação 

das seguintes informações: 

 

I – Valor da peça publicitária; 

II – Periodicidade da propaganda; 

III – Discriminação dos valores utilizados em eventos de inauguração; 

IV – Relação dos veículos de propaganda usados na veiculação da peça 

publicitária. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
 
 

 

 

Art. 3º Somente será permitida a veiculação de propaganda para divulgação 

de obras que ainda não estiverem concluídas ou, em fase de conclusão, nos casos: 

 

I – Em que a peça publicitária tiver caráter educativo relacionado ao bem 

que deverá ser inaugurado, admitindo-se a antecedência de 60 (sessenta) dias da 

inauguração; 

 

II – Em que o objetivo da peça publicitária for o de anunciar a inauguração 

do bem publico, admitindo-se a antecedência de 30 (trinta) dias da realização do evento. 

 

Art. 4º O gestor público ou agente político que inaugurar obra em 

desobediência ao disposto na presente lei estará sujeito à multa no valor de até 50% do 

valor do contrato publicitário de divulgação ou até 1% do valor da obra inaugurada, sem 

prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis. 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Trata-se de projeto de lei visando evitar que o gestor público ou o 

agente político utilize recursos públicos divulgando obras não concluídas ou sem 

data para entrega. O objetivo é evitar o desperdício dos recursos e o uso eleitoral 

da divulgação de tais obras públicas. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
 
 

 

De acordo com o projeto de lei proposto, obras públicas como 

hospitais, escolas, centros de educação infantil, entre outras, não poderão ser 

inauguradas sem que estejam prontas para entrar em funcionamento. 

Também não poderão ser inauguradas, a partir de agora, as obras 

públicas que não atendam ao fim a que se destinam e aquelas que, embora 

concluídas, não possam ser colocadas, por quaisquer motivos, em pleno uso. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em         de setembro de 2013. 

 
 
 

Deputado LUIZ DE DEUS 
DEMOCRATAS/BA 
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PROJETO DE LEI N.º 6.939, DE 2013 
(Do Sr. Eleuses Paiva) 

 
Regula a propaganda governamental e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2013 

(Do Sr. Eleuses Paiva) 

Regula a propaganda governamental e dá 
outras providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Toda publicidade ou propaganda promovida pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como por suas entidades da 

administração direita e indireta, somente poderão ser veiculadas em adequação 

aos ditames da presente Lei, sem prejuízo do disposto na Lei nº 12.232, de 29 de 

abril de 2010, a qual será aplicável de forma complementar. 

Art. 2º. As disposições desta Lei estendem-se a todo e qualquer 

material publicitário elaborado por terceiros, desde que as despesas com sua 

elaboração e veiculação sejam total ou parcialmente cobertas com recursos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou de entidades da 

administração pública direta e indireta. 

§ 1º Para efeitos desta Lei, é considerada propaganda ou publicidade 

governamental, toda e qualquer mensagem veiculada em rádio, jornal, televisão 

ou impressos de qualquer natureza, paga ou não pelos cofres públicos, destinada 

a divulgar atos, programas, campanhas, idéias ou serviços de órgãos e entidades 

da administração pública direta e indireta. 
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Art. 3º. Em consonância ao disposto no artigo 37 § 1º da Constituição 

Federal, toda e qualquer propaganda governamental terá caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, ressalvada a hipótese contida no artigo 5º 

desta lei; sendo expressamente vedada, na sua elaboração e veiculação, a 

apresentação de quaisquer símbolos ou slogans da administração federal, 

estadual, ou municipal, salvo aqueles dispostos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 

13 daquela Lei Maior. 

Parágrafo único. A violação ao disposto no caput deste artigo 

constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa 

de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

dez mil a vinte mil UFIR.  

Art. 4º. Na propaganda governamental, é vedada a veiculação de 

material publicitário que, direta ou indiretamente, contenha expressões, 

mensagens, nomes ou imagens que possam caracterizar promoção de partidos 

políticos, entidades particulares, servidores públicos ou autoridades do Poder 

Executivo. 

Art. 5º. Toda e qualquer propaganda contratada e veiculada por 

empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas pelo Executivo 

Federal, Estadual ou Municipal, com fins exclusivamente comerciais, obedecerá 

às normas do mercado para promoção e venda de seus produtos, respeitadas as 

condições de livre concorrência e o disposto na Lei nº 12.232, de 29 de abril de 

2010. 

Art. 6º. A União, Distrito Federal, Estados e Municípios ficam 

expressamente proibidos de veicular qualquer propaganda passível de induzir o 

cidadão em erro quanto às atribuições e competências de sua gestão. 

Art. 7º.  Na publicidade ou propaganda governamental, deverão estar 

discriminados, de forma clara e inequívoca, o valor e a origem do gasto público 

com sua produção e divulgação, respeitada a limitação contida no artigo 167 

inciso II da Constituição Federal; devendo ainda tal informação ser disponibilizada 
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por meio do respectivo sítio eletrônico do órgão da administração pública direta ou 

indireta que a fizer veicular. 

§1º Sempre que a propaganda governamental se referir à pesquisa 

de qualquer natureza, sua veiculação deverá estar diretamente condicionada à 

prévia e clara identificação, na peça publicitária, quanto a: 

I - sua autoria; 

II - fonte de financiamento; e 

III - metodologia empregada e período de realização. 

§ 2o  Todo material impresso de propaganda governamental deverá 

conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou 

o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do responsável pela 

sua elaboração, bem como do órgão público que a contratou, e a respectiva 

tiragem.  

§3º Fica expressamente proibido, na propaganda governamental, o 

uso de dados parciais de pesquisas ou estatísticas passíveis de gerar no cidadão 

conclusões inverídicas, distorcidas ou opostas àquelas que efetivamente constem 

da íntegra do material de pesquisa originalmente produzido; respeitados os 

ditames contidos no artigo 17, I e II do Decreto nº 57.690/1966. 

§4º Nos casos em que a propaganda governamental utilizar-se 

depoimentos, estes deverão trazer, discriminadamente, o nome completo da 

pessoa entrevistada, sendo obrigatório constar no material produzido outros 

depoimentos de opinião contrária, objetivando a isenção do Poder Público quanto 

à formação do convencimento pelo cidadão. 

§5º Sendo constatada eventual informação inverídica na veiculação 

de publicidade governamental, o órgão da administração pública que a fizer 

veicular  deverá promover sua imediata retificação, da mesma forma, frequência e 

dimensão, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário da 
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divulgação realizada, sob pena de, não o fazendo, incidir em crime de 

responsabilidade a ser apurado na forma da legislação afeta. 

Art. 8º. É vedado à Administração Pública, direta ou indireta, o 

patrocínio e a veiculação, de qualquer forma de publicidade ou propaganda capaz 

de gerar conflitos entre os entes do Poder Público, em qualquer de suas esferas 

de atuação. 

Art. 9º. A propaganda governamental será veiculada em estrita 

obediência às normas da gramática da língua portuguesa, ainda que produzida em 

linguagem coloquial, levando-se em conta os regionalismos decorrentes da 

diversidade cultural brasileira. 

Art. 10. Tanto a produção quanto a divulgação de propaganda 

governamental somente poderão ser realizadas por agências e emissoras de rádio 

e televisão que estejam regularmente constituídas na forma da lei, obedecido o 

disposto nos artigos 6º e 7º do Decreto Lei nº 57.690 de 1966, e desde que em dia 

com todas as suas obrigações legais perante o Poder Público, especialmente no 

que concerne à sua regularidade fiscal. 

§1º  O descumprimento de quaisquer dos dispositivos mencionados 

nesta lei, por parte de agências de propaganda, acarretará, além das sanções 

civis, penais e administrativas eventualmente cabíveis, na proibição de participar 

de licitações públicas e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de 

cinco anos, por determinação do Tribunal de Contas da União ou dos Tribunais de 

Contas dos Estados e Distrito Federal, mediante processo no qual lhes seja 

assegurada ampla defesa. 

§2º As agências de propaganda deverão recusar elaborar todo e 

qualquer material publicitário que esteja em desacordo com os critérios 

estabelecidos nesta lei, sob pena de incidir nas sanções nela previstas, sem 

prejuízo das demais cominações legalmente aplicáveis nas esferas penal, civil e 

administrativa. 
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§3º Uma vez constatada a ocorrência do disposto no parágrafo 

anterior, a agência de propaganda contratada pelo Poder Público deverá 

comunicar o fato de imediato ao Tribunal de Contas da União ou do Estado, 

conforme o caso, para o devido exame e a adoção das providências legais 

cabíveis. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

Em essência, a palavra propaganda é derivada do termo latino 

PROPAGARE e, na maioria dos dicionários da língua portuguesa, possui o 

significado de multiplicar, espalhar, disseminar, difundir, divulgar, ou seja, ação ou 

efeito de propagar idéias, princípios ou teorias, na difusão ou vulgarização de 

alguma coisa. Quando transportamos tal conceito para o contexto da atividade 

estatal, surgem derivações ou desvirtuações daquele conceito original, passíveis 

de serem classificadas como propaganda política, propaganda partidária, 

propaganda eleitoral e a propaganda governamental ou publicidade oficial. 

Inegável e indispensável é o diálogo entre governantes e governados 

na condução das políticas públicas, enquanto forma de garantia da legitimação 

que mantem o poder no Estado Democrático de Direito. 

Desde as lições de Arendt1 e Habermas2 já nos alertavam da vital 

importância da garantia do direito à informação como a melhor forma de assegurar 

uma democracia real, pois é pacífico que nenhum governo legítimo sobrevive 

apenas pela força ou pela manipulação da informação, ainda mais sabendo que 

ao longo da história mundial recente, a propaganda governamental foi usada em 

                                                           
1
 ARENDT, Hannah. A Condição Humana. 10 ed. Forense Brasília. 

2
 HABERMAS, Jürgen. Direito e democracia. Entre facticidade e validade. Tradução de Flávio Beno Siebeneichler, Rio de 

Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997, v.1. 
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ditaduras como instrumento indutor de adesão da população nacional às políticas 

do Estado. 

É exatamente por conta de sua característica de legitimação e 

manutenção do poder que o tema “propaganda governamental” deve ter seu papel 

legal claramente regulado e definido por lei, de modo a coibir preventivamente 

políticas de dominação de massa que sirvam apenas para inflar uma democracia 

artificial e simbólica. 

Seria efetivamente necessário se fazer propaganda para divulgar a 

construção de hospitais públicos, se o resultado dessa ação pode ser facilmente 

contatado pela população por meio da efetiva existência material destes no 

cotidiano da necessidade do atendimento público de saúde? Um jingle publicitário 

de uma propaganda governamental qualquer deve conter apenas a informação de 

que “pra aprender a ler não tem hora”, sem, contudo, comunicar em que locais e 

horários um cidadão analfabeto pode aprender a ler?  

Mister se faz destacar, quanto ao alhures mencionado, que a 

propaganda de cunho político é tida como gênero (de onde as demais são 

espécie) e, na sua acepção jurídica, pode ser entendida como um tipo de 

publicidade que deve expressar manifestamente um sentido político, filosófico e 

constitucional, buscando coadunar-se à uma forma ou modalidade de organização 

e divulgação, a qual deve revestir a propaganda partidária, a eleitoral e também a 

governamental; sendo esta última o objeto da presente proposição legislativa. 

Nesse contexto, é de pouco conhecimento público, ou têm sido 

pouco divulgadas as situações em que um agente público, em dissonância com o 

disposto no artigo 37 e parágrafo 1º da nossa Constituição Federal, utilizando-se 

de seu cargo ou função, determina a produção e ou veiculação de propaganda 

“governamental” com intuito diverso daquele legalmente previsto, ensejando, 

muitas vezes, verdadeira autopromoção de atos pessoais ou político-partidários, 

antes e durante campanhas eleitorais. 

Em nossos tribunais pátrios, e não só os eleitorais, é crescente a 

jurisprudência no sentido da condenação de agentes públicos, nos diversos 
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escalões da administração pública federal, estadual e municipal, direta e indireta, 

pela prática de propaganda governamental irregular. 

Relevante é frisar que até o ano de 2010, no âmbito da propaganda 

pública, apenas havia alguns parcos instrumentos infra legais que tentavam 

regular a questão da contratação, pelo poder público, dos serviços de publicidade, 

como era o caso da Instrução Normativa n° 07, de 13 de novembro de 1995, da 

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; fato que 

demandava uma lei especifica para regular a matéria. 

Mesmo com o advento da Lei n° 12.232/2010, conseguiu-se apenas 

um novo panorama técnico procedimental para regular os contratos 

administrativos no âmbito das licitações de atividades complexas de 

publicidade, e, ainda assim, quando envolvam serviços diferentes e de modo 

integrado que, por essas características, sujeitar-se-ão a um procedimento mais 

complexo de avaliação exclusivamente técnica. 

Continuou não havendo, em nosso Ordenamento Jurídico, uma 

regulamentação legal específica para conceituar propaganda governamental e 

estabelecer diretrizes gerais e legais para sua correta elaboração e veiculação, de 

modo a coibir abusos e desvios; lacuna esta que humildemente busquei preencher 

por meio desta proposição legislativa. Afetas ao tema deste Projeto de Lei, 

existem hoje tramitando no Congresso Nacional, apenas três iniciativas 

legislativas (os Projetos de Lei Complementar de números 205/2001, 206/2001 e 

293/2005), as quais objetivam, unicamente, limitar/restringir despesas com a 

publicidade e propaganda governamental. 

Por todo o exposto, baseado nos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade que devem reger as ações 

do Poder Público em todas as suas esferas, bem como de acordo com os ditames 

da recente e pouco difundida Lei de Acesso à Informação – Lei nº 12527/2011, 

apresento este Projeto de Lei aos meus nobres pares, dado sua vital e indiscutível 

relevância social, levando-se em conta que é missão dessa Casa Legislativa 

garantir a necessária lisura na condução da propaganda governamental pelas 

instituições públicas que balizam o processo democrático nacional, com a 
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convicção de que receberá os votos e o apoio necessários para sua rápida 

aprovação.  

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2013. 

 

 

Deputado ELEUSES PAIVA 

PSD/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

................................................................................................................................. 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
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direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
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legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

................................................................................................................................. 
CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

 

Art. 12. São brasileiros:  

I - natos:  

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país;  

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;  

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam 

registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa 

do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade 

brasileira; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados:  

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral;  
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b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa do 

Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a 

nacionalidade brasileira. (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 

3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. (Parágrafo  com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

salvo nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:  

I - de Presidente e Vice-Presidente da República;  

II - de Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - de Presidente do Senado Federal;  

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;  

V - da carreira diplomática;  

VI - de oficial das Forças Armadas; 

VII – de Ministro de Estado da Defesa. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional  nº 23, de 1999)  

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:  

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional;  

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em 

Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício de 

direitos civis; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil.  

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas e 

o selo nacionais.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

................................................................................................................................. 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

................................................................................................................................. 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
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dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

................................................................................................................................. 
TÍTULO VI 
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DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

................................................................................................................................. 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

................................................................................................................................. 
Seção II 

Dos Orçamentos 

................................................................................................................................. 
Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 

ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
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calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para 

prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de 

cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de 

agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 

e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta ou 

indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo.  

§ 2º As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 

serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 

complementar.  

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 

ou informar o público em geral. 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 
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de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 

................................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

DECRETO Nº 57.690, DE 1º DE FEVEREIRO DE 1966 
Aprova o Regulamento para a execução da Lei 

nº 4.680, de 18 de junho de 1965. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item I, 

da Constituição Federal, 

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovado o regulamento a que se refere o art. 20, da Lei nº 4.680, de 18 

de junho de 1965, que a êste acompanha.  

Art. 2º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 1 de fevereiro de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

 

H. CASTELLO BRANCO  

Walter Peracchi Barcellos 

 

REGULAMENTO PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº 4.680, DE 18 DE JUNHO DE 1965 

 

CAPÍTULO I 

DOS PUBLICITÁRIOS 

 

Seção 1ª 

Da Agência de Propaganda 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 6º Agência de Propaganda é a pessôa jurídica especializada nos métodos, na 

arte e na técnica publicitários, que, através, de profissionais a seu serviço, estuda, concebe, 

executa e distribui propaganda aos Veículos de Divulgação, por ordem e conta de clientes 

anunciantes, com o objetivo de promover a venda de mercadorias, produtos e serviços, difundir 

idéias ou informar o público a respeito de organizações ou instituições a que servem.  

Art. 7º Os serviços de propaganda serão prestados pela Agência mediante 

contratação, verbal ou escrita, de honorários e reembôlso das despesas prèviamente autorizadas, 

observadas as Normas-Padrão recomendadas pelo I Congresso Brasileiro de Propaganda.  

Art. 8º Consideram-se Clientes ou Anunciante a entidade ou indivíduo que utiliza 

a propaganda.  

....................................................................................................................................................... 

Seção 3ª 

Da Ética Profissional 

 

Art. 17. A Agência de Propaganda, o Veículo de Divulgação e o Publicitário em 

geral, sem prejuízo de outros deveres e proibições previstos neste Regulamento, ficam sujeitos, 

no que couber, aos seguintes preceitos, genèricamente ditados pelo Código de Ética dos 

Profissionais da Propaganda a que se refere o art. 17, da Lei 4.680, de 18 de junho de 1965:  

 I - Não é permitido:  

a) publicar textos ou ilustrações que atendem contra a ordem pública, a moral e os 

bons costumes; 

b) divulgar informações confidenciais relativas a negócios ou planos de Clientes-

Anunciantes; 

c) reproduzir temas publicitários, axiomas, marcas, músicas, ilustrações, enredos 

de rádio, televisão e cinema, salvo consentimento prévio de seus proprietários ou autores; 

d) difamar concorrentes e depreciar seus méritos técnicos; 

e) atribuir defeitos ou falhas a mercadorias, produtos ou serviços concorrentes; 

f) contratar propaganda em condições antieconômicas ou que importem em 

concorrência desleal; 

g) utilizar pressão econômica, com o ânimo de influenciar os Veículos de 

Divulgação a alterarem tratamento, decisões e condições especiais para a propaganda; 

 II - É dever:  

a) fazer divulgar, sòmente acontecimentos verídicos e qualidades ou testemunhos 

comprovados; 

b) atestar, apenas, procedências exatas e anunciar ou fazer anunciar preços e 

condições de pagamento verdadeiros; 

c) elaborar a matéria de propaganda sem qualquer alteração, gráfica ou literária, 

dos pormenores do produto, serviço ou mercadoria; 

d) negar comissões ou quaisquer compensações a pessoas relacionadas, direta ou 

indiretamente, com o Cliente; 

f) envidar esforços para conseguir em benefício do Cliente, as melhores condições 

de eficiência e economia para sua propaganda; 

g) representar, perante a autoridade competente, contra os atos infringentes das 

disposições dêste Regulamento. 

Seção 4ª 

Da Remuneração, do Registro da Profissão e do Recolhimento do Impôsto Sindical 

 

Art. 18. Aplicam-se ao Publicitário as disposições da Legislação do Trabalho e da 

Previdência Social. 

.......................................................................................................................................................
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCS/PR Nº 7, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1995 

 

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, no 

exercício da competência que lhe é outorgada pelo art. 7º do Decreto nº 785, de 27 de março de 

1993, resolve expedir a seguinte Instrução Normativa: 

 

DA LICITAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 

 

1- A licitação dos serviços de publicidade pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, direta e indireta, e das sociedades sob controle direto ou 

indireto da União (doravante, entidade) será realizada com observância da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, do Decreto nº 785, de 27 de março 

de 1993, do Decreto nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, da Instrução Normativa nº 2, de 27 

de abril de 1993, e desta Instrução Normativa. 

2- O edital de licitação será previamente submetido à apreciação da Subsecretaria 

de Comunicação Institucional da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República (SCI), após aprovação do órgão jurídico da entidade licitadora. 

3- A participação de consórcios de agências poderá ser contemplada no edital, 

observando o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666/93. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.326, DE 2014 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, que dispõe sobre 
contratação de serviços de publicidade pelo Poder Público, proibindo a 
veiculação de campanhas em veículos que contenham material de cunho 
erótico ou de oferta de prostituição 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2014 

(Do Dep. Felipe Bornier) 

Altera a Lei no 12.232, de 29 de abril 
de 2010, que dispõe sobre contratação de 
serviços de publicidade pelo Poder Público, 

proibindo a veiculação de campanhas em 
veículos que contenham material de cunho 
erótico ou de oferta de prostituição. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 12.232, de 29 de abril de 

2010, que dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de 

agências de propaganda e dá outras providências, proibindo a veiculação de 

campanhas publicitárias do Poder Público em veículos de comunicação que 

contenham material de cunho erótico ou de oferta de prostituição. 

Art. 2º O §2o do art. 4o da Lei no 12.232, de 29 de abril de 

2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4o ............................................................ 

........................................................................... 

§2o A agência contratada nos termos desta Lei só 
poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário 

de veículos de divulgação, por conta e por ordem dos 
seus clientes, se previamente os identificar e tiver sido 
por eles expressamente autorizada e desde que os 
veículos não contenham material de cunho 
pornográfico, erótico ou anunciem ofertas de 
prostituição ou de exploração sexual.” (NR) 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A propaganda da administração pública possui nobre 

objetivo de educar e informar a população. Mediante a veiculação de 

publicidade governamental os cidadãos adquirem conhecimento acerca das 

campanhas de vacinação, do andamento de obras e de programas de governo 

e inúmeros outros assuntos de interesse da sociedade. Por meio de agências 

de publicidade, na publicação de suas mensagens, o Poder Público recorre a 

diversos veículos de comunicação, dentre eles canais de televisão, rádio, 

jornais e revistas. 

Ocorre, no entanto, que nem sempre o local destinado às 

campanhas contratadas pelo Poder Público é o mais adequado em alguns 

veículos. Os problemas podem ocorrer tanto devido à formatação ou editoração 

infeliz ou pela existência de acordos comerciais preferenciais, relegando à 

Administração espaços menos nobres. Também, pelo fato da contratação do 

espaço publicitário ser feito por meio de agencias de publicidade, às vezes, os 

meios selecionados não são totalmente condizentes com os objetivos 

propostos para a campanha. Assim, por exemplo, editais do governo podem 

ser publicados proximamente a anúncios eróticos ou de ofertas de prostituição. 

Entendemos que o Poder Público não pode imiscuir-se 

com publicações dessa natureza. Os objetivos maiores de educar, informar e 

esclarecer a população não podem caminhar lado a lado com anúncios de 

cunho sexual. Da mesma maneira, verbas públicas não podem financiar 

veículos de comunicação que lucram com a venda de sexo e a oferta de 

prostituição. 

Dessa maneira, como forma de coibir o que 

consideramos ser um fomento equivocado a veículos de comunicação que 

publicam material de cunho sexual, oferecemos o presente projeto de lei. Pela 

proposta, que altera a Lei no 12.232/2010, que trata da contratação de 

propaganda oficial, as campanhas publicitárias de entes públicos não poderão 

ser distribuídas por agentes de comunicação que veiculem material de cunho 

erótico ou de oferta de prostituição. Assim, por exemplo, jornais que possuam 

classificados do tipo tele-sexo, ou canais de televisão que veiculem programas 

pornográficos ficarão impedidos de serem contratados para a veiculação de 

campanhas governamentais. 
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Certos de que a iniciativa aqui proposta ira contribuir para 

uma comunicação social e governamental mais efetiva e para o emprego mais 

adequado das verbas públicas destinadas à publicidade, solicitamos o apoio 

dos nobres pares para a APROVAÇÃO deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

Deputado Felipe Bornier 

 

2013_31632 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 

Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 
contratação pela administração pública de 
serviços de publicidade prestados por 
intermédio de agências de propaganda e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de 
agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 
e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta ou 
indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo.  

§ 2º As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 
serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 
complementar.  

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 
com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 
ou informar o público em geral.  

§ 1º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 
atividades complementares os serviços especializados pertinentes:  

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 
e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 
quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas 
realizadas, respeitado o disposto no art. 3º desta Lei;  

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados;  
III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias.  

§ 2º Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as atividades 
previstas no caput e no § 1º deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em 
especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por 
finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas por 
meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

§ 3º Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação do objeto 
da licitação a mais de uma agência de propaganda, sem a segregação em itens ou contas 
publicitárias, mediante justificativa no processo de licitação.  

§ 4º Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito 
dos contratos decorrentes das licitações previstas no § 3º deste artigo, o órgão ou a entidade 
deverá, obrigatoriamente, instituir procedimento de seleção interna entre as contratadas, cuja 
metodologia será aprovada pela administração e publicada na imprensa oficial.  

Art. 3º As pesquisas e avaliações previstas no inciso I do § 1º do art. 2º desta Lei 
terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e 
de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em 
decorrência da execução do contrato.  

Parágrafo único. É vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha 
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ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de 
prestação de serviços de publicidade.  

Art. 4º Os serviços de publicidade previstos nesta Lei serão contratados em agências 
de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, 
e que tenham obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento.  

§ 1º O certificado de qualificação técnica de funcionamento previsto no caput deste 
artigo poderá ser obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP, entidade 
sem fins lucrativos, integrado e gerido por entidades nacionais que representam veículos, 
anunciantes e agências, ou por entidade equivalente, legalmente reconhecida como 
fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda.  

§ 2º A agência contratada nos termos desta Lei só poderá reservar e comprar espaço 
ou tempo publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem dos seus clientes, se 
previamente os identificar e tiver sido por eles expressamente autorizada.  
 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

 
Art. 5º As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos órgãos e entidades 

responsáveis pela contratação, respeitadas as modalidades definidas no art. 22 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, adotando-se como obrigatórios os tipos "melhor técnica" ou "técnica e 
preço". 
.......................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.610, DE 2014 
(Do Sr. Alfredo Sirkis) 

 
Disciplina a publicidade institucional dos órgãos e entidades da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, vedando as ações de governos 
restringindo-a a campanhas de utilidade pública 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2014 

(Do Sr. ALFREDO SIRKIS) 

Disciplina a publicidade institucional 
dos órgãos e entidades da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, vedando as 
ações de governos restringindo-a a 
campanhas de utilidade pública. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei disciplina a publicidade institucional dos 

órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, vedando a 

propaganda ou promoção governamental. 

Art. 2º A publicidade institucional dos órgãos e entidades 

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios deverá ter caráter 

exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social. 

§ 1º Da publicidade de que trata o caput, não poderão 

imagens e texto que caracterizem promoção de administrações públicas ou 

referência direta ou indireta a realizações de agentes públicos, governos ou 

instituições públicas. 

§ 2º A publicidade restringir-se-á à divulgação de: 

I – campanhas educativas e de utilidade pública, em 

especial as destinadas a orientar a população sobre temas relacionados à 

saúde, educação e segurança;  

II – informações estritamente necessárias à eficácia dos 

atos administrativos. 
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§ 3º As empresas públicas e sociedades de economia 

mista estão autorizadas a realizar publicidade com fins comerciais, desde que 

associada a suas atividades finalísticas, observado o disposto no § 1º. 

§ 4º A autoridade pública que, por interesse da 

administração ou de seus administrados, solicitar convocação gratuita das 

emissoras de radiodifusão aberta para integrar rede deverá obedecer às 

determinações previstas neste artigo. 

Art. 3º O descumprimento ao disposto no art. 2º constitui 

ato de improbidade administrativa que causa prejuízo ao erário, sujeitando o 

infrator às penalidades previstas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em nações de dimensões continentais, como o Brasil, os 

meios de comunicação de massa desempenham papel fundamental na 

divulgação de informações de relevante interesse público. Programas oficiais 

de grande sucesso, como as campanhas de vacinação infantil e de combate às 

drogas, jamais alcançariam pleno êxito sem a contribuição dos veículos de 

comunicação social. Em reconhecimento a esse cenário, os sucessivos 

governos têm intensificado o uso da publicidade institucional como instrumento 

de interlocução entre o Estado e os cidadãos. 

Nos últimos anos, porém, esse mecanismo vem sendo 

desvirtuado pelos governos. Ao invés de privilegiar a divulgação de campanhas 

educativas para a população, a publicidade oficial vem sendo utilizada como 

instrumento de manipulação da opinião pública, promovendo, ainda que de 

forma velada, a figura de governantes, partidos e ideologias. 

Não raro, a publicidade é utilizada para alardear obras 

que nem sequer foram concluídas, e, em casos extremos, é inclusive 

empregada para endereçar críticas a adversários políticos dos mandatários do 

poder. Distorções como essa afiguram-se como uma absoluta afronta aos 
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preceitos mais elementares da boa administração pública, especialmente os 

princípios da moralidade e da impessoalidade. 

A gravidade desse quadro se acentua diante do 

gigantesco volume de recursos que são destinados anualmente para a 

publicidade institucional. Segundo dados fornecidos pela Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República, em 2012 foram alocados 

quase dois bilhões de reais para a propaganda oficial dos órgãos e entidades 

da administração federal direta e indireta. No entanto, grande parte desse 

montante foi empregada na contratação de peças publicitárias estranhas ao 

interesse público, pois seus objetivos eram puramente político-eleitorais. 

Trata-se, portanto, de uma prática duplamente injusta: ao 

mesmo tempo em que retira dos cofres públicos recursos que seriam 

essenciais para atender necessidades básicas dos cidadãos, também atenta 

contra a própria democracia, ao incentivar o oportunismo político. Nos termos 

em que é praticada hoje, a publicidade institucional não somente estimula a 

visibilidade desmesurada dos governantes junto à opinião pública, mas 

também dificulta o exercício do pluralismo político, pois não concede espaço 

para o contraditório das informações veiculadas sob a duvidosa aura do 

“interesse público”. 

Em virtude dos argumentos elencados, elaboramos o 

presente projeto com o objetivo de elevar a qualidade da propaganda 

institucional no Brasil, restringindo a natureza das peças publicitárias 

produzidas apenas à divulgação de campanhas educativas e de utilidade 

pública, bem como à veiculação das informações estritamente necessárias à 

validade dos atos administrativos. Propomos ainda que o descumprimento 

dessa determinação será tipificado como crime de improbidade administrativa, 

obrigando o responsável pelo ilícito a indenizar o erário pelos prejuízos 

causados, além de suspender temporariamente seus direitos políticos, entre 

outras penalidades. 

As medidas propostas, além de enfatizar o papel da 

publicidade oficial como instrumento de divulgação de informações de caráter 

verdadeiramente público, também contribuirá para fortalecer os princípios da 

democracia brasileira, ao proibir que os recursos do contribuinte sejam 

utilizados para a autopromoção de governantes e partidos políticos. 
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Considerando, pois, a relevância da matéria tratada, 

esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação da 

presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

Deputado ALFREDO SIRKIS 

 

2014_8038_215 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 
concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 
forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 
o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.086, DE 2015 
(Do Sr. Bacelar) 

 
Dispõe sobre a publicidade e a propaganda governamentais.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Do Sr. Bacelar) 

Dispõe sobre a publicidade e a 
propaganda governamentais.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina a publicidade e a propaganda 

governamentais. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – publicidade ou propaganda governamental: toda 

mensagem veiculada por mídia impressa, falada, audiovisual ou eletrônica, 

destinada a divulgar atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

ou entidades da administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, custeada, integral ou parcialmente, por qualquer destes 

entes. 

II – publicidade de utilidade pública: a que se destina a 

divulgar direitos, produtos e serviços colocados à disposição do cidadão, com o 

objetivo de informar, educar, orientar, mobilizar, prevenir ou alertar a população 

para adotar comportamentos que lhe tragam benefícios individuais ou coletivos 

e que melhorem a sua qualidade de vida; 

III – publicidade mercadológica: a que se destina a lançar, 

modificar, reposicionar ou promover produtos e serviços de órgãos e entidades 

do Poder Executivo Federal que atuem em relação de concorrência no 

mercado; 
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IV – publicidade legal: a que se destina a dar 

conhecimento de balanços, atas, editais, decisões, avisos e de outras 

informações dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, com o 

objetivo de atender a prescrições legais. 

V – publicidade promocional: a que se destina a divulgar 

atos, ações, projetos, programas, obras, serviços, campanhas, metas e 

resultados dos órgãos e entidades de Poder Executivo Federal. 

Art. 3º É vedada a propaganda ou publicidade 

governamental: 

I – contendo nomes, símbolos, mensagens ou imagens 

que, ainda que subliminarmente, caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos; 

II – de mensagem: 

a)genérica sobre atos, ações, projetos, programas, obras, 

serviços e campanhas dos órgãos ou entidades 

públicas, suas metas ou resultados; 

b)alusiva a matéria em tramitação no Poder Judiciário ou 

Legislativo, ou que crie conflito  entre os Poderes 

constituídos; 

c)que induza a erro. 

§ 1º A publicidade e a propaganda governamental serão, 

preferencialmente, destinadas à divulgação de publicidade de utilidade pública 

e de publicidade legal, devendo a publicidade promocional ficar restrita a, no 

máximo, 10% (dez por cento) do montante global anual investido pelo 

respectivo Poder em ações de publicidade e propaganda. 

§ 2º A publicidade mercadológica deverá ter fim 

estritamente comercial, vinculada ao objeto social ou atividade finalística da 

empresa pública, sociedade de economia mista, subsidiária dessa ou 

sociedade controlada, direta ou indiretamente, pela União, e deverá ser 

custeada, em sua totalidade, pelos recursos oriundos da respectiva atividade 

da entidade anunciante. 

Art. 4º É obrigatória a divulgação: 
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I – em cada peça de publicidade ou propaganda, de forma 

clara, visível ou audível, do custo total da respectiva campanha, incluindo o 

gasto específico de aquisição de mídia para a veiculação da respectiva peça; 

II – na imprensa oficial e no sítio de internet mantido pelo 

órgão ou entidade, a cada mês e exercício fiscal, até o último dia do mês 

seguinte, do total de despesas com publicidade ou propaganda, discriminado 

por agência, contrato e veículo de divulgação utilizado, incluindo o gasto 

específico de aquisição de mídia para a veiculação de cada peça, com gastos 

individualizados para cada veículo responsável pela sua divulgação; 

III – no sítio da internet mantido pelo órgão ou entidade, 

da íntegra dos contratos de publicidade e respectivos aditivos, e da modalidade 

de licitação utilizada. 

IV – no sítio da internet mantido pelo órgão responsável 

pela publicidade ou propaganda governamental, em cada Poder, de relatório 

anual consolidado, a ser publicado até o dia 1º de fevereiro do ano 

subsequente, no qual conste o valor total de pedidos de inserção de peça 

publicitária, para cada veículo de comunicação contratado. 

Parágrafo único. O relatório anual previsto no inciso IV 

deverá conter, no mínimo, nome fantasia, razão social e CNPJ de cada veículo, 

além do valor total referente aos pedidos de inserção de peça publicitária 

realizados ao longo do ano base de referência para o veículo específico. 

Art. 5º A infringência ao disposto nesta Lei constitui ato de 

improbidade administrativa ou crime de responsabilidade, conforme o caso, 

sujeitando o responsável, além das sanções penais, civis e administrativas, às 

cominações previstas na legislação específica. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A publicidade é um dos princípios da administração 

pública estabelecidos pelo art. 37 da Constituição Federal. A doutrina 

estabelece que este princípio da publicidade significa a atuação do Estado para 

a divulgação dos seus atos e para a propiciação de conhecimentos da sua 
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conduta interna. Portanto, como bem estabelece o § 1º do mesmo art. 37 da 

Constituição Federal, a publicidade governamental deve ter caráter 

eminentemente informativo e educativo. Patente, portanto, a necessidade de 

um fim social a ser obtido por toda e qualquer publicidade oficial.  

Contudo, em que pese a proibição da utilização nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade, a 

publicidade e a propaganda governamentais têm sido aplicadas de maneira 

bastante desvirtuada. Ao invés de cumprir o seu papel social, muitas vezes 

essas peças de divulgação terminam por apresentar apenas supostas 

conquistas desta ou daquela administração, de modo que pouco agrega ao 

ambiente democrático. Ao invés de cumprir seu papel de informar, essas peças 

publicitárias terminam servindo para outro fim muito menos nobre: convencer a 

população de que uma determinada administração está funcionando de 

maneira eficiente, mesmo que, em muitos casos, a realidade objetiva diga o 

contrário. Deixa-se de lado, assim, o caráter informativo da publicidade 

governamental, priorizando-se um papel persuasivo que este tipo de ação 

jamais deveria ter. 

Exatamente para coibir tal comportamento, em todos os 

Poderes, apresento o presente projeto de lei. Mais do que simplesmente 

estabelecer regras sobre a publicidade governamental, a presente proposição 

tem como objetivo primordial promover a veiculação de peças publicitárias que 

realmente interessam à população: aquelas dotadas de utilidade pública ou que 

se destinam a atender a preceitos legalmente estabelecidos. Além disso, o 

projeto traz diversas previsões que ampliam sobremaneira a transparência 

acerca dos investimentos publicitários realizados pelos três Poderes, de modo 

a ampliar a informação disponível à sociedade sobre este tipo de atividade 

estatal. 

Assim, com a certeza da conveniência e oportunidade do 

presente projeto de lei, conclamo o apoio dos nobres Parlamentares na sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado Bacelar – PTN/BA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.....................................................................................................................................................................................  

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.....................................................................................................................................................................................  
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
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o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
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a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
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seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.....................................................................................................................................................................................  
................................................................................................................................................................. ....................  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.908, DE 2015 
(Do Sr. Heráclito Fortes) 

 
Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, que dispõe sobre normas 
de contratação pela administração pública de serviços de publicidade, 
com o intuito de limitar a realização de despesas com publicidade e 
propaganda dos órgãos públicos no âmbito da administração pública 
direta e indireta e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

 

 

 

Altera a Lei nº 12.232, de 29 de 

abril de 2010, que dispõe sobre normas de 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade, com o intuito de 

limitar a realização de despesas com 

publicidade e propaganda dos órgãos 

públicos no âmbito da administração 

pública direta e indireta e dá outras 

providências.  

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.232, de 

29 de abril de 2010, com o intuito de limitar a realização 

de despesas com publicidade e propaganda dos órgãos 

públicos no âmbito da administração pública direta e 

indireta e dá outras providências.  

 

Art.2º Inclua-se o artigo 17-A na Lei nº 

12.232, de 29 de abril de 2010, com a seguinte redação:  

 

“Art. 17-A. Fica limitado ao percentual de 

1% do orçamento anual de cada órgão de que trata esta Lei o 

total das despesas a serem realizadas com a publicidade e 

propaganda dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos da administração direta e indireta. 
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Parágrafo único. Em observância ao disposto 

no caput deste artigo, é vedada a realização de contratos 

aditivos para a publicidade governamental na administração 

direta e indireta.” (NR) 

 

Art.2º Altere-se o §1º do Art. 1
o
 da Lei nº 

12.232, de 29 de abril de 2010, com a seguinte redação:  

 

Art. 1
o
 ................................... 

 

§ 1
o
  Subordinam-se ao disposto nesta Lei 

os órgãos do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, as 

pessoas da administração indireta e todas as entidades 

controladas direta ou indiretamente pelos entes referidos 

no caput deste artigo, assim como as autarquias, as 

fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

 

...........................................

.....................” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Brasileira é precisa ao 

fixar os limites para a publicidade governamental, de modo 

que não haja desvios nem desperdício de recursos públicos 

174



175 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

 
  

3 

com atividades de marketing ou propaganda que nada 

contribuam para o desempenho da atividade fim do Estado. 

Nesse sentido, o Art. 37, §1º, prevê que: 

 

“§ 1º - A publicidade dos atos, programas, 

obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 

caráter educativo, informativo ou de orientação social, 

dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos”. 

 

Sabiamente, os constituintes procuraram 

alinhar a gestão dos recursos públicos na área de 

comunicação dos diversos órgãos aos princípios de 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que 

norteiam toda a administração pública, proibindo, 

inclusive, a propaganda pessoal do dirigente ou político 

investido no cargo ou função. Entretanto, entendemos que 

restou uma lacuna no sentido de que o valor dos gastos com 

publicidade não foram limitados, o que confere um poder 

discricionário exagerado ao administrador ou ordenador de 

despesas.  

 

Dessa forma, o projeto que ora apresentamos 

estabelece um teto para os gastos com publicidade e 

propaganda, e proíbe a realização de despesas adicionais no 

mesmo contrato, de modo a coibir toda sorte de manipulação 

com os recursos públicos. A publicidade de atos e programas 

de governo é medida justa e necessária para fortalecer os 

mecanismos de controle social em nossa democracia, mas ela 

deve ter sempre um caráter institucional e jamais um viés 

comercial, político ou de interesse pessoal, desviado das 
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finalidades educativas, informativas e de utilidade pública 

a que intrinsicamente se destina.  

 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2015. 

 

 

Deputado Heráclito Fortes  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
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(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
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mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
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do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de 

agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 

e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta ou 

indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo.  

§ 2º As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 

serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 

complementar.  

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 

ou informar o público em geral.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E DA SUA EXECUÇÃO 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 17. As agências contratadas deverão, durante o período de, no mínimo, 5 

(cinco) anos após a extinção do contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos 

serviços prestados e das peças publicitárias produzidas.  

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 18. É facultativa a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgação 

e sua aceitação por agência de propaganda, e os frutos deles resultantes constituem, para todos 

os fins de direito, receita própria da agência e não estão compreendidos na obrigação 

estabelecida no parágrafo único do art. 15 desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.143, DE 2015 
(Do Sr. Jefferson Campos) 

 
Dispõe sobre a divulgação dos custos referentes a publicidade de atos, 
programas, obras, serviços e campanhas da Administração Pública 
Federal Direta e Indireta. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7206/2006.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a divulgação dos custos referentes 

a publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas da Administração 

Pública Federal Direta e Indireta. 

Art. 2º A publicidade de atos, programas, obras, serviços e 

campanhas da Administração Pública Federal Direta e Indireta, referida no art. 37, § 

1º da Constituição Federal, realizada diretamente ou por meio da contratação de 

terceiros, em qualquer meio de comunicação, deverá mencionar o valor total do seu 

custo ao erário e o número da presente Lei. 

§ 1º A obrigação de que trata o caput não se aplica à 

comunicação oficial derivada de lei expressa, tal como a referente à publicação de 

leis, atos administrativos, editais, compras e serviços contratados pela Administração. 

§ 2º No caso da publicidade impressa: 

I – deverá ser também mencionada a quantidade de exemplares 

ou de inserções impressas; e 
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II – as informações de que trata o caput deverão ser publicadas 

em tamanho e formato que permitam visibilidade destacada e a perfeita compreensão 

do público. 

§ 3º No caso da publicidade veiculada por meio de serviços de 

radiodifusão, as informações de que trata o caput deverão ser apresentadas de forma 

clara e objetiva, de modo a permitir a perfeita compreensão do público, sendo que: 

I – na veiculação por emissoras de radiodifusão sonora, a 

apresentação das informações deverá ocorrer sempre ao final da peça publicitária; e 

II – na veiculação por emissoras de radiodifusão de sons e 

imagens, as informações deverão constar da parte inferior da imagem, de forma 

legível e clara, durante toda a duração da peça publicitária. 

Art. 3º O descumprimento ao disposto no art. 2º constitui ato de 

improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública, 

sujeitando o infrator às penalidades estabelecidas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal determina que a atuação da 

Administração Pública deve se pautar pelos princípios da publicidade e da 

transparência. Há, portanto, a necessidade de se buscar meios para que a publicidade 

efetuada no âmbito da Administração possa ser avaliada pela sociedade, permitindo, 

assim que os cidadãos possam exercer seu direito de participação na gestão da coisa 

pública. 

O presente projeto em lei propõe-se a contribuir para tal intento. 

A proposição determina que toda comunicação oficial do Governo Federal e órgãos 

da Administração Pública Federal Direta e Indireta, veiculada em qualquer tipo de 

mídia, tenha os respectivos custos ao erário divulgados por ocasião da sua 

veiculação. Para garantir a eficácia da medida estabelecida pelo projeto, propomos 

que o descumprimento a essa determinação será considerado ato de improbidade 

administrativa, sujeitando o infrator às penalidades previstas na Lei nº 8.249, de 2 de 

junho de 1992 – a Lei de Improbidade Administrativa. 

A iniciativa foi inspirada em projeto semelhante que foi 

apresentado à Câmara Municipal de São Paulo em 2010, a pedido do Movimento Voto 

Consciente (Projeto de Lei nº 215/2010), e em legislações municipais que já se 

encontram em vigência no estado de São Paulo, a exemplo da Lei nº 10.358/2009, da 

cidade de São José do Rio Preto, e da Lei nº 11.122/2015, de Sorocaba. Nessas 

localidades, tornou-se obrigatória a menção da divulgação do custo da publicidade 

institucional no próprio corpo da comunicação veiculada ou impressa. 

Com base no sucesso dessas experiências, consideramos 

oportuno atribuir o mesmo tratamento à Administração Federal, dada a relevância da 

matéria para nossos cidadãos. O intuito da medida é incentivar a participação da 
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sociedade no acompanhamento efetivo da aplicação dos recursos públicos e, assim, 

colaborar para o comprometimento com a construção da cidadania, da solidariedade, 

da ética, da transparência nas informações e da responsabilidade fiscal e social. 

Em outras palavras, a divulgação do custo da publicidade de 

forma integrada à peça publicitária é o meio mais eficaz para que se garanta o pleno 

acesso dos cidadãos às informações sobre os recursos destinados para essa 

finalidade. Do contrário, para acessá-las, o cidadão continuará a se ver obrigado a 

consultar relatórios de prestação de contas de elevada complexidade, cuja 

compreensão não é imediata para a maior parcela da população, não se alcançando, 

portanto, a transparência que se espera da Administração Pública. 

Convém salientar, outrossim, que o atendimento à exigência 

estabelecida pelo projeto não enseja maiores dificuldades sob os prismas jurídico e 

operacional. Como a Administração já dispõe da informação sobre o custo de cada 

campanha publicitária, bastará apenas inseri-la na peça impressa ou veiculada, de 

modo a não causar impacto nas rotinas de elaboração e contratação da publicidade 

oficial. 

Por todo o exposto, contamos com apoio dos Parlamentares 

desta Casa para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2015. 

 

Deputado JEFFERSON CAMPOS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
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emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
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perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 

receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
LEI Nº 10.358, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

relativos ao processo de conhecimento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os artigos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma 
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participam do processo: .........................................................................  

V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar 

embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou 

final.  

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente 

aos estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V deste artigo constitui 

ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das 

sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa 

em montante a ser fixado de acordo com a gravidade da conduta e não 

superior a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo 

estabelecido, contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a 

multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado." (NR) 

"Art. 154.......................................................................................   

Parágrafo único. (VETADO)" 

"Art. 175. (VETADO) 

Art. 178. (VETADO)  

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:  

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já 

ajuizada;  

II - quando, tendo havido desistência, o pedido for reiterado, mesmo que em 

litisconsórcio com outros autores.  

...................................................................................................." (NR) 

"Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data da 

audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas, precisando-lhes o 

nome, profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será 

apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência.  

...................................................................................................." (NR) 

"Art. 433......................................................................................   

Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo 

comum de 10 (dez) dias, após intimadas as partes da apresentação do laudo." 

(NR) 

"Art. 575.......................................................................................  

.....................................................................................................  

IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal 

condenatória ou sentença arbitral." (NR) 

"Art. 584......................................................................................  

....................................................................................................  

III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que verse 

matéria não posta em juízo; 

....................................................................................................  

VI - a sentença arbitral.  

...................................................................................................." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 431-A e 431-B:  

"Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou 

indicados pelo perito para ter início a produção da prova." 

"Art. 431-B. Tratando-se de perícia complexa, que abranja mais de uma área 

de conhecimento especializado, o juiz poderá nomear mais de um perito e a 

parte indicar mais de um assistente técnico." 

Art. 3º Fica revogado o inciso III do art. 575 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
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1973.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação  

 

Brasília, 27 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Aloysio Nunes Ferreira Filho 

 

LEI Nº 11.122, DE 31 DE MAIO DE 2005 
Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 

1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, 

de modo a incluir, na Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Nacional, o 

trecho que liga o Porto de Vitória (Cais de 

Capuaba) à BR-262, no Estado do Espírito 

Santo.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É incluído na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Federal, do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, 

o seguinte trecho: 

         "2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

  

BR Pontos de Passagem 

Unidade da 

Federação 

Extensão 

(km) 

Superposição 

BR Km 

............ .............................................. .................... ................. ............ ........... 

447 

Porto de Vitória (Cais de 

Capuaba) - Entroncamento 

com BR - 262 ........... 

ES 10,3 - - 

............ .............................................. .................... ................. ............ ........... 

        ......................................................................................................................"    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de maio de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Alfredo Nascimento 
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PROJETO DE LEI N.º 2.895, DE 2015 
(Do Sr. Daniel Vilela) 

 
Acrescenta artigo à Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, para proibir a 
contratação de serviços de publicidade por empresas estatais e 
sociedades de economia mista, quando estas possuírem posição 
dominante em mercados relevantes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-7587/2006.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta artigo à Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, 

que “Dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração 

pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de 

propaganda e dá outras providências”, para proibir a contratação de serviços de 

publicidade por empresas estatais e sociedades de economia mista, quando estas 

possuírem posição dominante em mercados relevantes. 

Art. 2º A Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, passa a vigorar acrescida 

do seguinte artigo 2º-A: 

“Art. 2º-A. As empresas estatais e as sociedades de 

economia mista ficam proibidas de contratar serviços de 

publicidade de suas marcas e de seus produtos ou 

serviços, quando estas possuírem posição dominante em 

mercados relevantes, salvo anúncios atinentes a 

campanhas de esclarecimento público sobre fato de 

relevante interesse público pertinente à sua atividade.” 

(NR). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas estatais e sociedades de economia mista fornecem em nosso 

País um conjunto substantivo de produtos e serviços, muitas vezes em regime de 

monopólio. Estas empresas são de amplo conhecimento da população brasileira, 

como também seus serviços e seus produtos. 
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Não existe razão alguma para que verdadeiras fortunas sejam consumidas 

em ações de publicidade, quando tais empresas e seus produtos e serviços são 

prestados sem qualquer condição de concorrência ou mesmo quando as empresas 

possuem forte dominação sobre determinado mercado. Na verdade, nem mesmo a 

alegação de que os cidadãos precisariam conhecer os produtos ou serviços se 

sustenta, visto que são empresas de grande porte e já bem conhecidas da população. 

Num cenário de forte retração econômica, como o que vivemos agora, 

torna-se ainda mais inaceitável a ostentação de algumas empresas estatais com 

ampla exposição na mídia. O que se espera em retorno deste gasto fenomenal? Como 

se falar em algum aumento de receita, se os produtos e serviços são monopolísticos? 

Que benefícios para os cidadãos são auferidos a partir deste gasto? 

A responsabilidade pelo controle dos gastos públicos deve ser atribuída a 

todos os entes da Administração, incluindo empresas estatais e sociedades de 

economia mista. A economia gerada pela publicidade desnecessária certamente 

contribuirá para a melhoria dos gastos mais essenciais atribuídos aos governos, os 

de saúde, educação e segurança pública. 

O Projeto de Lei que apresentamos acrescenta novo artigo à Lei nº 12.232, 

de 2010, que trata da contratação de publicidade pelos entes públicos e empresas 

direta ou indiretamente controladas pelo Poder Público. Neste novo artigo, vedamos 

a contratação de serviços de publicidade por empresas que possuam posição 

dominante em mercados relevantes. Desta forma, entendemos que poderemos coibir 

este gasto desnecessário dos recursos que pertencem a todos os brasileiros. A 

própria Lei nº 12.232, de 2010, já possui dispositivos que contemplam punições para 

quem infringir suas determinações, razão pela qual deixamos de acrescentar 

dispositivo específico para a punição dos que desrespeitarem o novo artigo. 

Salvaguardamos, por outro lado, no texto do projeto de lei os casos em que 

os anúncios façam parte de campanhas de esclarecimento público sobre fato de 

relevante interesse público pertinente à atividade da empresa, como, por exemplo, no 

caso em que distribuidoras de energia elétrica realizem avisos de cortes temporárias 

de fornecimento de seu produto para fins de atividades de manutenção da rede. 

Solicitamos, portanto, o apoio de todos os parlamentares desta Casa na 

breve aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2015. 
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Deputado DANIEL VILELA 

PMDB/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de 

agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 

e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta ou 

indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo.  

§ 2º As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 

serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 

complementar.  

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 

ou informar o público em geral.  

§ 1º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 

atividades complementares os serviços especializados pertinentes:  

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 

e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 

quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas 

realizadas, respeitado o disposto no art. 3º desta Lei;  

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados;  

III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 

mensagens e das ações publicitárias.  

§ 2º Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as atividades 

previstas no caput e no § 1º deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em 

especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por 
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finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas por 

meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na legislação em vigor.  

§ 3º Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação do objeto 

da licitação a mais de uma agência de propaganda, sem a segregação em itens ou contas 

publicitárias, mediante justificativa no processo de licitação.  

§ 4º Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito 

dos contratos decorrentes das licitações previstas no § 3º deste artigo, o órgão ou a entidade 

deverá, obrigatoriamente, instituir procedimento de seleção interna entre as contratadas, cuja 

metodologia será aprovada pela administração e publicada na imprensa oficial.  

Art. 3º As pesquisas e avaliações previstas no inciso I do § 1º do art. 2º desta Lei 

terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e 

de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em 

decorrência da execução do contrato.  

Parágrafo único. É vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha 

ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de 

prestação de serviços de publicidade.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.669, DE 2015 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Regulamenta a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos e entidades públicas, da administração direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos 
termos do art. 22, XXIX e do art. 37, § 1º da Constituição Federal. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2015 
(Do Deputado Alberto Fraga) 

 
 
 
Regulamenta a publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos e entidades públicas, da 
administração direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nos termos do art. 22, XXIX e 
do art. 37, § 1º da Constituição Federal. 

 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 
 

Art. 1º Esta lei regulamenta a publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos e entidades públicas, da 
administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.  

 
Art. 2º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos e entidades públicas, da administração direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos.  

 
Parágrafo Único: entende-se por caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, a publicidade estritamente tendente a dar notoriedade às 
campanhas de saúde, educação e segurança pública. 

 
Art. 3º Toda publicidade dos órgãos públicos da administração direta 

e indireta deve ser precedida de procedimento licitatório, sendo vedada a sua 
inexigibilidade ou dispensa. 

 
Art. 4º É vedada a subvenção ou auxilio com recursos públicos, quer 

pela imprensa, rádio, televisão ou qualquer outro meio de comunicação, de 
propaganda político-partidária ou com fins estranhos à administração pública. 

 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Por força de mandamento constitucional, compete privativamente à 
União legislar sobre propaganda comercial, a saber: 

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XXIX - propaganda comercial.” 

Em continuação ao embasamento constitucional da presente 
proposição, insta aclarar o previsto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal: 

 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 

educativo, informativo ou de orientação social, dela não 

podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.” 

A falta de uma norma legal, em stricto sensu, regulando a 
publicidade e propaganda dos órgãos públicos tem gerado grande prejuízo aos 
cofres públicos e aberto brecha para arbitrariedades e desvios de conduta por 
agentes públicos. 

 
Em vários Estados, não sendo diferente com a União, há ações 

judiciais em virtude de contingenciamento de recursos públicos para diversas 
áreas de interesse social, e em contrariedade, altos gastos com publicidade e 
propaganda, de modo que o real interesse público tem ficado ao largo da real 
gestão dos Entes Federados. 

 
Conto com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento desta 

proposição. 
 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2015. 

 
 
 

ALBERTO FRAGA 
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/DF  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
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políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
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seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.066, DE 2015 
(Do Sr. João Gualberto) 

 
Dispõe sobre gastos com publicidade e uso de logomarcas pela 
administração pública no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2015 

(Do Sr. João Gualberto) 

Dispõe sobre gastos com publicidade 

e uso de logomarcas pela administração 
pública no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei limita os gastos com publicidade e 

estabelece critérios para identificação de bens públicos móveis e imóveis, 

vedando a sua associação à gestão ou períodos administrativos determinados, 

no âmbito da administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2º Fica vedado, no âmbito da administração pública 

direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, o uso de logomarcas, slogans, cores ou quaisquer outros símbolos 

que identifiquem gestão ou períodos administrativos determinados. 

Parágrafo Único. Os bens públicos, móveis e imóveis, 

incluindo documentos, veículos, equipamentos urbanos, sinalização de 

logradouros, placas, painéis e cartazes sinalizados ou informativos de obras 

públicas, bem como móveis e imóveis alugados pela administração pública, 

serão identificados pelo nome e brasão oficial do ente federativo. 

Art. 3º A publicidade de atos, programas, obras, serviços 

e campanhas dos órgãos públicos deve ter caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, sem que estejam vinculadas a nomes, símbolos ou imagens 

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
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§1º Os gastos com a publicidade de obras públicas, a 

partir do exercício financeiro seguinte ao do ano de publicação desta Lei, ficam 

limitados a 1% (um por cento) do valor total da obra, devendo obedecer a 

seguinte proporção: 

I - 30% (trinta por cento) antes da realização da obra; 

II - 70% (setenta por cento) após a realização da obra. 

§2º O gestor de contas deve enviar ao respectivo Tribunal 

de Contas, juntamente com a prestação de contas anual, a comprovação dos 

gastos realizados nos termos estabelecidos no §1º. 

Art. 4º Esta Lei aplica-se a todo tipo de material impresso 

e à contratação de mídia televisiva ou de radiodifusão sonora da administração 

direta e indireta, inclusive, no que couber, a bens e equipamentos de 

concessionárias e permissionárias de serviço público. 

Parágrafo Único. Fica facultada à administração pública 

indireta, a aplicação de denominação, logotipo ou sigla da entidade respectiva. 

Art. 5º O descumprimento do previsto nesta Lei sujeita o 

responsável às seguintes sanções, sem prejuízo de outras sanções previstas 

em lei: 

I - na hipótese do arts. 2º e 4º, multa no valor de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vezes o valor do gasto indevido, monetariamente atualizado; 

II - na hipótese do caput do art. 3º, ressarcimento ao 

erário do valor integral despendido e multa no valor de 5 (cinco) a 10 (dez) 

vezes o valor do gasto indevido, monetariamente atualizados; 

III - na hipótese do § 1º do art. 3º, o ressarcimento ao 

erário do valor excedente e multa no valor de 5 (cinco) a 10 (dez) vezes o valor 

do gasto indevido, monetariamente atualizados. 

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O art. 37, §1º, da Constituição Federal de 1988, 

determina que “a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.” 

 Nesse sentido, a Carta Magna estabelece princípios 

basilares para administração, tais como o da legalidade, impessoalidade, 

publicidade, moralidade e eficiência, com a finalidade de nortear a prática de 

todos os atos de gestão pública.   

Não obstante, tem-se que levar em conta que as gestões 

são temporárias, o que provoca despesas desnecessárias ao ente público, pois 

cada uma delas quer marcar sua passagem com a sua própria identificação 

nos veículos, documentos oficiais e em outros bens públicos. 

 Destarte, o referido Projeto de Lei tem como objetivo 

estabelecer limites de gastos a publicidade de obras públicas e regular a 

identificação dos bens públicos, móveis ou imóveis, incluindo documentos, 

veículos, equipamentos urbanos, logradouros e prédios da administração, 

placas, painéis e cartazes sinalizados ou informativos de obras públicas e os 

bens alugados pela municipalidade, de modo que sejam utilizados somente as 

cores e os símbolos oficiais, como o brasão e a bandeira oficiais. 

Assim, a publicidade institucional ficará restrita aos atos 

de gestão em si, coibindo-se a autopromoção, implicando significativa 

economia para o erário, pois a cada troca de governo não serão mais 

substituídas as logomarcas, prática, até então, corriqueira na administração 

pública. Lamentavelmente, muitas vezes o gasto com essa publicidade 

indevida é realizado em detrimento de investimentos na educação, saúde, 

segurança ou em obras para melhoria da qualidade de vida do cidadão. 

204



205 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

 
  

4 

Sabedor das boas intenções dos nobres Pares desta 

Casa de Leis, espero que esta matéria venha a ser incluída no rol das 

prerrogativas que são merecedoras de crédito junto a nossa classe política e 

população, para que a mesma venha a ser discutida e aprovada pelo 

Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado JOÃO GUALBERTO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
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portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
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nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.579, DE 2016 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de a União divulgar os recursos públicos 
destinados à publicidade institucional, de utilidade pública, 
mercadológica, legal, de patrocínio de apoio cultural.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4170/2012. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade de a União, 

incluindo a administração direta e indireta, autarquias, fundações, empresas públicas 

e sociedades de economia mista, no âmbito dos poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, divulgarem os recursos públicos destinados à publicidade institucional, de 

utilidade pública, mercadológica, legal, e de patrocínio e de apoio cultural de 

programas, especificando a razão social, o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do beneficiário e o valor recebido .  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - Publicidade Institucional: destinada a posicionar e fortalecer 

as instituições, prestar contas de atos, obras, programas, serviços, metas e resultados 

das ações do Poder Executivo Federal, com o objetivo de atender ao princípio da 

publicidade e de estimular a participação da sociedade no debate, no controle e na 

formulação de políticas públicas e de promover o Brasil no exterior;  

II - Publicidade de Utilidade Pública: destinada a divulgar temas 

de interesse social e apresenta comando de ação objetivo, claro e de fácil 

entendimento, com o objetivo de informar, educar, orientar, mobilizar, prevenir ou 

alertar a população para a adoção de comportamentos que gerem benefícios 

individuais e/ou coletivos;  

                                    III - Publicidade Mercadológica: destinada a alavancar vendas 

ou promover produtos e serviços no mercado;  

IV - Publicidade Legal: destinada a divulgar de balanços, atas, 

editais, decisões, avisos e de outras informações dos órgãos e entidades do Poder 

Executivo Federal, com o objetivo de atender a prescrições legais. 

V - Patrocínio: ação de comunicação efetuada por meio de apoio 

financeiro concedido por órgão ou entidade do Poder Executivo Federal a projetos de 

iniciativa de terceiros, com o objetivo de divulgar atuação, fortalecer conceito, agregar 

valor à marca, incrementar vendas, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento 

do patrocinador com seus públicos de interesse. 

VI – Apoio cultural – forma de patrocínio limitada à divulgação 

de mensagens institucionais para pagamento dos custos relativos à transmissão da 

programação ou de um programa específico, em que não podem ser propagados 

bens, produtos, preços, condições de pagamento, ofertas, vantagens e serviços que, 

por si só, promovam a pessoa jurídica patrocinadora, sendo permitida a veiculação do 
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nome, endereços físico e eletrônico e telefone do patrocinador situado na área de 

execução do serviço.  

Art. 3º Toda ação de comunicação da União que envolva 

publicidade institucional, publicidade de utilidade pública, publicidade mercadológica, 

publicidade legal, patrocínio ou apoio cultural programas, deverá incluir chamada com 

destaque para o custo total de seu produto final, , especificando a razão social, o 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do beneficiário e o valor recebido. 

Art. 4º A obrigação do art. 3º incide sobre todos os meios de 

comunicação, incluindo: 

I – veículos de mídia impressa, tais como jornais, revistas, 

folders, outdoors, cartazes, panfletos, faixas e quaisquer espaços reservados em 

veículos; 

II – radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

III – serviços de acesso condicionado; 

IV – Internet e mídias eletrônicas de quaisquer modalidades. 

Art. 5º. Sem prejuízo do disposto no art. 3º, a Administração 

Pública Federal e os veículos de mídia que receberam verbas de publicidade estatal 

tornarão públicos e acessíveis em seus sites na Internet ou, quando não houver, em 

local acessível ao público, os demonstrativos das despesas realizadas com toda a 

publicidade institucional, de utilidade pública, mercadológica, legal, e de apoio cultural 

e patrocínio de programas,  especificando a razão social, o Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do beneficiário e o valor recebido   

Parágrafo único. Os demonstrativos deverão incluir todos os 

custos com a campanha, incluindo planejamento, criação, distribuição e veiculação. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A publicidade estatal tem enorme relevância para sociedade, eis 

que contribui para a educação e informação da população acerca das ações, 

programas e políticas desenvolvidos pelos entes públicos. O conhecimento difundido 

por meio da publicidade estatal é importante para que população possa exercer 

conscientemente seus direitos e cobrar efetivamente do Poder Público os resultados 

prometidos.    
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Ocorre, contudo, que os custos envolvidos nas várias 

modalidades de publicidade estatal muitas vezes não ficam claros para os 

destinatários dessa publicidade. A aplicação desses recursos opera-se por meio de 

atos administrativos realizados pela Administração Pública e pressupõe-se, então, 

que sejam impessoais e públicos.  

De fato, a Constituição Federal dispõe que Administração 

Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União deverá obedecer aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade (art. 37). Além 

disso, nossa Constituição Cidadã afirma que a publicidade dos atos, programas, 

obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social (art. 37, § 1º). 

Para não restar dubiedade, adotamos as definições de 

publicidade institucional, de utilidade pública, mercadológica e legal estão contidas na 

Instrução Normativa SECOM-PR n.º 7/2014, da Secretaria de Comunicação. Já a 

definição de patrocínio está firmada na Instrução Normativa SECOM-PR nº 5/2011 e 

a de apoio cultural na Portaria nº 462/2011 do Ministério das Comunicações. Embora 

os conceitos estejam claros, há um déficit de transparência tanto nos critérios 

definidores de contratação ou repasse, quanto no montante de recursos destinados a 

determinados veículos de mídia. 

Para minimizar essa situação, é oportuno sejam tornados 

acessíveis ao público em geral os valores gastos em cada peça publicitária do Estado 

brasileiro. Para tanto, propomos tornar obrigatória a inserção ao final de cada 

chamada do valor nela empregado, assim como a obrigação de disponibilização ao 

público dos valores também nos sites das empresas que receberam tais verbas 

publicitárias.   

Elaboramos, pois, o presente projeto com o objetivo de sanar o 

cenário de falta de transparência dos valores que são destinados aos mais variados 

tipos de publicidade estatal, de modo que a população possa ter acesso instantâneo, 

ao final de cada chamada publicitária, ao valor exato dos recursos que foram 

despendidos com a respectiva ação de comunicação governamental. 

A nosso ver, a medida proposta reforça os princípios 

constitucionais da impessoalidade, da moralidade e da publicidade. Facilita, 

outrossim, a identificação e aferição do custo da publicidade estatal para o país, 

levando em conta as finalidades constitucionais de caráter educativo, informativo ou 

de orientação social que são exigidas da publicidade estatal. 
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 Considerando a importância da matéria, contamos com o apoio 

dos nobres Pares para a discussão e aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 01 de março de 2016. 

Deputado Luiz Carlos Hauly 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
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VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
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instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SECOM-PR No 7 DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 2014 
Disciplina a publicidade dos órgãos e entidades 

do Poder Executivo Federal e dá outras 

providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA (SECOM), no 

exercício da competência que lhe é outorgada pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da 

Constituição Federal, com fundamento no art. 2º-B, inciso V, da Lei nº 10.683, de 28 de maio 
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de 2003, no art. 1o, inciso V, da Estrutura Regimental da SECOM, aprovada pelo Decreto nº 

6.377, de 19 de fevereiro de 2008, e nos art. 3º, inciso V e parágrafo único, e art. 6º, inciso IV, 

do Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A publicidade dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal é regulada 

pelas disposições desta Instrução Normativa. 

Art. 2º Os termos técnicos aqui adotados encontram-se definidos no Anexo I – 

Glossário. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SECOM-PR Nº 5 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 
Dispõe sobre a conceituação das ações de 

comunicação do Poder Executivo Federal e dá 

outras providências. 

 

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA (SECOM), no uso da 

competência que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e o 

art. 2º-B, inciso V, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no 

parágrafo único, do art. 3º, do Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, resolve:  

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre os conceitos das ações de 

comunicação do Poder Executivo Federal, previstas no art. 3º, do Decreto nº 6.555, de 8 de 

setembro de 2008, que estão compreendidas nas seguintes áreas: 

I - Comunicação Digital; 

II - Comunicação Pública; 

III - Promoção; 

IV - Patrocínio; 

V - Publicidade, que se classifica em: 

a) publicidade de utilidade pública; 

b) publicidade institucional; 

c) publicidade mercadológica; e 

d) publicidade legal. 

VI - Relações com a Imprensa; 

VII - Relações Públicas. 

Art. 2º Consideram-se: 

I - Comunicação Digital: a ação de comunicação que consiste na convergência de 

conteúdo, mídia, tecnologia e dispositivos digitais para acesso, troca e interação de 

informações, em ambiente virtual, dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal com a 

sociedade ou com públicos específicos; 

II - Comunicação Pública: a ação de comunicação que se realiza por meio da 

articulação de diferentes ferramentas capazes de criar, integrar, interagir e fomentar conteúdos 

de comunicação destinados a garantir o exercício da cidadania, o acesso aos serviços e 

informações de interesse público, a transparência das políticas públicas e a prestação de contas 

do Poder Executivo Federal; 

III - Promoção: a ação de comunicação realizada mediante o emprego de recursos 

de não mídia, com o fim de incentivar públicos de interesse a conhecer produtos, serviços, 

marcas, conceitos ou políticas públicas; 
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IV – Patrocínio: ação de comunicação efetuada por meio de apoio financeiro 

concedido por órgão ou entidade do Poder Executivo Federal a projetos de iniciativa de 

terceiros, com o objetivo de divulgar atuação, fortalecer conceito, agregar valor à marca, 

incrementar vendas, gerar reconhecimento ou ampliar relacionamento do patrocinador com 

seus públicos de interesse; 

V – Publicidade: ação de comunicação que se classifica em: 

a) Publicidade de Utilidade Pública: a que se destina a divulgar direitos, produtos e 

serviços colocados à disposição dos cidadãos, com o objetivo de informar, educar, orientar, 

mobilizar, prevenir ou alertar a população para adotar comportamentos que lhe tragam 

benefícios individuais ou coletivos e que melhorem a sua qualidade de vida; 

b) Publicidade Institucional: a que se destina a divulgar atos, ações, programas, 

obras, serviços, campanhas, metas e resultados dos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Federal, com o objetivo de atender ao princípio da publicidade, de valorizar e fortalecer as 

instituições públicas, de estimular a participação da sociedade no debate, no controle e na 

formulação de políticas públicas e de promover o Brasil no exterior; 

c) Publicidade Mercadológica: a que se destina a lançar, modificar, reposicionar ou 

promover produtos e serviços de órgãos e entidades do Poder Executivo Federal que atuem em 

relação de concorrência no mercado; 

d) Publicidade Legal: a que se destina a dar conhecimento de balanços, atas, editais, 

decisões, avisos e de outras informações dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, 

com o objetivo de atender a prescrições legais. 

VI - Relações com a Imprensa: a ação de comunicação que se destina a planejar, 

organizar e promover a comunicação do Poder Executivo Federal com seus públicos de 

interesse por intermédio da imprensa, de forma democrática, diversificada e transparente; 

VII - Relações Públicas: a ação de comunicação que tem por objetivo fortalecer a 

correta percepção a respeito dos objetivos e ações governamentais, a partir do estímulo à 

compreensão mútua, do estabelecimento e manutenção de adequados canais de comunicação, 

padrões de relacionamentos e fluxos de informação entre o Poder Executivo Federal e seus 

públicos de interesse, no Brasil e no exterior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 462 DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 87, Parágrafo único, inciso II, da Constituição, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, que 

institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar a Norma Nº 1/2011, na forma do Anexo a esta Portaria. 

 

Art. 2º Os procedimentos e critérios de seleção das entidades interessadas na 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, estabelecidos por meio da Norma a que se 

refere o art. 1º, aplicam-se aos Avisos de Habilitação posteriores à data de publicação desta 

Portaria. 

Parágrafo único. Aos Avisos de Habilitação anteriores à edição desta Portaria 

aplicam-se os procedimentos e critérios de seleção firmados pela Norma Complementar n° 1 

de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 



219 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

PROJETO DE LEI N.º 5.215, DE 2016 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que "Regula o acesso 
a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 
2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências. " 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5155/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 8º ...................................................................... 

.................................................................................. 

§ 5º No caso de obra custeada com recursos públicos, diretamente 

ou mediante subvenção, contrato de gestão, termo de parceria, convênio, 

acordo, ajuste ou instrumento congênere, é obrigatória a colocação, em 

local visível e próximo ao de sua execução, de placa informativa contendo, 

ao menos, as seguintes informações: 

I -  órgão ou entidade responsável; 

II -  número do respectivo processo administrativo;  

III -  datas de início e de previsão de conclusão da obra; e 

IV -  valor inicialmente estimado para a obra e dos 

acréscimos ou aditivos supervenientes.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) 

dias de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os órgãos e as entidades que compõem a estrutura da 

administração pública brasileira são obrigados, pela Constituição Federal, a 

prestar contas da aplicação de recursos públicos e a respeitar o princípio da 

publicidade, entre outros princípios que regem a administração pública. Mais 

do que garantir o atendimento das normas legais, as iniciativas de 

transparência na administração pública constituem uma política de gestão 

responsável, que favorece o exercício da cidadania pela população.  
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Nesse contexto, o objetivo desta proposição é permitir 

maior compreensibilidade e transparência às informações relativas às obras 

custeadas com recursos públicos, expondo todas as atualizações 

orçamentárias e aditivos contratuais que impliquem aumento das despesas 

inicialmente previstas. Isso se faz necessário porque, ainda que não tenha 

noção do custo razoável de determinada obra, caso constate sucessivos 

aditamentos, elevando consideravelmente o custo da obra – como, 

infelizmente, tem ocorrido com relativa frequência –, o cidadão comum terá 

condições de avaliar a qualidade da gestão de recursos públicos.  

                Sala das Sessões, em 10 de maio de 2016 

 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

 

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e 

procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:  

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 

divulgação;  

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e 

integridade; e  

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua 

disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.  

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os 

direitos de obter:  

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre 
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o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;  

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por 

seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;  

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada 

decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha 

cessado;  

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as 

relativas à sua política, organização e serviços;  

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de 

recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e  

VII - informação relativa:  

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações 

dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;   

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas 

pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios 

anteriores.   

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações 

referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.  

 

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 

parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato 

ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.  

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados 

como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição 

do ato decisório respectivo.  

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e 

entidades referidas no art. 1o, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas 

disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.  

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer 

à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da 

respectiva documentação.  

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela guarda 

da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar 

testemunhas que comprovem sua alegação.  

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  
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§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 

divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 

do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

 a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 

ou a outras formas de divulgação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.624, DE 2016 
(Do Sr. Vinicius Carvalho) 

 
Proíbe a criação e utilização de marcas próprias "logotipos" para 
identificar gestões no âmbito do Poder Executivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4066/2015.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Inclua-se o seguinte parágrafo único no Art. 26 da Lei nº 5.700, de 1 de setembro de 

1971 que ”dispõe sobre a forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais, e dá outras 

providências”. 

“Art. 26. ......................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

Parágrafo único. É vedada a criação e utilização de marcas próprias, 

conhecidas como “logotipos” com vistas a identificar determinada gestão 

governamental do Poder Executivo. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. ” 

 

J U S T I F I C A T I V A 

Os Símbolos Nacionais são legalmente os verdadeiros elementos 
caracterizadores da República. O princípio constitucional da impessoalidade impede 
que governantes, que sempre são temporários, vinculem sua atividade a uma marca 
específica. “Governo de Todos”, “Ordem e Progresso”, etc..., são mensagens 
carregadas de marketing político que devemos escoimar da vida republicana. 

Observamos que inúmeras prefeituras municipais criam esses logotipos como 
“marcas” de Governo e são usadas em vários objetos, dentre esses, materiais e 
uniformes escolares. Ocasionando a perca desses materiais da gestão anterior, 
provocando o desperdício do dinheiro público toda vez que termina uma gestão e inicia 
outra. Outrossim, quem assume não faz uso dos materiais ou eventuais objetos 
remanescentes estocados pela gestão anterior, por estarem timbrado com o logotipo 
do antecessor.  

Podemos observar pelo mundo afora que quando um representante de uma 
nação se pronuncia ou participa de eventos, o que o identifica é o símbolo daquele 
País. No Brasil ocorre o diferente: querendo deixar sua “marca registrada” a equipe 
de marketing do governante logo elabora um “logotipo” que será utilizado na 
propaganda oficial do governo, afixado nas cerimônias públicas, enfim, em total 
desacordo com o princípio da impessoalidade e da obrigação do uso dos Símbolos 
Nacionais, motivo pelo qual apresento o presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 2016.  

 

Deputado Vinícius Carvalho (PRB/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 
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Dispõe sobre a forma e a apresentação dos 

Símbolos Nacionais, e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APRESENTAÇÃO DOS SÍMBOLOS NACIONAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Armas Nacionais 

 

Art. 26. É obrigatório o uso das Armas Nacionais;  

I - No Palácio da Presidência da República e na residência do Presidente da 

República;  

II - Nos edifícios-sede dos Ministérios;  

III - Nas Casas do Congresso Nacional;  

IV - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores e nos Tribunais 

Federais de Recursos;  

V - Nos edíficios-sede dos poderes executivo, legislativo e judiciário dos Estados, 

Territórios e Distrito Federal;  

VI - Nas Prefeituras e Câmaras Municipais;  

VII - Na frontaria dos edifícios das repartições públicas federais;  

VIII - nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar e das Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares, nos seus armamentos, bem como nas fortalezas e nos navios 

de guerra;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.421, de 11/5/1992) 

IX - Na frontaria ou no salão principal das escolas públicas;  

X - Nos papéis de expediente, nos convites e nas publicações oficiais de nível 

federal.  

Seção IV 

Do Selo Nacional 

 

Art. 27. O Selo Nacional será usado para autenticar os atos de governo e bem assim 

os diplomas e certificados expedidos pelos estabelecimentos de ensino oficiais ou reconhecidos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.821, DE 2017 
(Do Sr. Victor Mendes) 

 
Estabelece limites aos gastos com publicidade de órgãos e entidades 
públicas, restringindo seu objeto e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4066/2015. 

 
A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1º Esta lei visa estabelecer limites aos gastos com publicidade oficial dos 
órgãos e entidades públicas integrantes da administração direta, indireta, autárquica e 
fundacional da União, Estados, Distrito Federal e municípios. 

Art 2º Toda a publicidade oficial deverá ter caráter educativo, informativo de 
utilidade pública, não podendo constar na publicidade, seja ela escrita, falada ou televisionada 
nomes, símbolos, mensagens ou imagens/logomarcas/slogans que caracterizem a promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos, ainda que subliminarmente, sendo permitido 
apenas a utilização do Brasão da República, dos Estados, do Distrito Federal e municípios. 

Art 3º As despesas com publicidade não podem exceder anualmente 0,5% 

(cinco décimos por cento) dos investimentos autorizados na Lei Orçamentária anual do 
exercício anterior. 

Parágrafo único: Não se aplica o disposto no caput do presente artigo as 
despesas com publicidades obrigatórias de caráter fiscal. 

Art 4º É Vedado à publicidade relacionada a possíveis resultados futuros ou 
incertos, tais como lançamento de pedra fundamental em obra, anuncio de aquisição de novas 
ambulâncias, reforma em escolas e hospitais ainda não iniciada, pesquisas de popularidade e 
aceitação de governo, entre outros. 

Art 5º A infringência ao disposto nesta Lei constitui ato de improbidade 

administrativa ou crime de responsabilidade, conforme o caso, sujeitando o agente, além das 
sanções penais, civis e administrativas, às cominações previstas na legislação especifica, além 
de sujeitar o infrator a devolução ao erário do valor correspondente ao contrato de 
propaganda realizado em desacordo com a presente legislação. 

Art 6º Revogam-se todas as disposições em contrário a presente Lei. 

Art 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
De acordo com o artigo 37, § 1º da Constituição Federal, a administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, do Distrito Federal e dos Estados 

e dos Municípios deverá dar publicidade dos seus atos, programas, obras, serviços e 
campanhas. Ainda de acordo com o mencionado diploma constitucional a publicidade não 
pode constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

Não obstante a vedação constitucional, muitos de nossos colegas utilizam-se 
das verbas destinadas à publicidade para se auto-promover, com imagens e situações 
“montadas” que iludem a população e manipulam a opinião publica. Existe ainda a 
“promiscuidade” velada entre empresas de publicidade e os governos, onde as empresas 
servem aos candidatos e estes se eleitos, contratam a qualquer forma as referidas empresas, 
transformando-se num verdadeiro ciclo vicioso, onde somente o cidadão de bem é que saem 

prejudicados. 

Em paralelo ainda verificamos que o teor das publicidades nem sempre 
obedecem o que determina a Carta Magna, onde constatamos que muitos dos nossos colegas 
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da classe política utilizam-se indevidamente dos recursos destinados a publicidade oficial para 
autopromoção, ou enaltecimento de características pessoais de seus apadrinhados. 

Com o intuito de reduzirmos as despesas do Estado com publicidade propomos 
também um teto máximo ao orçamento para este tipo de despesa, que fica limitado a 0,5% 
(cinco décimos por cento) dos investimentos autorizados na Lei Orçamentária anual do 
exercício anterior. 

Assim ante todo o exposto, pedimos o apoio dos meus ilustres colegas para 
aprovação do presente projeto de Lei, para limitação e disciplinamento dos gastos públicos 
com publicidade e propaganda governamental. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de2017. 

 

VICTOR MENDES 
Deputado Federal 

PSD/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
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dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.565, DE 2017 
(Do Sr. Chico Alencar) 

 
Acrescenta artigo à Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, para estabelecer 
a obrigatoriedade de divulgação de informações acerca dos custos de 
campanhas publicitárias oficiais.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI N.º                , DE 2017 

(Do Sr. Chico Alencar) 
 
 
Acrescenta artigo à Lei nº 12.232, de 

29 de abril de 2010, para estabelecer a 
obrigatoriedade de divulgação de 
informações acerca dos custos de 
campanhas publicitárias oficiais.  

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta artigo à Lei nº 12.232, de 29 de abril 

de 2010, para estabelecer a obrigatoriedade de divulgação de informações 

acerca dos custos de campanhas publicitárias oficiais. 

Art. 2º A Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, que dispõe 

sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração pública 

de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de 

propaganda e dá outras providências, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 19-A. 

“Art. 19-A. Cada peça de publicidade ou propaganda executada 

por meio dos contratos de serviços de publicidade celebrados sob a 

égide desta Lei, veiculada em quaisquer suportes ou mídias, deverá 

obrigatoriamente trazer, de forma clara, visível ou audível, as 

seguintes informações: 

I – custo total da respectiva campanha; 

II – custo específico de aquisição de mídia para a veiculação da 

respectiva peça, quando for o caso; 

III – origem das verbas investidas na produção e veiculação da 

peça; 
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IV – número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 

responsável pela sua elaboração, com exceção das peças 

veiculadas exclusivamente por meio de mensagens sonoras. 

Art 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entre os princípios que regem a administração pública 

estabelecidos pelo art. 37 da Constituição Federal está o da publicidade – 

definido pela doutrina como a atuação do Estado para a divulgação dos seus 

atos e para a disseminação de informação acerca da administração pública. 

Trata-se de um princípio fundamental na democracia, que visa garantir o 

acesso do cidadão às informações mais importantes sobre a forma como os 

governantes estão atuando e, em especial, sobre como estão sendo investidas 

as verbas públicas recolhidas por meio de impostos. A Constituição Federal 

prevê ainda que a publicidade governamental deve ter caráter eminentemente 

informativo e educativo, sendo baseada em um fim social claro e objetivo. 

Paradoxalmente, falta publicidade na publicidade oficial 

brasileira. Milhões são investidos em peças publicitárias, mas há pouca ou 

nenhuma informação sobre os gastos relativos a cada uma dessas milionárias 

ações de propaganda. Há, no máximo, a divulgação de valores agregados, que 

não permitem identificar quanto se gastou individualmente em cada ação 

publicitária posta em prática pelos governos. Mais difícil ainda é saber quanto 

se gastou com a compra de mídia para a divulgação das peças publicitárias – 

ou, de maneira mais direta, quanto o governo pagou para ter acesso a um 

espaço nos jornais, nas revistas, nas rádios, nas televisões e em outros meios 

de comunicação e divulgação. 
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Para sanar tal opacidade, apresentamos o presente projeto de 

lei, que acrescenta artigo à Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, para 

estabelecer a obrigatoriedade de divulgação de informações acerca dos custos 

de campanhas publicitárias oficiais. Seu texto estabelece que cada peça de 

publicidade ou propaganda governamental deverá obrigatoriamente identificar 

seu custo total, o custo específico de aquisição de mídia para a veiculação da 

respectiva peça, a origem das verbas investidas na produção e veiculação da 

peça e o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela sua elaboração. 

Trata-se, portanto, de uma iniciativa de promoção de cidadania e de ampliação 

de publicidade, que permitirá a todo brasileiro saber com exatidão quanto foi 

gasto na veiculação de qualquer peça publicitária governamental. 

Assim, frente à conveniência e oportunidade desta proposição, 

conclamamos o apoio dos nobres Parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2017. 

Deputado Chico Alencar  
PSOL/RJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2017-864.docx 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 
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VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  
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XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  
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I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para fins de interpretação da legislação de regência, valores 

correspondentes ao desconto-padrão de agência pela concepção, execução e distribuição de 

propaganda, por ordem e conta de clientes anunciantes, constituem receita da agência de 

publicidade e, em consequência, o veículo de divulgação não pode, para quaisquer fins, faturar 

e contabilizar tais valores como receita própria, inclusive quando o repasse do desconto-padrão 

à agência de publicidade for efetivado por meio de veículo de divulgação.  

Parágrafo único. (VETADO)  

Art. 20. O disposto nesta Lei será aplicado subsidiariamente às empresas que 

possuem regulamento próprio de contratação, às licitações já abertas, aos contratos em fase de 

execução e aos efeitos pendentes dos contratos já encerrados na data de sua publicação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.760, DE 2018 
(Do Sr. Evair Vieira de Melo) 

 
Dispõe sobre a destinação de recursos financeiros para a publicidade de 
atos administrativos. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2018 

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO) 

Dispõe sobre a destinação de recursos 
financeiros para a publicidade de atos 
administrativos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação de recursos 

financeiros para a publicidade de atos administrativos. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional de 

qualquer dos Poderes da União. 

Art. 2° A destinação de recursos financeiros para dar 

publicidade aos atos administrativos deve atender aos princípios moralidade, 

eficiência, razoabilidade, economicidade e racionalidade. 

Art. 3° É vedada ao agente público a destinação de recursos 

financeiros para a construção de infraestrutura necessária à realização de 

eventos destinados exclusivamente a dar publicidade: 

I - ao início ou conclusão de programa ou ação de governo; 

II - à celebração de contrato, convênio, acordo ou ajuste; 

III - à inauguração de obra pública ou conclusão de 

determinada etapa da sua construção. 

Parágrafo único. Os atos administrativos a que se referem os 

incisos I a III deste artigo deverão ser preferencialmente divulgados mediante 

publicação no Diário Oficial da União ou no sítio eletrônico do respectivo órgão 

ou entidade da Administração. 
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Art. 4° O descumprimento do disposto nesta Lei constitui ato de 

improbidade administrativa previsto no artigo 11, caput, da Lei n° 8.429, de 

1992, e sujeitará o infrator às penas do seu artigo 12, inciso III. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo moralizar a aplicação de 

recursos públicos na divulgação de atos administrativos e submetê-la aos 

princípios eficiência, razoabilidade, economicidade e racionalidade. 

Lamentavelmente, não é raro encontramos agentes públicos 

que, visando exclusivamente a sua promoção pessoal, gastam os escassos 

recursos da população brasileira em eventos para a divulgação do início ou 

conclusão de programas de governo ou para a inauguração de obras. Enormes 

estruturas são montadas sem qualquer justificativa plausível que não seja a 

propaganda pessoal. Esse cenário absolutamente incompatível com a 

probidade administrativa se agrava ainda mais com a proximidade das 

eleições. 

Além da observância dos princípios acima relacionados, deve 

ser proibida a construção de infraestrutura para referidos eventos e limitada a 

divulgação desses atos à publicação no Diário Oficial da União, ou no sítio 

eletrônico do órgão ou entidade. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres pares no 

aprimoramento e aprovação deste projeto de lei de inquestionável relevância 

para a moralização de nosso País. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação. (Inciso acrescido pela  Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 

benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 

de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 

referida Lei Complementar) 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 

de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada 

no serviço de pessoal competente.  

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, 

e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos 

filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do declarante, excluídos 

apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 

do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 

apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a 

Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 

exigência contida no caput e no § 2º deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 10.443, DE 2018 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Dispõe sobre as licitações de emendas orçamentarias individuais 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4772/2009.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1º. Fica proibido a licitação de emendas parlamentares sem parecer do 
Ministério Publico local quanto ao processo licitatório, a fim de que haja transparência 
no certame. 
 I – todo recurso advindo de emenda parlamentar, terá de ser informado ao 
Ministério Publico local para que esse se manifeste quanto a licitação e 
acompanhamento através de parecer . 
 II -  o Ministério Público diante das informações do convenio fiscalizará o 
processo licitatório do inicio ao fim, solicitando informações documentais  dos 
participantes se assim o achar necessário, para que ocorra lisura processual . 
 § único - em caso de recusa de informação de convênios ou termo de parceria 
advindos de emendas parlamentares  por parte do executivo local, o Ministério Publico 
local, denunciará ao judiciário para que este cancele todo processo licitatório e 
promova novo certame.   

 Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Este projeto de lei vem numa hora em que o Brasil não aguenta mais a praga da 
corrupção. Estas emendas individuais podem acabar destinando verbas públicas em 
troca do apoio do eleitor, por questões meramente políticas, sem observar critérios 
sociais, econômicos e de necessidade real específica. 

 O grande problema dessas emendas esta no interesse na sua execução, que 
muitas das vezes ultrapassam a ética e os princípios republicanos, uma vez que, não se 
verifica a necessidade da comunidade local, mas o interesse do proponente em tirar 
vantagem nas licitações, indicando empresas que por sua vez já tem parceria naquele 
município . 

  Urge ressaltar, que as emendas individuais são instrumentos financeiros 
necessários na ligação entre os parlamentares e os municípios, o o que significa dizer 
que sou a favor dessa ferramenta, o que não pode é a forma como se dar o processo 
licitatório, que a gente bem sabe, é um verdadeiro balcão de cartas marcadas. 

 Rogo aos pares desta Casa, para aprovarmos essa proposta, a fim de que o 
Ministério Publico possa fiscalizar do inicio ao fim todo e qualquer convenio advindos 
de emendas parlamentares, emitindo parecer, para que vença a melhor proposta e o 
melhor preço, em ampla e notória  transparência pública.  

 

Sala das sessões em 19 de junho de 2018 
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PROFESSOR VICTÓRIO GALLI 

Deputado Federal 

PSL-MT 
 

PROJETO DE LEI N.º 480, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Wagner) 

 
Altera a Lei n° 12.232, de 29 de abril de 2010, dispondo sobre normas de 
contratação pela administração pública de serviços de publicidade para 
estabelecer critérios objetivos para a veiculação de peças publicitárias 
dos órgãos e entidades do Poder Executivo da Administração direta e 
indireta e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6939/2013.  
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PROJETO DE LEI Nº 4SO , DE 2019 

abril de 2010: 

(Do Sr. CAPITÃO WAGNER) 

Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 
2010, dispondo sobre normas de 
contratação pela administração pública de 
serviços de publicidade para estabelecer 
critérios objetivos para a veiculação de 
peças publicitárias dos órgãos e entidades 
do Poder Executivo da Administração direta 
e indireta e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acrescente-se o seguinte art.1-A à Lei 12. 232, de 29 de 

"Art. 1-A publicidade dos órgãos de que trata esta lei deverá ser 
de caráter educativo, informativo ou de orientação social, não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizam promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos, devendo ser referente à veiculação de notícias de 
utilizada pública, preferencialmente: 

1 - campanhas de combate ao tráfico ilícito de drogas, a 
corrupção e outros ilícitos e contravenções penais; 

li - segurança no trânsito; 

Ili - campanhas de prevenção e combate a doenças, surtos, 
epidemias, pandemias e endemias; 

IV - programas sociais de governo; 

IV - interrupção de fornecimento de serviços públicos; e 

V- proteção aos direitos das crianças, idosos e mulheres. 

§ 12 As demais campanhas poderão ser feitas por meio de 
sítios eletrônicos do próprio órgão e demais entidades 
requisitadas para esse fim. 
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§ 22 Compete exclusivamente aos Estados, Distrito Federal e 
municípios regulamentar e fiscalizar o disposto neste artigo. 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os municípios e as 
entidades da Administração indireta, deverão adaptar suas 
normas de publicidade ao disposto neste artigo. (NR)" 

Art.2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal elegeu a publicidade dos atos 

administrativos como elemento de eficácia do ato, de modo que estes atos 

sejam executados de forma imparcial e dentro da moralidade, nos limites dos 

parâmetros dos quais a publicidade deve ocorrer, ou seja, deve a publicidade 

ser feita de forma educativa, informativa e de orientação social. A publicidade 

não pode vincular nos programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos nomes de agentes públicos, imagens destes, de seus partidos ou 

outro meio que caracterizem promoção pessoal do agente público. 

O agente público atua em nome da administração pública, 

sendo simples gestor da res, devendo os agentes públicos, em qualquer nível 

ou hierarquia, a atuar pela estrita observância dos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são 

afetos. (1992. Brasília. Art. 4° da Lei nº 8.429/92). 

Quando o agente público desvirtua o caráter que deve formar a 

publicidade administrativa, de modo que vincule programas, obras, serviços e 

s dos órgãos públicos a sua imagem este ferindo princípios da 

istração pública, estando configurado a autopromoção. 

A promoção pessoal do agente público se configura pelo 

'!i desvirtuamento do caráter público, de forma que exista uma espécie de 

"homenagem" ou "exaltação" da imagem do agente público. Ocorrendo este 

problema importará em improbidade administrativa, nos termos da Magna 

Carta, que define que "Os atos de improbidade administrativa importarão a 
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suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade 

dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, 

sem prejuízo da ação penal cabível" (1988. Brasflia. CF. Art. 37, §4°). 

Por um outro lado a publicidade de órgãos e entidades do 

Poder Executivo Federal cumpre importantes funções públicas, ao informar o 

cidadão sobre projetos e programas postos em prática pelo Poder Público 

Federal. Além disso, a publicidade oficial é um dos mecanismos responsáveis 

pela promoção da transparência pública, facilitando assim o acesso do cidadão 

a toda uma gama de dados que são essenciais para a devida vigilância da 

gestão da coisa pública. 

Contudo - em que pese a importância da veiculação de peças 

publicitárias dos órgãos e entidades do Poder Público federal para a ampliação 

da efetividade das políticas públicas - há por certo uma impressão generalizada 

na sociedade da ineficácia de diversas campanhas publicitárias administradas 

pelo governo. Segundo dados oficiais, apenas no ano de 2018 foram gastos 

mais de R$ 1,5 bilhão em publicidade oficial pelo Poder Executivo Federal. 

Trata-se de um valor significativo investido pelo Poder Público, sem que haja, 

em contrapartida, qualquer garantia de que tal investimento tenha efetivamente 

e seja revertido em ampliação do bem-estar da população. 

Em tempos de grave restrição orçamentária e financeira, como 

o que enfrentamos atualmente, é impossível não questionar se este montante 

bilionário não seria mais bem investido se fosse direcionado a setores 

fundamentais para a população, tais como a saúde, a educação, segurança ou 

o saneamento básico. Ademais, deve-se acrescentar que o surgimento de 

ferramentas digitais de comunicação, tais como as páginas oficiais dos órgãos 

públicos, possibilitou um alcance muito maior para a disseminação direta de 

informações do governo para a população, sem a necessidade de 

· ediação de agências de publicidade ou de veículos de comunicação 

Frente a tais observações, apresentamos a presenta 

proposição, na qual sugerimos o estabelecimento de critérios objetivos para a 
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avaliação da efetividade da veiculação de peças publicitárias dos órgãos e 

entidades do Poder Executivo Federal nas suas três esferas de atuação. 

Essas são as razões que nos levaram a propor o projeto de lei 

que ora submetemos a esta Casa. Cientes da importância desta iniciativa para 

o aprimoramento das instituições, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em de O 5 FEV, 20ije 2019. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
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áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
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administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de 

agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 

e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta ou 

indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo.  

§ 2º As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 

serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 

complementar.  

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 

ou informar o público em geral.  

§ 1º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 

atividades complementares os serviços especializados pertinentes:  

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 

e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 

quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas 

realizadas, respeitado o disposto no art. 3º desta Lei; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar 

pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade 

no trato dos assuntos que lhe são afetos.  

Art. 5º Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 985, DE 2019 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Dispõe sobre a publicidade dos órgãos dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos da administração direta e indireta no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI 

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados 

Anexo IV, 4º andar, gabinete 421 

CEP 70160-900 - Brasília-DF 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº  , DE 2019 

(do Deputado Federal KIM KATAGUIRI) 

 

Dispõe sobre a publicidade dos órgãos 

dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos da administração 

direta e indireta no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  A propaganda e ações de comunicação dos atos, 

programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos da administração direta e 

indireta no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, somente 

podendo ser realizada em casos de justificada relevância e incontroversa 

necessidade, sempre precedida de pormenorizada justificação do órgão 

solicitante da divulgação. 

 

Art. 2º  Em caso de necessidade de contratação pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de 

agências de propaganda, o valor total de todas as contratações anuais não 

poderá exceder ao valor gasto no exercício imediatamente anterior, corrigido 

pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou por outro índice 

que vier a substituí-lo. 

 

Parágrafo único.  Para a contratação prevista no caput deste 

artigo, o órgão da administração direta e indireta no âmbito da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverá observar o disposto no 

artigo 1º desta lei. 

 

Art. 3º  Subordinam-se ao disposto nesta lei os órgãos do Poder 

Executivo, Legislativo e Judiciário, as pessoas da administração indireta e 

todas as entidades controladas direta ou indiretamente pelos entes referidos no 

caput deste artigo, assim como as autarquias, as fundações públicas, as 

empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (DEM-SP) 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa extinguir a propaganda institucional 

e/ou comercial de órgãos da administração pública direta e indireta no âmbito 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, limitando a 

publicidade a casos com justificada relevância e incontroversa necessidade, 

tais como decretação de estado de calamidade pública e ações de urgência e 

emergência referentes à saúde, segurança e educação públicas. 

 

A proposta visa, ainda, limitar a contratação de agências de 

publicidade de empresas fornecedoras de serviços de publicidade a 1% da 

receita arrecadada pelo órgão no ano anterior à contratação. 

 

No ano de 2018, o governo federal gastou aproximadamente R$ 

1,5 bilhão em publicidade governamental, a Caixa Econômica Federal gastou 

quase R$ 700 milhões e a Petrobrás mais de R$ 220 milhões somente com 

propaganda referente à Operação Lava Jato. 

 

Na maioria das vezes, a publicidade refere-se à venda de 

produtos e de serviços das estatais e à prestação de contas do governo, sendo 

certo que os volumosos recursos destinados à propaganda deveriam ser 

reinvestidos nas empresas públicas para que forneçam serviços de melhor 

qualidade aos cidadãos. 

 

Ainda que a Constituição Federal permita a publicidade dos atos, 

programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos (artigo 37, inciso 

XXII, § 1º, da CF), insere a eficiência como princípio fundamental da 

administração pública. 
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No mesmo sentido, não se mostra razoável a contratação de 

custosas agências de publicidade para a publicidade governamental, uma vez 

que a presente proposta prevê que a publicidade se limitará aos casos que 

menciona. 

 

Destarte, é certo que a publicidade governamental deve ser 

limitada a casos excepcionais de interesse público, sendo certo que a 

apresentação do presente Projeto se justifica e a proposta merece aprovação. 

 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (DEM-SP) 
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PROJETO DE LEI N.º 1.100, DE 2019 
(Do Sr. Marcelo Moraes) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal informarem o valor gasto com publicidade em cada anúncio que 
for veiculado, seja no rádio, TV ou mídia impressa.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4170/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de União, Estados, 

Municípios e Distrito Federal informarem o valor gasto com publicidade em cada 

anúncio que for veiculado, seja no rádio, TV ou mídia impressa. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se publicidade ou 

propaganda governamental toda mensagem veiculada por mídia impressa, falada, 

audiovisual ou eletrônica, destinada a divulgar atos, programas, obras, direitos, 

produtos e serviços colocados à disposição do cidadão, e campanhas dos órgãos ou 

entidades da administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, Estados, Municípios e Distrito Federal, e custeada, integral ou parcialmente, 

por qualquer destes entes. 

Art. 3º Todas as peças de publicidade ou propaganda governamental 

a que se refere o artigo anterior conterão, nos meios de comunicação e em função de 

suas características, mensagem, sempre que possível falada e escrita, em destaque, 

informando o custo total da respectiva campanha, e o custo específico daquela peça 

unitária. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às empresas 

públicas, sociedades de economia mista, e de suas subsidiárias, que explorem 

atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços. 

Art. 4º A infração aos dispositivos desta Lei constitui ato de 

improbidade administrativa ou crime de responsabilidade, conforme o caso, sujeitando 
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o responsável às sanções previstas em legislação específica. 

Art. 5º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os gastos do governo federal com publicidade e propaganda são um 

dos componentes da despesa pública com menor transparência na atualidade. 

Entre 1999 e 2016, existiu o IAP – Instituto de Acompanhamento da 

Publicidade, um órgão que fornecia, por meio da Lei de Acesso à Informação, dados 

e informações sobre dispêndios das entidades públicas com publicidade. Entretanto, 

em março de 2017 esse órgão foi extinto – reduzindo a transparência sobre essa 

rubrica da despesa pública. 

Hoje, há informações muito mais restritas no Portal da Transparência, 

que relaciona os gastos com “publicidade de utilidade pública” por parte do Poder 

Executivo Federal – os quais são apenas uma parte minoritária dos dispêndios com 

propagada. 

Mesmo assim, nesse Portal se verifica que, nos últimos cinco anos 

(2014-2018), os gastos com “publicidade de utilidade pública” somaram mais de R$ 

1,4 bilhão de reais. 

Essa situação de pouca informação sobre os gastos do governo 

federal com publicidade chegou a tal ponto que o ministro Bruno Dantas do Tribunal 

de Contas da União – TCU – solicitou, no último mês de janeiro de 2019, à área técnica 

do órgão, uma proposta de controle do processo de transparência dos dados do 

governo federal relativos aos gastos com publicidade. 

Nesse sentido, este Projeto de Lei vai ao encontro dos anseios de 

transparência da sociedade brasileira ao determinar que peças de publicidade ou 

propaganda governamental veiculadas em veículos de comunicação sejam obrigadas 

a exibir mensagens informativas relativas ao custo total da respectiva campanha, e o 

custo específico daquela peça. 

Com tal medida procuramos ampliar o controle social da sociedade 

sobre o Estado e ampliar o nível de transparência em uma área tão vital ao Estado 

como a propaganda governamental. 
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Sendo assim, peço o apoio aos nobres Parlamentares desta Casa 

para a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2019. 

Deputado MARCELO MORAES  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.184, DE 2019 
(Da Sra. Fernanda Melchionna ) 

 
Dispõe sobre as despesas de peças e anúncios publicitários dos órgãos 
e entidades dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as 
concessionárias de serviço público. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4170/2012.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º Ficam os órgãos e as entidades dos Poderes Legislativo e Executivo 

, bem como as concessionárias de serviço público, no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, compelidos a informar, em suas peças publicitárias 

institucionais: 

I – o custo total destas ao Erário Público; 

II – o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela sua elaboração, com exceção 

das peças veiculadas exclusivamente por meio de mensagens sonoras; 

III – no caso de veiculação impressa, a quantidade de exemplares ou de inserções, e 

IV – o número desta Lei. 

 Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se peças publicitárias institucionais 

toda divulgação de: 

I – propagandas, programas, atos, obras, comunicados de utilidade pública e campanhas 

institucionais; e 

II – matérias realizadas pelas agências de publicidade contratadas por meio de processo 

licitatório, nos termos da Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010. 

 Art. 3º A informação referida no art. 1º desta Lei será incluída nas peças 

publicitárias institucionais de modo a possibilitar a perfeita compreensão pelo público e: 
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I – no caso de veiculação em rádio, o valor do gasto publicitário deverá ser disponibilizado 

no sítio eletrônico do poder contratante em até 5 dias após a veiculação; ou 

II – no caso de veiculação de forma televisionada, na parte inferior da imagem ou do texto 

da publicidade, de forma legível e clara, durante toda sua duração. 

 Art 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e revogam-se as 

disposições em contrário.   

JUSTIFICAÇÃO 

 Este Projeto de Lei se baseia na proposta apresentada em âmbito municipal pela 

então vereadora Fernanda Melchionna (PSOL/RS), por meio do PLL 283/2013 e pelo PL 

7565/2017, apresentado pelo então deputado federal Chico Alencar (PSOL/RJ). 

 Entre os princípios que regem a administração pública estabelecidos pelo art. 37 

da Constituição Federal está o da publicidade – definido pela doutrina como a atuação do 

Estado para a divulgação dos seus atos e para a disseminação de informação acerca da 

administração pública. Trata-se de um princípio fundamental na democracia, que visa 

garantir o acesso do cidadão às informações mais importantes sobre a forma como os 

governantes estão atuando e, em especial, sobre como estão sendo investidas as verbas 

públicas recolhidas por meio de impostos. A Constituição Federal prevê ainda que a 

publicidade governamental deve ter caráter eminentemente informativo e educativo, 

sendo baseada em um fim social claro e objetivo.  

 Paradoxalmente, falta transparência na publicidade oficial brasileira. Milhões são 

investidos em peças publicitárias, mas há pouca ou nenhuma informação sobre os gastos 

relativos a cada uma dessas milionárias ações de propaganda. Há, no máximo, a 

divulgação de valores agregados, que não permitem identificar quanto se gastou 

individualmente em cada ação publicitária posta em prática pelos governos. Mais difícil 

ainda é saber quanto se gastou com a compra de mídia para a divulgação das peças 

publicitárias – ou, de maneira mais direta, quanto o governo pagou para ter acesso a um 

espaço nos jornais, nas revistas, nas rádios, nas televisões e em outros meios de 

comunicação e divulgação.  

 Para sanar tal opacidade, apresentamos o presente Projeto de Lei, que estabelece 

a obrigatoriedade de divulgação de informações acerca dos custos de campanhas 

publicitárias oficiais. Seu texto estabelece que cada peça de publicidade ou propaganda 

governamental deverá obrigatoriamente identificar seu custo total, o custo específico de 

aquisição de mídia para a veiculação da respectiva peça, a origem das verbas investidas 

na produção e veiculação da peça e o número de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela 

sua elaboração. Trata-se, portanto, de uma iniciativa de promoção de cidadania e de 

ampliação de publicidade, que permitirá a todo brasileiro saber com exatidão quanto foi 

gasto na veiculação de qualquer peça publicitária governamental.  

 Assim, frente à conveniência e oportunidade desta proposição, conclamamos o 

apoio dos nobres Parlamentares para a sua aprovação.  

 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2019. 
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Deputada FERNANDA MELCHIONNA 

(PSOL/RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 
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contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de 

agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 

e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta ou 

indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo.  

§ 2º As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 

serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 

complementar.  

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 

ou informar o público em geral.  

§ 1º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 

atividades complementares os serviços especializados pertinentes:  

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 

e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 

quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas 

realizadas, respeitado o disposto no art. 3º desta Lei;  

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados;  

III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 

mensagens e das ações publicitárias.  

§ 2º Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as atividades 

previstas no caput e no § 1º deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em 

especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por 

finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas por 

meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na legislação em vigor.  

§ 3º Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação do objeto 

da licitação a mais de uma agência de propaganda, sem a segregação em itens ou contas 

publicitárias, mediante justificativa no processo de licitação.  

§ 4º Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito 

dos contratos decorrentes das licitações previstas no § 3º deste artigo, o órgão ou a entidade 

deverá, obrigatoriamente, instituir procedimento de seleção interna entre as contratadas, cuja 

metodologia será aprovada pela administração e publicada na imprensa oficial. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.467, DE 2019 
(Do Sr. Aécio Neves) 

 
Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e a Lei nº 8.429, de 
2 de junho de 1992, para estabelecer normas de transparência e 
responsabilização em relação às informações de publicidade institucional 
veiculadas pela Administração Pública direta e indireta da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3850/2012.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 8º e 22 da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ........................................................................ 
 

§ 1º ............................................................................... 

 
...................................................................................... 

 
VII – informações a respeito de publicidade promovida 

pelo órgão ou entidade que indiquem: 
 
a) gastos individualizados para produção, divulgação e 
distribuição de todos materiais e campanhas de publicidade veiculados em 
qualquer meio de comunicação, bem como nome e dados cadastrais das pessoas 
físicas ou jurídicas contratadas para tanto, especificando o valor destinado a cada 
uma delas; 

b) nome e cargo da autoridade ou agente político 
responsável pelas informações finais a serem divulgadas; 

c) fontes oficiais e eventuais bases de dados utilizadas 
que comprovem a veracidade das informações divulgadas; e 

d) a forma detalhada de como a informação foi obtida, 
quando houver tratamento ou agrupamento de dados. 

§ 3º .......................................................................... 

IX – disponibilizar as informações do inciso VII do § 1º, 
no mesmo dia do início da divulgação do material ou 
campanha publicitários; 

X – apresentar de forma clara e direta seção em que o 
usuário poderá solicitar as informações do inciso VII do § 1º, 
que deverão ser prestadas no prazo máximo de três dias úteis. 
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....................................................................................” (NR) 

“Art. 8º-A. É direito líquido e certo da sociedade, seja 
diretamente pelos cidadãos, seja por intermédio dos partidos 
políticos, exigir a veiculação de publicidade oficial cuja 
veracidade esteja comprovada nos termos do inc. VII do artigo 
anterior, sendo admitida: 

I - suspensão liminar da divulgação que não atenda aos 
requisitos estabelecidos; 

II – a veiculação da decisão judicial que aponte que a 
publicidade divulgada não atende às exigências legais de veracidade comprovada 
por fonte oficial nos mesmos veículos, frequência, horários espaços, locais, 
páginas, tamanhos, caracteres e outros elementos realce, usados na publicidade 
originária, custeadas pelo responsável pela divulgação original; 

III - a responsabilização pessoal da autoridade ou 
agente político responsável pela veiculação final de informações não comprovada 
por fontes oficiais. 

§ 1º A propositura das ações judiciais que tenham por 
objetivo a aplicação do disposto nos incisos I a III, não impede a atuação do 
Ministério Público e demais legitimados, em eventual ação de ressarcimento 
prevista na Lei nº 8.429/1992.” 

“Art. 22 ........................................................................ 
Parágrafo Único. O disposto no caput não afasta a 

obrigatoriedade de divulgação das informações previstas no 
art. 8º.” (NR) 

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 11 ..................................................................... 
 

.................................................................................... 
 

IX – divulgar informação a partir de fontes não oficiais ou 
sabidamente falsas.” (NR)      

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo aumentar a 
transparência na Administração Pública direta e indireta, ao prever 
regras de divulgação de informações relacionadas à publicidade 
institucional veiculadas por seus órgãos e entidades. 

O art. 37, § 1º, da Constituição Federal, determina que a 
Administração Pública deverá veicular informações de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, sem promover 
pessoalmente agentes públicos. Trata-se de disposição essencial à 
democracia brasileira, pois permite que sejam prestadas informações 
relevantes ao público em geral. 

Nesse sentido, propõe-se alteração na Lei nº 12.527, de 
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18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) para 
estabelecer a obrigatoriedade dos órgãos da Administração Pública 
direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
divulgarem, em prazo razoável e de forma acessível a qualquer 
cidadão, informações detalhadas a respeito dos gastos com 
publicidade e os dados das pessoas físicas e jurídicas contratadas 
para sua produção, divulgação e distribuição. Além disso, com o 
objetivo de zelar para que a população receba informações verídicas 
e comprováveis, o Projeto estabelece o dever de divulgação do nome 
e contatos da autoridade ou agente político responsável pela 
informação final veiculada, bem como das fontes oficiais das quais 
foram extraídas as informações divulgadas. 

Para afastarem-se dúvidas a respeito do âmbito de 
aplicação do regramento proposto, o Projeto acrescenta parágrafo 
único ao art. 22 da Lei de Acesso à Informação para estabelecer 
expressamente que entidades da Administração Pública que 
explorem atividades econômicas – como empresas estatais e 
sociedades de economia mista – também têm o dever de publicar as 
informações mínimas exigidas pelo art. 8º da Lei. 

Por fim, propõe-se o acréscimo do inciso IX ao art. 11 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, para prever como ato de 
improbidade administrativa que viola os princípios que regem a 
Administração Pública a conduta de divulgar informação obtida a 
partir de fontes não oficiais ou sabidamente falsas. Tendo em vista o 
caráter da publicidade institucional realizada pela Administração 
Pública, como determina o mencionado art. 37, § 1º, da Constituição 
Federal, deve ser punido o agente público que dolosamente divulga 
informação que sabe ser falsa, em prejuízo do controle das atividades 
do poder público pelos cidadãos em geral. 

Tendo a certeza do objetivo positivo do Projeto, solicita-
se o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 13 de março de 2019. 
 
Deputado AÉCIO NEVES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


273 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
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Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 

divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 

do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 

ou a outras formas de divulgação. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
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DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 

administrativa de direitos fundamentais.  

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que 

impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de 

autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.  

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de 

segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer 

vínculo com o poder público.  

Seção II 

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 

e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito 

possam:  

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 

nacional;  

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 

internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados 

e organismos internacionais;  

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 

País;  

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 

Armadas;  

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 

ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 

nacional;  

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 

estrangeiras e seus familiares; ou  

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 

fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
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DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área 

de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos 

do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.650, de 11/4/2018) 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  
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III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 

benefício financeiro ou tributário concedido. (Inciso acrescido pela Lei complementar nº 157, 

de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo referido no art. 6º da 

referida Lei Complementar) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.867, DE 2019 
(Do Sr. Fábio Faria) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 93 da lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, 
que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, de forma a instituir divulgação de 
gastos de patrocínio e publicidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4170/2012.  
 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1º O art. 93 da lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo: 
    

“Art. 93 .................................................................................. 
............................................................................................... 
§ 3º As despesas a que se refere o caput deste artigo deverão ser 
publicamente divulgadas na internet de forma permanente e 
cumulativa. 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A transparência na administração pública direta e indireta decorre 
originariamente do princípio da publicidade estabelecido no art. 37 Constituição 
Federal. A satisfação do interesse público depende da divulgação de dados relevantes 
sobre as empresas públicas e sociedades de economia mista à sociedade.  
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Apesar da nova legislação, editada em 2016, exigir uma série de 
requisitos de transparência das estatais, ainda assim, não exigiu a divulgação de 
gastos com publicidade e patrocínio de forma discriminada. 

A publicidade tem como objetivo informar, orientar, prevenir e alertar a 
população sobre os serviços prestados por essas empresas públicas e sociedades de 
economia mista. De forma análoga, o instituto do patrocínio consiste em suporte 
financeiro concedido a projetos de iniciativa de terceiros, com o objetivo de vincular 
diretamente uma marca ou uma empresa a um evento público de interesse do 
patrocinador. Torna-se, portanto, uma ferramenta de publicidade em que a marca da 
estatal estará associada a um atleta, a um time desportivo ou a um evento de música, 
por exemplo. 

Dessa forma, a publicação em meio oficial, como o sistema de redes 
mundial de computadores (internet), cumpre com o princípio da transparência ao 
permitir o acesso à informação de forma ampla e irrestrita. A fiscalização e o controle 
exercidos pela sociedade são benéficos para a prevenção de práticas contrárias ao 
interesse público. 

Embora as empresas estatais desfrutem de autonomia administrativa e 
financeira no ordenamento jurídico brasileiro, as despesas efetuadas com propaganda 
e publicidade são recursos públicos e estão submetidas ao controle e fiscalização da 
sociedade. As regras de transparência favorecem esse controle e garantem a 
eficiência da utilização desses recursos.  

É nesse sentido, portanto, que, contando com a sensibilidade de Vossas 
Excelências, conclamo-os à aprovação deste projeto de lei.  

 
Sala das Sessões, em14 de maio de 2019 

 
Deputado FÁBIO FARIA 

PSD/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
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o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
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públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
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Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 93. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da 

sociedade de economia mista não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% (cinco 

décimos por cento) da receita operacional bruta do exercício anterior.  

§ 1º O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por 

cento) da receita bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista justificada com base em parâmetros de mercado do setor 

específico de atuação da empresa ou da sociedade e aprovada pelo respectivo Conselho de 

Administração.  

§ 2º É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista realizar, em ano 

de eleição para cargos do ente federativo a que sejam vinculadas, despesas com publicidade e 

patrocínio que excedam a média dos gastos nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito ou 

no último ano imediatamente anterior à eleição.  

Art. 94. Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às suas 

subsidiárias as sanções previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, salvo as previstas 
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nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.270, DE 2019 
(Do Sr. Daniel Coelho) 

 
Dispõe sobre a obediência ao princípio da impessoalidade no âmbito da 
administração pública e altera a Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, 
que "dispõe sobre a forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais, e 
dá outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7587/2006.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obediência ao princípio da 
impessoalidade a que se refere o art. 37, caput, da Constituição Federal, no âmbito 
da administração pública direta e indireta. 

Art. 2º Dos documentos e demais papéis de expediente, dos convites, 
dos sítios eletrônicos, dos cartazes e outdoors, das peças publicitárias e demais 
materiais de divulgação, das cartilhas e das publicações oficiais deverão constar as 
Armas Nacionais a que se referem os arts. 1º, III, 7º, 8º e 26 da Lei nº 5.700, de 1º de 
setembro de 1971, e os dizeres “República Federativa do Brasil”. 

Art. 3º Caracteriza promoção pessoal, para fins do disposto no § 1º do 
art. 37 da Constituição Federal, exibir ou divulgar, em publicidade de ato, programa, 
obra, serviço ou campanha de órgão ou entidade da administração pública, nome, 
símbolo ou imagem de qualquer autoridade ou servidor, inclusive logomarca, marca 
ou slogan associado a determinado governo ou gestão. 

Art. 4º O inciso X do art. 26 da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 
1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

X - Nos documentos e demais papéis de expediente, nos convites, nos 
sítios eletrônicos, nos cartazes e outdoors, nas peças publicitárias e 
demais materiais de divulgação, nas cartilhas e nas publicações 
oficiais de nível federal.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2023. 

JUSTIFICAÇÃO 

A despeito de a Constituição Federal determinar que a administração 



285 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

pública obedecerá ao princípio da impessoalidade (art. 37, caput) e proibir, 
expressamente, a promoção pessoal de autoridades na publicidade dos órgãos 
públicos (art. 37, § 1º), a promoção pessoal do governante em exercício é praticada 
abertamente, mediante a utilização de marcas e slogans de governo. 

O objetivo desta proposição é valorizar os Símbolos Nacionais e 
estimular a cultura da impessoalidade na administração pública, além de evitar gastos 
desnecessários com a criação e divulgação de marcas de governo e com a inutilização 
de materiais de divulgação (como cartilhas de saúde, por exemplo) produzidos em 
gestões anteriores. Para não prejudicar o plano de divulgação do atual governo, o 
presente diploma legal somente entrará em vigor a partir da posse do próximo 
Presidente da República, em 1º de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões, em 04 de junho de 2019. 

Deputado Daniel Coelho 
Cidadania/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
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emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


289 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 
Dispõe sobre a forma e a apresentação dos 

Símbolos Nacionais, e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º São Símbolos Nacionais:  

I - a Bandeira Nacional;  

II - o Hino Nacional;  

III - as Armas Nacionais; e  

IV - o Selo Nacional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.421, de 11/5/1992) 

 

CAPÍTULO II 

DA FORMA DOS SÍMBOLOS NACIONAIS 

 

Seção I 

Dos Símbolos em Geral 

 

Art. 2º Consideram-se padrões dos Símbolos Nacionais os modelos compostos de 

conformidade com as especificações e regras básicas estabelecidas na presente lei.  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Das Armas Nacionais 

 

Art. 7º As Armas Nacionais são as instituídas pelo Decreto nº 4 de 19 de novembro 

de 1889 com a alteração feita pela Lei nº 5.443, de 28 de maio de 1968 (Anexo nº 8).  

Art. 8º A feitura das Armas Nacionais deve obedecer à proporção de 15 (quinze) de 

altura por 14 (quatorze) de largura, e atender às seguintes disposições:  

I - o escudo redondo será constituído em campo azul-celeste, contendo cinco 

estrelas de prata, dispostas na forma da constelação Cruzeiro do sul, com a bordadura do campo 

perfilada de ouro, carregada de estrelas de prata em número igual ao das estrelas existentes na 

Bandeira Nacional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.421, de 11/5/1992) 

II - O escudo ficará pousado numa estrela partida-gironada, de 10 (dez) peças de 

sinopla e ouro, bordada de 2 (duas) tiras, a interior de goles e a exterior de ouro.  

III - O todo brocante sobre uma espada, em pala, empunhada de ouro, guardas de 

blau, salvo a parte do centro, que é de goles e contendo uma estrela de prata, figurará sobre uma 

coroa formada de um ramo de café frutificado, à destra, e de outro de fumo florido, à sinistra, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8421-11-maio-1992-362960-norma-pl.html
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ambos da própria cor, atados de blau, ficando o conjunto sobre um resplendor de ouro, cujos 

contornos formam uma estrela de 20 (vinte) pontas.  

IV - Em listel de blau, brocante sobre os punhos da espada, inscrever-se-á, em ouro, 

a legenda República Federativa do Brasil, no centro, e ainda as expressões "15 de novembro", 

na extremidade destra, e as expressões "de 1889", na sinistra.  

Seção V 

Do Selo Nacional 

 

Art. 9º O Selo Nacional será constituído, de conformidade com o Anexo nº 9, por 

um círculo representando uma esfera celeste, igual ao que se acha no centro da Bandeira 

Nacional, tendo em volta as palavras República Federativa do Brasil. Para a feitura do Selo 

Nacional observar-se-á o seguinte:  

I - Desenhar-se 2 (duas) circunferências concêntricas, havendo entre os seus raios 

a proporção de 3 (três) para 4 (quatro).  

II - A colocação das estrelas, da faixa e da legenda Ordem e Progresso no círculo 

inferior obedecerá as mesmas regras estabelecidas para a feitura da Bandeira Nacional.  

III - As letras das palavras República Federativa do Brasil terão de altura um sexto 

do raio do círculo inferior, e, de largura, um sétimo do mesmo raio.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APRESENTAÇÃO DOS SÍMBOLOS NACIONAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Armas Nacionais 

 

Art. 26. É obrigatório o uso das Armas Nacionais;  

I - No Palácio da Presidência da República e na residência do Presidente da 

República;  

II - Nos edifícios-sede dos Ministérios;  

III - Nas Casas do Congresso Nacional;  

IV - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores e nos Tribunais 

Federais de Recursos;  

V - Nos edíficios-sede dos poderes executivo, legislativo e judiciário dos Estados, 

Territórios e Distrito Federal;  

VI - Nas Prefeituras e Câmaras Municipais;  

VII - Na frontaria dos edifícios das repartições públicas federais;  

VIII - nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar e das Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares, nos seus armamentos, bem como nas fortalezas e nos navios 

de guerra;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.421, de 11/5/1992) 

IX - Na frontaria ou no salão principal das escolas públicas;  

X - Nos papéis de expediente, nos convites e nas publicações oficiais de nível 

federal.  

Seção IV 

Do Selo Nacional 

 

Art. 27. O Selo Nacional será usado para autenticar os atos de governo e bem assim 

os diplomas e certificados expedidos pelos estabelecimentos de ensino oficiais ou reconhecidos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.489, DE 2019 
(Da Sra. Luiza Erundina) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de mensagem estimuladora do exercício 
da cidadania na publicidade dos serviços e obras realizados pelos órgãos 
públicos federais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3669/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A publicidade dos serviços e obras realizados pelos órgãos 

públicos federais, através da afixação de placas e da veiculação de anúncios nos 

meios de comunicação, além do caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, de acordo com o artigo 37 §1º da Constituição Federal, deverá também conter 

mensagem que estimule o exercício da cidadania. 

Art. 2º Considera-se mensagem que estimule o exercício da 

cidadania, para efeitos desta Lei, a reprodução de dispositivos constitucionais e legais 

que versem sobre os direitos humanos, assim como aqueles que proíbam qualquer 

forma de preconceito ou discriminação de raça, origem, religião, estado civil, sexo, 

orientação sexual, idade ou condição social. 

Art. 3º A publicidade conterá, nos meios de comunicação e em função 

de suas características, reprodução escrita ou falada, de um dos dispositivos 

constitucionais ou legais referidos no artigo anterior, precedido da afirmação “Exerça 

sua Cidadania”. 

Art. 4º A mensagem a ser inserida na publicidade, em painéis, 

cartazes, placas luminosas, jornais, revistas ou qualquer outra forma de mídia 

impressa, deverá ser escrita com letras em cores e tamanho que assegure a plena 

visibilidade. 

Art. 5º A mensagem em publicidade através do rádio será efetuada 

mediante a feitura de texto com locução diferenciada e perfeitamente audível. 

Art. 6º A mensagem em publicidade via televisão será realizada pela 

exibição do texto escrito com fonte que propicie a perfeita legibilidade e visibilidade, 

havendo simultaneamente a locução diferenciada e perfeitamente audível do aludido 
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texto, que deverá permanecer em exibição por todo o tempo necessário a essa 

locução. 

Art. 7º A mensagem em publicidade veiculada pela rede mundial de 

computadores “internet” será realizada também pela exibição do texto escrito com 

fonte que propicie a perfeita legibilidade e visibilidade. 

Art. 8º A execução desta Lei correrá por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo 

de sessenta dias de sua publicação. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição da República Federativa do Brasil consagra como um 

dos fundamentos do Estado Democrático de Direito o exercício da cidadania e como 

um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil o de promover o 

bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação. 

Dentro deste contexto, apresentamos o presente projeto de lei para 

que o Poder Executivo seja obrigado a veicular no âmbito de sua publicidade 

governamental, menções que estimulem o exercício da cidadania, através da 

reprodução de normas constantes em nosso ordenamento jurídico. 

Com efeito, a publicidade governamental, a fim de atender o comando 

constitucional que lhe impõe o respeito ao caráter educativo, deve veicular também 

mensagens que estimulem o exercício da cidadania, seja nos anúncios publicados em 

jornais e revistas, seja nas propagandas veiculadas em rádio, televisão e internet, 

seja, ainda, nas várias placas afixadas nas ruas, rodovias e obras públicas. 

Vale lembrar que, similarmente ao projeto ora apresentado, vigora em 

nosso ordenamento jurídico a Lei nº 9294, de 15 de julho de 1996, que restringe a 

propaganda de produtos fumígenos e de bebidas alcóolicas, através de veiculação de 

advertências sobre seus malefícios. 

A partir da convicção da relevância social deste Projeto e experiências 

anteriores realizadas com êxito, como a regulamentação da publicidade de cigarros, 

submeto à apreciação dos nobres pares o presente projeto de lei, confiando em rua 

aprovação. 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputada LUIZA ERUNDINA  
PSOL/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
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aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996 
Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à 
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Propaganda de Produtos Fumígeros, Bebidas 

Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e 

Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos Fumígenos, derivados ou não do tabaco, 

de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às 

restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição 

Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as 

bebidas potáveis com teor alcóolico superior a treze graus Gay Lussac. 

Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer 

outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou 

público. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 

postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de 

teatro e cinema. 

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos 

de transporte coletivo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001)  

§ 3º Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a 

permanente utilização simultânea por várias pessoas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.546, 

de 14/12/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.575, DE 2019 
(Do Sr. Fábio Henrique) 

 
Regulamenta o desenvolvimento e execução das ações de comunicação 
da União. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2019 

(do Sr. Fábio Henrique) 

 

Regulamenta o desenvolvimento e 

execução das ações de comunicação da 

União. 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei estabelece objetivos e diretrizes para o desenvolvimento e 

execução das ações de comunicação dos órgãos públicos federais no âmbito dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário e do Ministério Público. 

Art. 2º As ações de comunicação dos órgãos públicos federais 

compreendem aquelas: 

I – realizadas em ambiente virtual dos órgãos e entidades com a 

sociedade ou com públicos específicos; 

II - destinadas a garantir o exercício da cidadania, o acesso aos serviços e 

informações de interesse público, a transparência das políticas públicas e a prestação de 

contas do órgão, entidade ou poder; 

III - efetuadas por meio de apoio financeiro concedido a projetos de 

iniciativa de terceiros; 

IV - realizadas mediante o emprego de recursos de não mídia; 

V - destinadas a divulgar direitos, produtos e serviços colocados à 

disposição dos cidadãos; 

VI - destinadas a divulgar atos, ações, programas, obras, serviços, 

campanhas, metas e resultados de órgão, entidade ou Poder; 

VII - destinadas a lançar, modificar, reposicionar ou promover produtos e 

serviços de órgão ou entidade que atue em relação de concorrência no mercado; 

VIII - destinadas a dar conhecimento de balanços, atas, editais, decisões, 

avisos e de outras informações com o objetivo de atender a prescrições legais. 

Art. 3º O desenvolvimento e execução das ações de que trata o art. 2º 

terão como objetivos principais: 
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I - dar amplo conhecimento à sociedade das políticas e programas da 

União; 

II - divulgar os direitos do cidadão e serviços colocados à sua disposição; 

III - estimular a participação da sociedade no debate e na formulação de 

políticas públicas; 

IV - disseminar informações sobre assuntos de interesse público dos 

diferentes segmentos sociais; e 

V - promover o Brasil no exterior.  

Art. 4º No desenvolvimento e na execução das ações de que trata o art. 

2º, serão observadas as seguintes diretrizes, de acordo com as características de cada 

ação: 

I - afirmação dos valores e princípios da Constituição; 

II - atenção ao caráter educativo, informativo e de orientação social; 

III - preservação da identidade nacional; 

IV - reforço das atitudes que promovam o desenvolvimento humano e o 

respeito ao meio ambiente; 

V - valorização dos elementos simbólicos da cultura nacional e regional; 

VI - vedação do uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

VII - vedação do uso de marcas, logomarcas ou slogans que caracterizem 

promoção de determinado governo ou gestão; 

VIII - adequação das mensagens, linguagens e canais aos diferentes 

segmentos de público; 

IX - valorização de estratégias de comunicação regionalizada; 

X - observância da eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos 

públicos; e 

XI - difusão de boas práticas na área de comunicação.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

  Tal é a importância da publicidade governamental que o legislador 

constituinte originário decidiu em 1988, ao tratar da administração pública, incluir 

dispositivo específico sobre o tema. Este dispositivo, §1º do art. 37, que se divide em 

duas partes, primeiramente define o objetivo desta publicidade, que deve ter caráter 

educativo, informativo ou de orientação social. Adicionalmente, veda a promoção 

pessoal de autoridades e servidores públicos, de modo a deixar claro que a publicidade 

serve para divulgar o Estado e não o governo ou governantes. 

  Apesar da importância do tema, carece-se ainda de uma regulamentação 

legal que determine as diretrizes que devem reger as ações de divulgação dos atos, 

programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos. 

  Deve-se considerar também a relevância dos gastos realizados com 

publicidade pelo poder público. De acordo com informações divulgadas na imprensa, 

somente a Secretaria Especial de Comunicação da Presidência da República gastou R$ 

75,5 milhões no primeiro trimestre de 2019. 

  Em virtude disso, o presente projeto tem como objetivo dotar as áreas de 

comunicação dos órgãos de públicos de objetivos a serem perseguidos quando da 

realização de ações destinadas a informar adequadamente o cidadão. 

 

Diante do exposto, conto com o apoio dos parlamentares desta Casa do 

Povo para a aprovação de tão relevante matéria. 

 

 

 

 

 

Sala da Sessões,     de junho de 2019 

 

 

 

FÁBIO HENRIQUE 

Deputado Federal – PDT/SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
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carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.839, DE 2019 
(Do Sr. Fábio Henrique) 

 
Dispõe sobre o uso exclusivo do brasão oficial como marca de gestão na 
publicidade de órgãos públicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3270/2019.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos somente poderá conter como marca de gestão o 
brasão oficial do respectivo ente federativo, sendo vedada a utilização de nomes, 
símbolos, imagens ou cores que caracterizem promoção pessoal de agentes públicos 
ou partidos políticos. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput sujeitará o 
agente infrator às penalidades previstas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como se sabe, a Constituição Federal, no § 1º do art. 37, 
expressamente determina que a “publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos”. 
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Corroborando, pois, os termos do referido dispositivo constitucional, 
apresentamos esta proposição para estabelecer que, na publicidade dos órgãos 
públicos, apenas poderá ser utilizado como marca de gestão o brasão oficial do 
respectivo ente federativo, em respeito, assim, ao princípio da impessoalidade.  

O desrespeito a essa determinação configurará ato de improbidade 
administrativa, sujeitando-se o infrator às penalidades da Lei nº 8.429, de 1992. 

Convictos da relevância da presente iniciativa, esperamos a sua 
acolhida pelos ilustres Pares.  

Sala das Sessões, em 2 de julho de 2019. 

Deputado FÁBIO HENRIQUE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
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§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 
patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 
concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 
forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 
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o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos.  

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.892, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança) 

 
Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, para acrescentar normas 
relativas à execução de serviços de publicidade contratados pela 
administração pública 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6939/2013. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, para 

acrescentar normas relativas à execução de serviços de publicidade contratados pela 

administração pública. 

Art. 2º O artigo 2º da Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 2º ………………………………………….......…...............…... 

……………………………………………………………..….......…... 

§ 5º É vedada a contratação de serviços de publicidade que tenham 

por objetivo: 

I – difundir mensagens genéricas sobre ações, projetos e campanhas 

dos órgãos ou entidades públicas, sem caracterização informativa 

sobre normas, procedimentos, emergências de natureza de segurança 

e de saúde pública; 

II – divulgar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou de servidores públicos.” (NR) 

Art. 3º O artigo 16 da Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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“Art.16. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes 

dos fornecedores de serviços especializados e veículos, serão 

divulgadas em sítio próprio aberto para o contrato na internet, 

garantido o livre acesso às informações por quaisquer interessados. 

§ 1º As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais 

de cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação 

e ainda: 

I - individualmente, para cada serviço prestado por fornecedor e para 

cada meio de divulgação;  

II - de maneira agregada, que permita a identificação do valor gasto 

em cada pesquisa ou outro instrumento de avaliação, em cada peça 

ou projeto publicitário, e em cada criação e desenvolvimento de formas 

de comunicação publicitária. 

§ 2º As peças e projetos publicitários previstos nesta Lei deverão 

conter, de forma clara e ostensiva, informações sobre o custo total de 

todas as suas etapas de execução, desde a celebração do contrato 

até a sua veiculação. 

§ 3º Serão divulgadas, no sítio de internet previsto no caput, a íntegra 

dos contratos celebrados pela Administração à luz desta Lei e seus 

respectivos aditivos, com indicação clara e ostensiva da modalidade 

de procedimento licitatório utilizada.” (NR) 

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece a transparência como um elemento 

fundamental da administração pública. E é por isso que há, em diversos dos seus 

dispositivos, normas que pretendem tornar a informação pública acessível a toda a 

sociedade. 

Dentre esses mecanismos de transparência, há o princípio da 

publicidade na administração pública, estabelecido pelo artigo 37 da CF/88, o qual 

traz em seu parágrafo 1º o balizamento das regras relativas aos serviços de 

publicidade e propaganda contratados por entes de governo. 

Nesse dispositivo está expresso que “a publicidade dos atos, 

programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 

educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.” 

Apesar de esse ser um comando que independe de regulamentação 
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para sua eficácia, é fato que a legislação pode contribuir para um melhor regramento 

da publicidade de órgãos públicos – o que pretendemos com este projeto de lei. 

É de conhecimento público que os governos tendem a gastar vultosas 

quantias em publicidade. No caso do governo brasileiro, segundo levantamento do 

site Poder3601, o Poder Executivo gastou mais de R$ 30 bilhões de reais com 

publicidade entre os anos 2000 e 2016. 

 

O gráfico acima mostra, além de volumes consideráveis de dispêndios 

– sempre acima de R$ 1 bilhão de reais por ano, uma aceleração nos gastos com 

publicidade em períodos eleitorais. 

Com efeito, observa-se uma aceleração em gastos em 2001, ano 

antecedente da eleição presidencial de 2002, e, sobretudo, em 2009 e 2010, que 

cresceram em média R$ 750 milhões de reais quando comparados ao biênio anterior 

(2007-2008). Estes são exatamente o ano antecedente e o da eleição presidencial de 

2010. 

Esses números evidenciam tanto um dispêndio excessivo e 

                                                      
1 https://www.poder360.com.br/midia/acesse-a-integra-dos-arquivos-sobre-publicidade-da-uniao-de-2000-a-
2016/ 
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incompatível com as restrições fiscais do Brasil, assim como um direcionamento 

desses gastos para beneficiar, eleitoralmente, o grupo político no poder e que almeja 

continuar.  

Há, portanto, motivos mais que evidentes para se estabelecer regras 

mais rigorosas para disciplinar o bilionário setor de publicidade oficial, sem confrontar 

as disposições explicitamente elencadas pela Constituição.  

Sendo assim, neste Projeto de Lei reforçamos a obrigatoriedade de 

caracterização das peças publicitárias oficiais como de caráter educativo, informativo 

ou de orientação social; e a proibição de divulgação de nomes, símbolos ou imagens 

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos. 

Estamos estabelecendo também obrigatoriedade de divulgação de 

informações acerca do custo de produção das ações publicitárias contratadas pelo 

governo de modo a ampliar a transparência desses dados – como os relativos aos 

gastos realizados para cada serviço prestado por fornecedor e para cada meio de 

divulgação.  

Definimos também que deverão ser disponibilizadas informações 

agregadas, que permitam a identificação do valor gasto em cada pesquisa ou outro 

instrumento de avaliação, em cada peça ou projeto publicitário, e em cada criação e 

desenvolvimento de formas de comunicação publicitária.  

Além disso, as peças e projetos publicitários contratados pela 

Administração Pública deverão conter, de forma clara e ostensiva, informações sobre 

o custo total de todas as suas etapas de execução, desde a celebração do contrato 

até a sua veiculação. Finalmente, nossa proposição estabelece que serão divulgadas 

na Internet a íntegra dos contratos celebrados, com a indicação clara e ostensiva da 

modalidade de procedimento licitatório utilizada. 

Com tais medidas pretendemos ampliar a transparência do gasto 

público com publicidade para permitir uma fiscalização mais efetiva por parte dos 

cidadãos e da sociedade civil organizada sobre os gastos governamentais com 

publicidade e propaganda, além de impor óbices adicionais ao uso de recursos 

públicos para promoção pessoal. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta 

Casa para a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2019. 
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Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


314 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


316 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de 

agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 

e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta ou 

indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo.  

§ 2º As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 

serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 

complementar.  

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 

ou informar o público em geral.  

§ 1º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 

atividades complementares os serviços especializados pertinentes:  

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 

e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 

quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas 

realizadas, respeitado o disposto no art. 3º desta Lei;  

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados;  

III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 

mensagens e das ações publicitárias.  

§ 2º Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as atividades 

previstas no caput e no § 1º deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em 

especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por 

finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas por 

meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na legislação em vigor.  

§ 3º Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação do objeto 

da licitação a mais de uma agência de propaganda, sem a segregação em itens ou contas 

publicitárias, mediante justificativa no processo de licitação.  

§ 4º Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito 

dos contratos decorrentes das licitações previstas no § 3º deste artigo, o órgão ou a entidade 

deverá, obrigatoriamente, instituir procedimento de seleção interna entre as contratadas, cuja 

metodologia será aprovada pela administração e publicada na imprensa oficial. 

Art. 3º As pesquisas e avaliações previstas no inciso I do § 1º do art. 2º desta Lei 

terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e 

de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em 

decorrência da execução do contrato.  

Parágrafo único. É vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha 
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ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de 

prestação de serviços de publicidade.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E DA SUA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 16. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos 

fornecedores de serviços especializados e veículos, serão divulgadas em sítio próprio aberto 

para o contrato na rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às informações por 

quaisquer interessados.  

Parágrafo único. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais 

de cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.  

Art. 17. As agências contratadas deverão, durante o período de, no mínimo, 5 

(cinco) anos após a extinção do contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos 

serviços prestados e das peças publicitárias produzidas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.331, DE 2019 
(Da Sra. Edna Henrique) 

 
Obriga a divulgação dos valores pagos na comunicação do Poder 
Executivo Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4170/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei torna obrigatória a divulgação 
dos valores pagos na comunicação do Poder Executivo Federal. 

Art. 2º Todos os gastos de comunicação do 
Poder Executivo Federal, incluindo a administração direta, 
indireta, empresas públicas e sociedades de economia mista, 
serão publicados trimestralmente em sítio da internet. 

§ 1º Incluem-se na comunicação mencionada 
no caput, nos termos da Instrução Normativa nº 1, de 27 de 
junho de 2017, da Secretaria Geral da Presidência da 
República: 

I - a publicidade, que compreende a 
publicidade institucional, a publicidade de utilidade pública, 
a publicidade mercadológica e a publicidade legal; 
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II - a promoção; 

III - os patrocínios; 

IV - as relações com a imprensa; e 

V - as relações públicas. 

§ 2º A publicação referida no caput incluirá, 
pelo menos, se houver: 

I – O ente do Poder Executivo Federal 
responsável pela contratação do serviço de comunicação; 

II - o nome da empresa contratada para 
realizar o serviço de comunicação; 

III - o tipo de comunicação a que se refere a 
contratação; e 

IV - o valor nominal da despesa efetuada. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal, no caput de seu art. 
37, aponta para o princípio da publicidade como um dos 
pilares da administração pública direta e indireta da União. 
Ademais o inciso II do § 3º do mesmo art. 37 estabelece 
garantia de acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo. Como se não bastasse, o 
inciso XIV do art. 5º de nossa Carta Magna dispõe ser 
assegurado a todos o acesso à informação. 

Como se vê nosso sistema constitucional 
estabelece como regras orientadoras da ação do Estado a 
publicidade, a transparência e o direito de acesso à 
informação. As ações de comunicação do governo devem, 
portanto, se pautar estritamente por essas diretrizes. 

O objetivo da presente proposta é dar 
efetividade ao princípio da publicidade das atividades públicas 
ao informar de forma clara e expressa aos cidadãos sobre os 
gastos de comunicação do Poder Executivo Federal. Dessa 
forma, deverão constar as informações referentes aos valores 
custeados pelo Poder Executivo Federal com a sua 
comunicação, nas mais variadas formas. 

Em suma, é importante esclarecer ao cidadão, 
ao contribuinte, a autoria dos gastos e os custos da 
comunicação realizada por entes da administração pública 
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federal, direta e indireta, bem como por empresas públicas e 
sociedade de economia mista. Sabe-se que o Poder Público 
despende valores de grande vulto com publicidade estatal aos 
quais, no entanto, apesar de orçados e contabilizados, não é 
dada a efetiva transparência ao cidadão. 

De fato, os valores gastos nessa comunicação 
nem sempre ficam disponíveis de maneira compreensível e em 
formato amigável para consulta da população, o que dificulta 
o acompanhamento acerca da destinação dos tributos que lhe 
são cobrados. 

O que se propõe, diante de tal cenário, é tornar 
obrigatória a publicitação da comunicação efetuada pelo Poder 
Executivo Federal, que trimestralmente deverá divulgá-la, 
incluindo, pelo menos: o ente do Poder Executivo Federal 
responsável pela contratação do serviço de comunicação; o 
nome da empresa contratada para realizar o serviço de 
comunicação, o tipo de comunicação a que se refere a 
contratação e o valor nominal da despesa efetuada. 

Quanto ao conceito de comunicação, 
utilizamos a classificação descrita pela Instrução Normativa nº 
1, de 27 de junho de 2017, em que há a definição de várias 
formas possíveis de comunicação do Poder Executivo Federal, 
como a publicidade, que compreende a institucional, a de 
utilidade pública, a mercadológica e a legal, bem como a 
promoção, os patrocínios, as relações com a imprensa e as 
relações públicas. Com isso, esperamos cobrir todos os 
aspectos existentes na comunicação do Poder Executivo. 

O objetivo é impor metodologia mais 
apropriada para a prestação de contas ao cidadão acerca dos 
gastos custeados pela administração pública, além de permitir 
a plena fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

Consideramos que a proposição, uma vez 
aprovada, dará mais concretude aos princípios constitucionais 
da publicidade e da transparência, impositivos para a 
administração pública. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres 
Parlamentares desta Casa para a APROVAÇÃO deste Projeto 
de Lei. 

Sala das Sessões, em 2 de outubro de 2019. 

 
Deputada EDNA HENRIQUE  

              PSDB/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 
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XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
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direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
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exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 27 DE JULHO DE 2017 
Dispõe sobre a conceituação das ações de 

comunicação do Poder Executivo Federal e dá 

outras providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO, CHEFE DA SECRETARIA GERAL DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência que lhe conferem o art. 87, 

parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e o art. 3º-A, inciso VI da Lei nº 10.683, de 

28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 3º, do Decreto nº 

6.555, de 8 de setembro de 2008, resolve: 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre os conceitos da comunicação do 

Poder Executivo Federal, previstas no art. 3º, do Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008. 

Art. 2º Os esforços de comunicação do Poder Executivo Federal terão por finalidade 

atender ao princípio da publicidade e promover transparência da atuação governamental, 

contribuindo, ainda, para consolidação da comunicação pública no País. 

§ 1º Por comunicação pública, entende-se aquela realizada exclusivamente em prol 

do interesse público, com vistas a garantir a cidadania, o direito à informação, à livre expressão 

de pensamento e a participação do cidadão no debate de assuntos de relevância política, 

econômica e social e de temáticas relacionadas à condição humana e à vida em sociedade. Na 

consolidação de princípios democráticos e na promoção do diálogo social, a comunicação 

pública pode organizar-se de diversas formas, valendo-se de instrumentos, sistemas e meios de 

comunicação no qual interagem governos, movimentos sociais, organizações privadas, terceiro 

setor e segmentos específicos da sociedade. 

§ 2º A comunicação social do Poder Executivo Federal será realizada por meio da 

integração e sinergia das ferramentas de comunicação capazes de disseminar, esclarecer e 

fomentar conteúdos e temas relacionados à atuação do Governo Federal e de interesse da 

sociedade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.168, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, para vedar a contratação 
de serviços de publicidade e propaganda pelos entes federados cujo 
montante da despesa autorizada em cada exercício financeiro seja 
superior ao total das receitas estimadas para o mesmo período 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1908/2015.  
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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  O Congresso Nacional decreta:  

 

  Art. 1º Esta Lei altera a lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, para 
vedar a contratação de serviços de publicidade e propaganda pelos entes federados 
cujo montante da despesa autorizada em cada exercício financeiro seja superior 
ao total das receitas estimadas para o mesmo período.  

  Art. 2º A lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo:  

“Art. 4º-A.  É vedada a contratação dos serviços de que trata 
esta lei por entes federados cujo montante da despesa 
autorizada em cada exercício financeiro seja superior ao total 
das receitas estimadas para o mesmo período.” (NR)  

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

  O presente projeto de lei tem como objetivo alterar a lei nº nº 12.232, 
de 29 de abril de 2010, para vedar a contratação de serviços de publicidade e 
propaganda pelos entes federados cujo montante da despesa autorizada em cada 
exercício financeiro seja superior ao total das receitas estimadas para o mesmo 
período.  

  Hoje, não são raros os casos de Estados e Municípios em estado de 
calamidade financeira. As medidas estipuladas na lei de responsabilidade, de corte 
de gastos de toda ordem, não tem sido suficientes para a manutenção do equilíbrio 
fiscal. A título exemplificativo, cito o caso do meu Estado de origem, Rio Grande 
do Sul, que desde 2016 vem enfrentando dificuldades para pagar salários e 
dívidas. 

  Não por outro motivo, inclusive, foi proposto, pelo Ministério 
Público do Estado do Rio Grande do Sul e pelo Ministério Público de Contas do 
Estado do Rio Grande do Sul, que o Governo estadual abstenha-se, durante o 
período de crise financeira do estado, de efetuar qualquer despesa com 
propaganda institucional, em qualquer meio, incluindo o digital. Isso porque, 
conforme investigações do MP/RS e do MPC/RS, em 2016, os valores gastos com 
publicidade foram superiores a R$ 18 milhões.  

  Ora, em um cenário público e notório de crise financeira do Estado, 
devem os gastos com publicidade e propaganda serem sopesados com os demais 
interesses da sociedade, tais como o pagamento em dia dos servidores públicos e 
a melhoria dos serviços públicos de educação, saúde e segurança pública. Afinal, 
os gastos públicos não podem se distanciar dos princípios da legitimidade, da 
eficiência e da economicidade.  

  Com efeito, não se justifica que, em tempos de crescimento da 
influência das mídias sociais, que os entes federados em estado de calamidade 
financeira efetuem gastos com propaganda institucional. É preciso adotar medidas 
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no sentido de modernizar a administração, dentre as quais se insere o presente 
projeto de lei.  

  É nesse contexto que, diante da relevância da matéria, solicito o apoio 
dos parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei.  

  

 Sala das Comissões, em 26 de novembro de 2019.  

 

SANDERSON 

Deputado Federal (PSL/RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º Os serviços de publicidade previstos nesta Lei serão contratados em agências 

de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, 

e que tenham obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento.  

§ 1º O certificado de qualificação técnica de funcionamento previsto no caput deste 

artigo poderá ser obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP, entidade 

sem fins lucrativos, integrado e gerido por entidades nacionais que representam veículos, 

anunciantes e agências, ou por entidade equivalente, legalmente reconhecida como 

fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda.  

§ 2º A agência contratada nos termos desta Lei só poderá reservar e comprar espaço 

ou tempo publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem dos seus clientes, se 

previamente os identificar e tiver sido por eles expressamente autorizada.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

 

Art. 5º As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos órgãos e entidades 

responsáveis pela contratação, respeitadas as modalidades definidas no art. 22 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, adotando-se como obrigatórios os tipos "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 857, DE 2020 
(Dos Srs. Kim Kataguiri e Paula Belmonte) 

 
Institui a limitação aos gastos com comunicação em casos de pandemia.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6821/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Em caso de pandemias, todo e qualquer gasto com comunicação ou 

publicidade de órgãos públicos da administração direta e indireta deverão ser destinados 

exclusivamente com campanhas de prevenção e combate ao surto.  

Parágrafo Primeiro - Os contratos em vigor serão readequados através de aditivos 

para atender a finalidade exposta no caput da presente.  

Parágrafo Segundo – Ficarão mantidos exclusivamente os contratos, campanhas e 

gastos com comunicação e publicidade atrelados à saúde e inerentes à prevenção e combate à 

doenças.  

Art. 2º Todas as campanhas de comunicação ou publicidade respeitarão os limites 

da dotação orçamentária vigente.  

Art. 3º A determinação imposta pela presente Lei vigerá desde a confirmação do 

primeiro caso de vítima da pandemia em território nacional até os noventa dias subsequentes à 

declaração de controle do surto pelo Ministério da Saúde.  

Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A essência da norma, como conceito legal, é apresentar respostas celeres e 

eficazes à sociedade, atuando em conjunto com os costumes e valores – como fonte do Direito – e 

observando os princípios constitucionais.  

Considerando a pandemia mundial causada pelo Covid-19 (Coronavirus), bem 

como o estado de calamidade pública enviado à esta casa pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República e aprovado pelo Congresso Nacional, é inquestionável a preocupação causada e a 

necessidade de adoção de medidas urgentíssimas a fim de coibir o avanço da pandemia.  

Indiscutivelmente a adoção de medidas emergenciais se torna essecial para evitar 

a proliferação do surto, novos contágios e, principalmente, promover a segurança e saúde pública.  

Notadamente a informação é medida essencial para conter a proliferação do surto 

e levar informações adequadas à população. Não obstante, em caso de surtos pandemicos todos os 
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esforços devem estar voltados ao combate do surto e seu controle.  

Deste modo, o presente projeto vista especificamente combater a malversação de 

recursos públicos em gastos de comunicação e publicidade estranhos ao intento do momento.  

Posto isto, a aprovação do presente Projeto é medida essencial para garantir a 

saúde pública e otimização dos serviços de saude. Assim, conclamo os nobres pares para a aprovação 

do presente.  

Sala das Sessões, 23 de março de 2020. 
 

KIM KATAGUIRI 
Deputado Federal (DEM-SP) 

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.561, DE 2020 
(Do Sr. Claudio Cajado) 

 
Acrescenta art. 67-A à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, para exigir 
o fornecimento das informações que especifica acerca de obras 
contratadas pela Administração Pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5155/2009.  
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-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2020 
(Do Sr. CLAUDIO CAJADO) 

Acrescenta art. 67-A à Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, para exigir o 
fornecimento das informações que especifica 
acerca de obras contratadas pela 
Administração Pública. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 67-A: 

Art. 67-A. Durante a execução de obras ou de serviços de 

engenharia, é obrigatória a instalação e a manutenção, em local 

visível ao público, de placa em que serão inseridos, sem prejuízo do 

disposto no art. 16 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966: 

1 - o objeto do contrato; 

li - os prazos de início, de conclusão das principais 

etapas e de entrega do objeto contratado; 

Ili - o valor do contrato e a identificação das respectivas 

fontes de recursos; 

IV - o nome completo do representante designado pela 

Administração, de que trata o art. 67, seu número de telefone, seu 

endereço eletrônico ou outra forma de contato; 

V - código de barras bidimensional que possa ser 

identificado por aparelhos celulares equipados com câmara ("QR-

Code"), por meio do qual se permita aos interessados acesso 

imediato a página específica mantida no portal eletrônico dê /\ p *C
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l CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

Administração . , em que serão contempladas tanto as informações 
previstas neste artigo quanto outras relacionadas ao contrato e à sua 
execução. 

§ 1 ° É vedada a inserção na placa a que se refere o caput 
de nomes, expressões, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades. 

§ 2° Caberá ao contratado a instalação e a manutenção 
da placa a que se refere o caput, observados as dimensões e o 
modelo determinados pela Administração. (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A despeito do aparato público montado para o controle de 

contratos administrativos, sem dúvida eficaz e relevante, não há fiscalização 
mais efetiva do que a exercida por quem financia aqueles contratos. Cada vez 
mais a população se conscientiza de que recursos públicos levam tal 

qualificação por não pertencerem a quem os administra e de forma 
saudavelmente progressiva os cidadãos têm se apresentado para exercer o 
papel que lhes cabe no acompanhamento das atividades exercidas pela 

Administração Pública. 
A tecnologia deve ser empregada em favor da premissa e 

reforçar ainda mais sua validade. Neste sentido, conta-se, 

contemporaneamente, com um instrumento de indiscutível agilidade, conhecido 

no jargão da informática pela sigla "QR-Code". Trata-se de código de barras 

que aciona, nos aparelhos de telefone celular, aplicativos específicos, e permite 
ao usuário acesso imediato a informações as mais variadas, com a devida 

precisão e a merecida agilidade. 
Encontram-se em tramitação projetos de lei com propósitos 

ao que ora se apresenta, mas nenhum deles contempl~ J1 semelhantes 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3 

mecanismo a que se alude. Não há dúvida, destarte, de que se trata de 
novidade relevante, que contribuirá de forma decisiva para o esperado e 
merecido sucesso na discussão da matéria. 

São estes os fundamentos que justificam a célere apreciação 
da proposição e sua integral transformação em lei ordinária. 

Sala das Sessões, em de de 2020. 

~@& 
Deputado CLAUDIO CAJA 

2020-2492 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição.  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes.  

Art. 68. O contrato deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 

obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 
Regula o exercício das profissões de 

Engenharia, Arquiteto e Engenheiro-

Agrônomo, e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA E DA 

AGRONOMIA 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer 

natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, 

contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e 

artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos trabalhos.  

 

CAPÍTULO II 

DA RESPONSABILIDADE E AUTORIA 

 

Art. 17. Os direitos de autoria de um plano ou projeto de engenharia, arquitetura ou 

agronomia, respeitadas as relações contratuais expressas entre o autor e outros interessados, são 

do profissional que os elaborar.  

Parágrafo único. Cabem ao profissional que os tenha elaborado os prêmios ou 

distinções honoríficas concedidas a projetos, planos, obras ou serviços técnicos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.904, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Dispõe sobre a destinação de 70% (setenta por cento) das verbas 
reservadas para gastos com publicidade, serem destinadas para 
campanhas educativas de resgate da cidadania e campanhas de saúde 
pública e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6106/2005.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. As administrações direta, indireta e fundacional da União destinarão o montante 

de 70% (setenta por cento), no mínimo, das verbas anuais reservadas para gastos com 

publicidade para campanhas educativas de resgate da cidadania e com campanhas 

destinadas à saúde pública. 

Art. 2º. As campanhas publicitárias da União educativas de resgate da cidadania serão 

destinadas à informação, conscientização e orientação sobre os deveres dos cidadãos, 

educação, para boas práticas e importância do efetivo exercício da cidadania.  

§ 1° As campanhas publicitárias educativas da área da saúde serão destinadas às 

informações de campanhas de saúde pública, bem como às boas práticas de alimentação, 

higiene, prevenção de doenças e de formas de se evitar o contágio de doenças. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
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Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

      A legislação estabelece que a publicidade oficial, realizada pelo Poder Público, deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, seguindo princípios já consignados 

pela própria Constituição da República. 

      Desta forma, a presente proposição tem como objetivo dar plena efetividade à 

determinação da nossa Lei Maior, expressando a necessidade de resgate dos valores da 

cidadania e a importância do seu efetivo exercício, bem como de orientação de saúde pública. 

      A cidadania e a saúde são ideias indissociáveis da própria noção de participação nos 

negócios do Estado, pressupõe a existência de direitos e deveres, que, por sua vez, asseguram 

a vivência saudável em sociedade.  

      Por isso é essencial consignar a importância da conscientização da população acerca 

destes direitos e deveres e da educação para boas práticas, tudo para garantir o bem-estar, social 

e individual.  

É necessidade primordial também as campanhas publicitárias de elucidação de saúde 

pública, que tenham um conteúdo de cuidados individuais, tais como alimentação, higiene e 

prevenção de doenças contagiosas. 

Certo do apoio dos demais parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei. 
 

Sala das Sessões em, 26 de maio de 2020 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.172, DE 2020 
(Do Sr. Marcel van Hattem e outros) 

 
Dispõe sobre a transparência nos anúncios publicitários da Administração 
Direta, Empresas Públicas, Estatais, Autarquias, Fundações, Poder 
Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e 
Tribunal de Contas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4170/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a transparência nos anúncios publicitários da 
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Administração Direta, Empresas Públicas, Estatais, Autarquias, Fundações, Poder 

Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e Tribunal de Contas. 

Art. 2º Todos os anúncios publicitários da Administração Direta, Empresas Públicas, 

Estatais, Autarquias, Fundações, Poder Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria Pública e Tribunal de Contas, deverão conter, de forma visível, o valor pago pela 

inserção.  

Parágrafo único – Quando o anúncio for veiculado em emissoras de rádio, deverá ser 

comunicado o valor pago pela inserção ao final de cada anúncio. 

Art. 3º Eventos que receberem patrocínio dos órgãos mencionados no artigo 1º 

deverão informar em seu material de divulgação o valor destinado pelo patrocinador público.  

Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir sua execução. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É dever do Estado informar aos cidadãos, com a mais ampla transparência, qual o 

destino dado aos tributos que arrecada. A transparência é prática de boa gestão, mas no 

ambiente público também é dever legal, advindo do Princípio da Publicidade, que rege toda a 

Administração Pública.  

A cada ano, vultosas quantias são destinadas pela administração pública direta, 

autárquica e fundacional e pelas empresas públicas para publicidade em meios impressos, 

radiofônicos, televisivos e digitais. Ainda que devidamente orçados, e regularmente 

executadas as despesas, pela sua própria natureza oferecem meio mais apropriado para a 

prestação de contas devida pelo poder público: a informação, no próprio anúncio, do seu 

custo.  

O presente projeto de lei visa obrigar a Administração Direta, Empresas Públicas, 

Estatais, Autarquias, Fundações, Poder Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria Pública e Tribunal de Contas a, sempre que publicarem anúncios, informar o valor 

pago pela inserção.  

Ainda, propõe-se que, sempre que destinados valores destes órgãos ao patrocínio de 

eventos, os anúncios do evento devem informar qual o valor destinado pelo órgão a título de 

patrocínio.  
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Assim, com a aprovação deste projeto, restará fortalecida a transparência na 

Administração Pública, desejo de todos e dever legal do administrado, por isso, peço o apoio 

de Vossas Excelências para a aprovação desta proposição legislativa. 

Sala das Sessões, 08 de junho de 2020. 

 

Deputado MARCEL VAN HATTEM 

NOVO/RS 

 

 

COAUTORES 

Tiago Mitraud - NOVO/MG 

Alexis Fonteyne - NOVO/SP 

Adriana Ventura - NOVO/SP 

Paulo Ganime - NOVO/RJ 

Lucas Gonzalez - NOVO/MG 

Vinicius Poit - NOVO/SP 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.221, DE 2020 
(Do Sr. Frei Anastacio Ribeiro) 

 
Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, para vedar o patrocínio, a 
publicidade institucional, de utilidade pública e mercadológica da União 
em provedores de aplicações que promovam desinformação ou 
divulguem notícias falsas.     
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 3894/2000 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 3894/2000 O PL 
6106/2005, O PL 7206/2006, O PL 7587/2006, O PL 665/2007, O PL 
4772/2009, O PL 7365/2010, O PL 1742/2011, O PL 2426/2011, O PL 
3850/2012, O PL 3934/2012, O PL 4167/2012, O PL 4170/2012, O PL 
6530/2013, O PL 6939/2013, O PL 7326/2014, O PL 7610/2014, O PL 
1086/2015, O PL 1908/2015, O PL 3669/2015, O PL 4066/2015, O PL 
7565/2017, O PL 9760/2018, O PL 985/2019, O PL 3575/2019 E O PL 
3221/2020, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1330/2003. 
 
  

https://www.camara.leg.br/deputados/204519
https://www.camara.leg.br/deputados/204516
https://www.camara.leg.br/deputados/204528
https://www.camara.leg.br/deputados/204461
https://www.camara.leg.br/deputados/204523
https://www.camara.leg.br/deputados/204532
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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. FREI ANASTACIO RIBEIRO)

Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de
2010, para vedar o patrocínio, a publicidade
institucional,  de  utilidade  pública  e
mercadológica da União em provedores de
aplicações que promovam desinformação ou
divulguem notícias falsas.    

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Insira-se o art. 4º-A na Lei nº 12.232, de 29 de abril de

2010, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A É vedada à União a contratação de patrocínio,

publicidade institucional, publicidade de utilidade pública ou publicidade

mercadológica  junto  a  empresas  ou  intermediários  que  façam

anúncios,  direta  ou  indiretamente,  em  provedores  de  aplicação  de

internet que promovam desinformação ou divulguem notícias falsas.  

§ 1º A vedação do caput deste artigo estende-se a:

I - órgãos públicos integrantes da administração direta dos

Poderes  Executivo,  Legislativo,  incluindo  as  Cortes  de  Contas,  e

Judiciário e do Ministério Público da União;

II - autarquias, fundações públicas, as empresas públicas,

as  sociedades  de  economia  mista  e  demais  entidades  controladas

direta ou indiretamente pela União.

§ 2º Para fins do disposto no caput, considera-se: 

I - patrocínio: a ação de comunicação que busca agregar

valor  à  marca,  consolidar  posicionamento,  gerar  identificação  e

reconhecimento,  estreitar  relacionamento  com públicos  de interesse,
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ampliar venda de produtos e serviços, divulgar programas e políticas

de atuação, por meio da aquisição do direito de associação da imagem

do órgão ou entidade dos Poderes da União, enquanto patrocinador de

projetos de iniciativa de terceiros;

II - publicidade institucional: a que se destina a divulgar

atos,  ações,  programas,  obras,  serviços,  campanhas,  metas  e

resultados  dos  órgãos  e  entidades  dos  Poderes  da  União,  com  o

objetivo de atender ao princípio da publicidade, de valorizar e fortalecer

as instituições públicas, de estimular a participação da sociedade no

debate,  no  controle  e  na  formulação  de  políticas  públicas  e  de

promover o Brasil no exterior;

III - publicidade de utilidade pública: a que se destina a

divulgar  temas  de  interesse  social  e  apresenta  comando  de  ação

objetivo,  claro  e  de  fácil  entendimento,  com o  objetivo  de informar,

educar,  orientar,  mobilizar,  prevenir  ou  alertar  a  população  para  a

adoção  de  comportamentos  que  gerem  benefícios  individuais  e/ou

coletivos; e 

IV  -  publicidade  mercadológica:  a  que  se  destina  a

alavancar vendas ou promover produtos e serviços no mercado.

§  3º  São  considerados  provedores  de  aplicação  de

internet promovedores de desinformação ou divulgadores de notícias

falsas aqueles que tiverem mais de 1 (um) milhão de acessos por mês

e forem condenados, com decisão transitada em julgado, ao menos por

10 vezes, pelos crimes de calúnia, injúria, difamação ou ameaça. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica a empresas

jornalísticas e de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art.

222 da Constituição Federal.

Art.  2º Altere-se o art.  9º da Lei nº 8.429, de 2 de junho de

1992, acrescentando-se o seguinte inciso:

“Art. 9º .................................................................................

............................................................................................. *C
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XXII  –  Contratar  patrocínio,  publicidade  institucional,

publicidade  de utilidade pública ou publicidade mercadológica junto a

empresas  ou  intermediários  que  façam  anúncios,  direta  ou

indiretamente, em provedores de aplicação de internet que promovam

desinformação ou divulguem notícias falsas, nos termos do art. 4º-A da

Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010.”

Art. 3o Esta lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias após

a sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O mercado de notícias falsas tem crescido enormemente no

Brasil,  assim  como  a  preocupação  dos  cidadãos  em  relação  ao  assunto.

Pesquisas mostram que o país é o que possui maior percentual da população

preocupada com as chamadas fake news, com 85% do total, bem à frente dos

próximos colocados - Portugal, com 71%, Espanha 69%, e Chile e Grécia, com

66%1.  

A  desinformação  causada  pelas  notícias  enganosas  e

fraudulentas  repercute  em  toda  a  sociedade,  causando  transtorno  na  vida

pessoal  e  em  sociedade  e  causando  impactos,  sobretudo  na  formação

democrática e nos processos eleitorais. 

Há  vários  caminhos  para  se  coibir  a  disseminação  dessas

notícias, como uso intensivo de checadores de fatos, controle mais ativo do

conteúdo pelas plataformas digitais, denúncias de usuários, entre outros. Este

projeto acrescenta uma ferramenta importante,  que tem se revelado crucial,

inclusive pelas descobertas feitas no âmbito da CPMI das Fake News, já em

estágio avançado no Congresso Nacional.

A CPMI mostrou como recursos do Executivo Federal irrigam

páginas  que  espalham  notícias  falsas  as  mais  variadas,  por  meio  de

intermediários que não se preocupam com o destino da publicidade estatal.

Tome-se  como  exemplo  a  ferramenta  do  Google,  o  AdSense,  que  muitas

1  Veja  em:  https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2018-06/brasil-e-pais-mais-preocupado-com-
noticias-falsas-diz-estudo-global . Acesso em 04/06/2020.

*C
D2

05
04

61
63

00
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r F
re

i A
na

st
ac

io
 R

ib
ei

ro
 (P

T/
PB

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

61
31

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.3

22
1/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

06
/2

02
0 

15
:5

4

344



345 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

PL 3221/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

  

4

vezes, sem necessariamente o conhecimento das autoridades responsáveis,

direciona a publicidade para páginas de fake news.

Com  esse  objetivo,  resolvemos  propor  alteração  na  Lei  nº

12.232/2010,  por  meio  da  inserção  de  dispositivo  vedando à  União  a

contratação  de  patrocínio,  publicidade  institucional,  publicidade  de  utilidade

pública ou publicidade mercadológica junto a empresas ou intermediários que

façam  anúncios,  direta  ou  indiretamente,  em  provedores  de  aplicação  de

internet que promovam desinformação ou divulguem notícias falsas. 

Com  isso,  fica  proibido  aos  órgãos  públicos  integrantes  da

administração  direta  dos  três  poderes  bem como às  autarquias,  fundações

públicas,  empresas  públicas,  sociedades  de  economia  mista  e  demais

entidades controladas direta ou indiretamente pela União o financiamento de

páginas da internet que sejam propagadores de fake news.

Utilizamos as definições de patrocínio, publicidade institucional,

publicidade  de  utilidade  pública  e  publicidade  mercadológica  contidas  na

Instrução Normativa nº 1/2018, que  disciplina a publicidade em ano eleitoral

dos órgãos e entidades integrantes do sistema de comunicação de governo do

Poder Executivo Federal, que são bastante objetivas e precisas. 

Uma das dificuldades é definir o que são sites (ou provedores

de aplicações de internet, nos termos do Marco Civil da Internet) de fake news.

Fica  claro  que  não  é  porque  houve  uma  ou  outra  notícia  que  possa  ser

classificada  dessa  forma  que  o  site  inteiro  merece  ser  assim  classificado.

Propusemos,  então,  que  sejam  considerados  sites  promovedores  de

desinformação ou divulgadores de notícias falsas somente aqueles que tiverem

mais  de  1  milhão  de  acessos  por  mês  e  forem condenados,  com decisão

transitada em julgado, ao menos por 10 vezes, pelos crimes de calúnia, injúria,

difamação ou ameaça. Com isso, pretendemos atingir tão-somente páginas da

internet  de  grande  relevância  e  que  sejam  contumazes  e  reiteradamente

reincidentes no cometimento de crimes que mantêm relação de proximidade

com a divulgação de desinformação e notícias falsas. 

Ainda  nessa  linha,  entendemos  importante  excluir

expressamente as empresas jornalísticas e de televisão e rádio, visto que a *C
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mídia tradicional já está submissa a um conjunto de regras, como, por exemplo,

o  direito  de  resposta,  o  direito  de  antena  dos  partidos  políticos  e  a

responsabilidade civil por danos morais e materiais.

Por  fim,  para  emprestar  efeito  sancionador  àqueles  que

descumprirem o disposto nessa proposta, incluímos como hipótese de ato de

improbidade  administrativa  a  contratação  de  patrocínio,  publicidade

institucional,  publicidade  de  utilidade  pública  ou  publicidade  mercadológica

junto  a  empresas  ou  intermediários  que  façam  anúncios,  direta  ou

indiretamente,  em  provedores  de  aplicação  de  internet  que  promovam

desinformação ou divulguem notícias falsas. 

Por  todo  o  exposto,  solicitamos  o  célere  apoio  dos  nobres

pares com o objetivo de aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2020.

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 4º Os serviços de publicidade previstos nesta Lei serão contratados em agências 

de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, 

e que tenham obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento.  

§ 1º O certificado de qualificação técnica de funcionamento previsto no caput deste 

artigo poderá ser obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP, entidade 

sem fins lucrativos, integrado e gerido por entidades nacionais que representam veículos, 

anunciantes e agências, ou por entidade equivalente, legalmente reconhecida como 

fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda.  

§ 2º A agência contratada nos termos desta Lei só poderá reservar e comprar espaço 

ou tempo publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem dos seus clientes, se 

previamente os identificar e tiver sido por eles expressamente autorizada.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

 

Art. 5º As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos órgãos e entidades 

responsáveis pela contratação, respeitadas as modalidades definidas no art. 22 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, adotando-se como obrigatórios os tipos "melhor técnica" ou "técnica e 

preço". 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
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DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e 

notadamente:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 

outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 

ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por 

ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 

referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 

permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 

inferior ao valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 

material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou 

terceiros contratados por essas entidades;  

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, 

de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, 

ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 

fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

VII -  adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 

patrimônio ou à renda do agente público;  

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 

assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 

amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 

atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 

verba pública de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 

para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei.  

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
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qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 

1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 

de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 

celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 

de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 

particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 

pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 

mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em 

vigor 540 dias após a publicação) 
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 11 DE ABRIL DE 2018 
Disciplina a publicidade em ano eleitoral dos 

órgãos e entidades integrantes do Sistema de 

Comunicação de Governo do Poder Executivo 

Federal e dá outras orientações. 

 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIAGERAL DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, SUBSTITUTO, no uso das competências que lhe conferem 

o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e o art. 

7º da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, e com fundamento no art. 6º, inciso XVI, do 

Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, nos artigos 31, inciso XI, 36, inciso VI e 38, inciso 

VII, do Decreto nº 9.038, de 26 de abril de 2017 e ainda no art. 73, incisos VI, alínea "b", e VII, 

da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e no art. 93, §2º, da Lei nº 13.303, de 30 de junho 

de 2016, resolve: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Disciplinar a publicidade realizada pelos órgãos e entidades integrantes do 

SICOM, em ano eleitoral, e dar orientações relativas às demais ações de comunicação, 

considerados os conceitos dispostos na Instrução Normativa SG/SECOM nº 1, de 27 de julho 

de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do §1º do art. 37 da Constituição Federal, a 

publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 

caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos. 

Art. 2º São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as condutas tendentes 

a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 4.027, DE 2020 
(Do Sr. João Daniel) 

 
Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2020, para impedir a veiculação 
de publicidade de órgãos públicos em veículos de comunicação que 
propaguem notícias falsas (fake news). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3221/2020.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2020, para 

impedir a veiculação de publicidade de órgãos públicos em veículos de comunicação 

que propaguem notícias falsas. 

Art. 2º A Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2020, passa a vigorar 

acrescida do art. 18-A, com a seguinte redação: 

“Art. 18-A É vedada a contratação, veiculação, patrocínio e anúncio 

de publicidade oficial em veículos de comunicação que, direta ou indiretamente, 

propaguem e estimulem notícias falsas.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A disseminação das notícias falsas (fake news) na internet é um 

fenômeno que vem tomando proporções epidêmicas e pode colocar em risco a própria 

Democracia, na medida em que promove a desinformação e o engano de grande parte 

dos cidadãos por mídias sociais. 

O que se observa no Brasil e também em grande parte do mundo 

ocidental é a produção e disseminação em escala industrial de fake news, um 

processo que está afetando também a própria liberdade de imprensa, já que a 

imprensa tradicional, com seu profissionalismo e severos mecanismos de checagem 

e aferição de veracidade dos fatos, não consegue competir com a velocidade de 

propagação da desinformação. 

A situação fica ainda mais grave quando se observa que recursos 

públicos estão sendo direcionados a financiar – por meio de sistemas de monetização, 

como o Google AdSense ou o Facebook Ads – sites e perfis de redes sociais que são 

notórios propagadores de fake news. 

Esse tipo de prática se tornou evidente por meio de reportagens da 

imprensa tradicional denunciando o direcionamento de recursos do governo para sites 

de fake news, o que levou o TCU2 a emitir um acórdão determinando a suspensão de 
                                                      
2 https://www.conjur.com.br/2020-mai-27/tcu-manda-bb-suspender-propaganda-site-fake-news 

https://www.conjur.com.br/2020-mai-27/tcu-manda-bb-suspender-propaganda-site-fake-news
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contratos de anúncios do Banco do Brasil com sites e blogs propagadores de fake 

news. 

Ademais, o repúdio da sociedade com tais práticas vem crescendo, e 

surgem iniciativas como o perfil “Sleepeng Giants” do Twitter, que vigia diuturnamente 

blogs e sites propagadores de mentiras, e os denunciam aos anunciantes que, muitas 

vezes, não sabem  que tais sites são de fake news. 

Dessa forma, para contribuir com esse esforço cidadão de limpeza da 

internet brasileira, apresentamos este Projeto de Lei, que tem o objetivo de impedir 

que órgãos do Poder Público financiem, direta ou indiretamente, com verbas 

destinadas à propaganda oficial, sites, blogs e demais veículos digitais de mídia que 

sejam notórios propagadores de fake news. 

Assim, a proposição visa a valorizar o jornalismo profissional e a 

imprensa tradicional com seus valores de transparência e imparcialidade, e combater 

os sites que propagam mentiras e desinformação por meio de fake news. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta 

Casa para a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de agosto de 2020. 

Deputado JOÃO DANIEL 
(PT/SE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 18. É facultativa a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgação 
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e sua aceitação por agência de propaganda, e os frutos deles resultantes constituem, para todos 

os fins de direito, receita própria da agência e não estão compreendidos na obrigação 

estabelecida no parágrafo único do art. 15 desta Lei.  

§ 1º A equação econômico-financeira definida na licitação e no contrato não se 

altera em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos no caput deste artigo, cujos 

frutos estão expressamente excluídos dela.  

§ 2º As agências de propaganda não poderão, em nenhum caso, sobrepor os planos 

de incentivo aos interesses dos contratantes, preterindo veículos de divulgação que não os 

concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da 

escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados.  

§ 3º O desrespeito ao disposto no § 2º deste artigo constituirá grave violação aos 

deveres contratuais por parte da agência contratada e a submeterá a processo administrativo em 

que, uma vez comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções 

previstas no caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Art. 19. Para fins de interpretação da legislação de regência, valores 

correspondentes ao desconto-padrão de agência pela concepção, execução e distribuição de 

propaganda, por ordem e conta de clientes anunciantes, constituem receita da agência de 

publicidade e, em consequência, o veículo de divulgação não pode, para quaisquer fins, faturar 

e contabilizar tais valores como receita própria, inclusive quando o repasse do desconto-padrão 

à agência de publicidade for efetivado por meio de veículo de divulgação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.615, DE 2023 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, disciplinando a publicidade 
institucional dos órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4892/2019.  
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Câmara dos Deputados

Gabinete do Deputado Federal José Medeiros

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. JOSÉ MEDEIROS)

Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de
2010,  disciplinando  a  publicidade
institucional  dos  órgãos  e  entidades  da
União,  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010,

que  “Dispõe  sobre  as  normas  gerais  para  licitação  e  contratação  pela

administração pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de

agências de propaganda e dá outras providências”, disciplinando a publicidade

institucional  dos  órgãos  e  entidades  da  União,  Estados,  Distrito  Federal  e

Municípios.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, passa

a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 1º...............................................................

............................................................................

§ 3º As peças publicitárias que caracterizem promoção da

administração  ou  que  façam  referência  a  realizações  de

governo  ou  de  entidade  pública  deverão  ser  veiculadas

exclusivamente  nos  canais  e  portais  oficiais  dos  órgãos  e

entidades da administração e em meios de comunicação em

que a divulgação se faça sem ônus para a administração.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A publicidade institucional é um instrumento essencial para a

transparência das ações de governo, para o bom funcionamento dos serviços

de utilidade pública e para a divulgação de informações de grande interesse

para a população. É por meio dela que a administração dá publicidade aos atos

governamentais, presta contas sobre a destinação dos impostos arrecadados e

promove campanhas de prevenção contra doenças e de orientação em caso de

calamidade ou emergência, entre tantas outras finalidades.

No entanto, o uso desse importante recurso de comunicação

tem sido desvirtuado. Não raro, administrações de todas as esferas de governo

têm  se  utilizado  das  ações  de  publicidade  institucional  para  promover  a

imagem pessoal de agentes públicos. Essa situação, além de drenar parcelas

bilionárias  dos  recursos  recolhidos  junto  aos  contribuintes,  também

desequilibra o jogo político, ao oportunizar o favorecimento de autoridades que

nada mais fazem do que cumprir suas obrigações legais de gestão.

A  título  de  ilustração,  segundo  o  Instituto  para

Acompanhamento  da  Publicidade,  em  2015  a  União  efetuou  despesas  da

ordem de dois bilhões de reais com publicidade institucional,  aí inclusos os

gastos com a administração direta e indireta1. Em 2020, o elevado montante de

recursos destinado a essa finalidade, aliado às incertezas sobre os critérios

utilizados para a sua distribuição, levaram o Tribunal de Contas da União a

apontar o “risco de desvio de finalidade dos agentes estatais na condução da

coisa  pública,  em  possível  ofensa  aos  princípios  da  impessoalidade,  da

motivação e da moralidade, mas também da legitimidade do gasto e dos atos

administrativos”2.

Esse  quadro  de  descontrole  decorre  da  ausência  de  uma

legislação que discipline a aplicação das verbas de publicidade estatal.  Por

1  Informações  obtidas  do  endereço  eletrônico
http://download.uol.com.br/blogfernandorodrigues/IAP2016-2015.pdf, consultado em 31/03/2022.

2  Fonte:  Tribunal  de Contas da União.  Informação consultada em 31/03/202 no endereço eletrônico
https://portal.tcu.gov.br/data/files/DA/F3/6B/C9/FC8A2710BBAB5927F18818A8/VOTO%20MIN
%20BRUNO%20DANTAS-CONTAS.pdf.
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esse  motivo,  elaboramos  o  presente  projeto  com  o  intuito  de  restringir  a

divulgação das peças publicitárias que promovam as realizações de governo

aos  canais  e  portais  oficiais  da  administração,  bem  como  a  meios  de

comunicação em que a veiculação se faça sem ônus para os cofres públicos.

A  iniciativa  proposta,  ao  mesmo  tempo  em  que  garante  o

cumprimento do comando previsto no art. 37, § 1º da Constituição Federal, que

confere  à  administração  a  prerrogativa  de  divulgar  os  atos,  programas  e

realizações  de  governo,  também  assegura  uma  alocação  mais  eficiente  e

racional dos recursos públicos, ao canalizar as verbas oficiais de publicidade

para o cumprimento de finalidades de maior interesse para a coletividade.

Caso aprovado, portanto, o projeto permitirá reduzir o montante

de  recursos  governamentais  aplicados  anualmente  em  propaganda

institucional, sem acarretar prejuízos para a continuidade de ações de grande

relevância para a população, como as campanhas destinadas a promover a

vacinação  infantil,  prevenir  doenças,  combater  o  consumo  e  o  tráfico  de

drogas, orientar a população em caso de desastres naturais e muitas outras

iniciativas de utilidade pública.

Considerando  a  importância  da  matéria  tratada  no  projeto,

solicitamos o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado JOSÉ MEDEIROS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL  
DE 2010  
Art. 1º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201004-
29;12232   

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.676, DE 2023 
(Do Sr. Prof. Paulo Fernando) 

 
Altera o art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1467/2019. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2010-04-29;12232
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2010-04-29;12232
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2010-04-29;12232
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2010-04-29;12232
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. PROF. PAULO FERNANDO)

Altera o art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de

junho de 1992.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa

a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art.11................................................................................

XIII  –  divulgar,  dolosamente,  informação  falsa,
fraudulenta  ou  distorcida  que  resulte  em  prejuízo  à
Administração. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Apesar de reconhecermos o extraordinário mérito da conquista

efetivada  pela  Lei  nº  8.429,  de  2  de  junho  de  1992,  que  procedeu  a

regulamentação geral do § 4º do art. 37 da Constituição Federal, que dispõe

sobre as consequências decorrentes dos atos de improbidade administrativa, o

fato é que, decorridos anos de vigência desta Lei, já se pode perceber que ela

precisa  de  alguns  aperfeiçoamentos,  principalmente  no  que  tange  ao

acréscimo da tipificação criminosa da prática, por parte de agentes públicos, de

disseminação dolosa de informações falsas,  fraudulentas ou distorcidas que

resultem em prejuízo evidente à imagem de pessoas ou instituições, bem como

da respectiva estipulação de pena de indenização. 
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De  fato,  é  notório  e  preocupante  o  extraordinário  aumento

desse tipo de conduta delituosa por parte dos agentes públicos nessa última

década, bem como os graves prejuízos dele decorrentes para a imagem das

pessoas e instituições indevidamente afetadas por informações, que, apesar de

inverídicas,  se  apresentam  revestidas  da  credibilidade  da  Administração

Pública. 

Em  face  do  exposto  e  considerando  a  importância  do

incremento  da  accountability dos  agentes  públicos  para  o  avanço  e  a

consolidação dos valores democráticos na sociedade brasileira, contamos com

o  apoio  dos  nobres  colegas  parlamentares  para  a  aprovação  do  presente

projeto.

A  matéria  já  havia  sido  apresentada  em  2008,  pelo  ex-

deputado  Rodovalho  –  DEM/DF,  com  parecer  pela  aprovação,  tendo  sido

arquivado posteriormente.

Dessa  forma,  vem  pedir  o  apoio  dos  nobres  colegas  ao

presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado PROF. PAULO FERNANDO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO  
DE 1992  
Art. 11  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1992-
0602;8429   

  
  
  

PROJETO DE LEI N.º 3.582, DE 2023 
(Do Sr. Marcelo Álvaro Antônio) 

 
Dispõe sobre a identidade visual da República Federativa do Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3270/2019. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1992-06-02;8429
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1992-06-02;8429
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1992-06-02;8429
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1992-06-02;8429
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1992-06-02;8429
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1992-06-02;8429


361 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1330/2003 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal MARCELO ALVARO ANTONIO 

 

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados 

Anexo IV, gabinete 824. 

dep.marceloalvaroantonio@camara.leg.br 

CEP 70160-900 - Brasília-DF  

 

 

Projeto de Lei Complementar nº de 2023 

(do deputado federal Marcelo Álvaro Antônio - PL-MG) 

 
Dispõe sobre a identidade 

visual da República Federativa 

do Brasil. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º. Esta Lei Complementar dispõe sobre a identidade visual da República Federativa do 

Brasil. 

 
Art. 2º. Os atos oficiais dos poderes da República Federativa do Brasil, incluindo os poderes 

estaduais e municipais, deverão ser divulgados observando-se as cores oficiais da bandeira 

nacional. 

 

§1º. É vedada a utilização de símbolos não oficiais em atos dos poderes da República. 

 

§2º. Constitui crime de responsabilidade a promoção de pessoas ou entidades privadas, 

bem como partidos políticos, ou qualquer símbologia que remetam à identidade visual que 

não sejam a da bandeira nacional, em atos oficias da República Federativa do Brasil. 

 

§3º. Os estados e municípios obedeceram o mesmo critério da União quando da divulgação 

dos atos oficiais, observando também, os símbolos próprios. 

 
Art. 3º. A criação de logomarca do governo federal, dos governos estaduais, do governo do 

Distrito Federal e dos governos municipais limitar-se-ão a frase escrita em língua oficial, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal MARCELO ALVARO ANTONIO 

 

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados 

Anexo IV, gabinete 824. 

dep.marceloalvaroantonio@camara.leg.br 

CEP 70160-900 - Brasília-DF  

sendo vedada a utilização de cores que remetam a indentidade visual defesa no §2º. 

 

Parágrafo único. Em atos oficias conjuntos com governos estrangeiros a divulgação de 

símbolos estrangeiros limitar-se-ão à reprodução de imagem da bandeira ou nomeclatura de 

programa, sendo vedada a utilização ou incorporação de símbolos estrangeiros por quaisquer 

órgãos oficiais do Brasil. 

 
Art.4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Brasília, ___ de fevereiro de 2023. 
 

_____________________________________ 
MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO 

Deputado Federal (PL-MG) 
 

JUSTIFICATIÇÃO 
 

O presente projeto de lei complementar visa impedir a utilização dos Poderes da 
República para promoção pessoal de pessoas e de partidos políticos. 
A Constituição Federal em seu Art. 13 e Parágrafos define a simbologia oficial do Brasil, 
conforme a seguir exposto: 
 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil. 
 
§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o 
hino, as armas e o selo nacionais. 
 
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter 
símbolos próprios. 
 

Lado outro, é de conhecimento geral que as cores dos programas do governo federal, 
bem como toda a simbologia da atual gestão da Brasil, vem desrespeitando as cores da 
bandeira nacional e utilizando-se da estrutura oficial para promover o partido político do 
Presidente da República.  

Assim, é urgente a criação da Lei resultante da presente proposta legislativa, para 
impedir as violações à Constituição Federal praticadas pelo novo governo. 
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PROJETO DE LEI N.º 3.855, DE 2023 
(Do Sr. Adail Filho) 

 
Inclui o art. 66-A na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3221/2020. 
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                                 PROJETO DE LEI N.º                        DE  2023 

                                                          (Do Sr. Adail Filho) 

                                                   

                                                                                     

Inclui o art. 66-A na Lei 14.133, de 1º de abril de 

2021, que estabelece normas gerais de licitação 

e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

                   Art.1º Esta lei inclui o art. 66-A na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, que  vigorará 

com a seguinte redação: 

                  “ Art.66-A  -   É vedada  a contratação de  serviços de comunicação com pessoas 

jurídicas ou pessoas físicas que tenham sido condenadas, com trânsito em julgado, por 

crimes cibernéticos em decorrência de propagação de notícia falsa. 

                    Parágrafo único – A vedação  a que se refere  o caput deste artigo perdurará 

pelo período de 8 (oito) anos subsequentes  ao trânsito em julgado da decisão judicial 

condenatória “.    ...............................................................................................................(NR) 

 

                    Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                    JUSTIFICAÇÃO 

 

                                       

                     A proposta legislativa em questão tem como objetivo conter a contratação de 

empresas de comunicação ou indivíduos condenados por disseminarem notícias falsas pela 

Administração Pública.  Além de funcionar como uma medida inibidora dessa prática prejudicial à 

sociedade brasileira, a proibição de contratação serve como um freio ao impulso de divulgar fatos 

inverídicos, muitas vezes acarretando enormes prejuízos para as pessoas envolvidas nessas "fake 

news". 

 

                A idoneidade de pessoas físicas e jurídicas para contratar com a Administração Pública 

é um princípio fundamental no Direito Administrativo. Portanto, sem prejudicar outras legislações 

pertinentes ao tema, esse princípio também deve ser aplicado no âmbito cibernético.  *C
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          Hoje em dia, a grande maioria das empresas de comunicação, como agências de 

publicidade, blogs e sites jornalísticos, utiliza as redes sociais como uma ferramenta de 

comunicação de amplo alcance. Assim, com a proposta apresentada, o poder público terá um 

instrumento de prevenção para que essas empresas e indivíduos busquem mais informações 

antes de divulgar qualquer notícia. 

              Em outras palavras, a alteração na Lei 14.131, 1º de abril de 2021, além de regularizar 

os contratos e licitações com a Administração Pública, servirá como um protocolo para disciplinar 

a divulgação de notícias. 

              Então, rogo aos nobres colegas que aprovem o projeto de lei em tela. 

 

                                             Sala das Sessões     , de          de  2023. 

                                                          

                                                              ADAIL FILHO 

                                                        DEPUTADO FEDERAL 

                                                        REPUBLICANOS - AM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 14.133, DE 01 DE  
ABRIL DE 2021 Art. 
66  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-
0401;14133   

  

 
FIM DO DOCUMENTO 
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